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  REGIMENTO GERAL DO IFPA     
 

 
 

TÍTULO I 
 

DAS DISPOSIÇÕES  PRELIMINARES 
 

Art.  1o     O   presente   Regimento   Geral   define   e   regulamenta   as   atividades   da 

Administração Superior,  formada pelo Conselho Superior e pelo Colégio de Dirigentes, e da 

Administração  da Reitoria, Campi e demais órgãos setoriais componentes do Instituto Federal 

de   Educação,    Ciência   e   Tecnologia    do   Pará   - IFPA,   nos   aspectos   Educacional, 

Administrativo,  Financeiro, Patrimonial e Disciplinar. 
 

Parágrafo único. As normas complementares  deste Regimento serão instituídas pelas 

Resoluções  aprovadas  pelo  Conselho  Superior,  que  deverão  salvaguardar  os  dispositivos 

legais regulamentares  e dos Regimentos  Internos e demais Órgãos Colegiados  do IFPA da 

Reitoria e dos Campi, no que devam compreender as questões específicas aos casos setoriais. 
 

 
 
 
 

TÍTULO 11 
 

DA ORGANIZAÇÃO  ADMINISTRATIVA 
 

 
 

CAPÍTULO I 
 

DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS 
 

Seção I 
 

Do Conselho Superior 
 

Art. 2° O Conselho Superior - CONSUP  é o órgão consultivo e deliberativo  máximo 

da Administração  Superior  do IFPA, com composição  e atribuições  que lhe são conferidas 

pelo seu Regimento Interno, pelo Estatuto da Instituição e por este Regimento Geral. 
 

Parágrafo  Único: As normas de funcionamento  do Conselho  Superior serão 

estabelecidas em Regimento Interno elaborado por seus membros. 
 

Art. 3° O CONSUP tem a seguinte composição: 

I - o Reitor, como presidente; 

11 - representação  de 1/3 (um terço) do número de campi, destinada  aos docentes do 

quadro permanente,  sendo o mínimo de 02 (dois) e o máximo de 05 (cinco) representantes, e 

igual número de suplentes, eleitos por seus pares, na forma regimental; 
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III- representação  de 1/3 (um terço) do número de campi, destinada ao corpo discente 

regularmente   matriculado,   sendo   o  mínimo   de  02  (dois)  e  o  máximo   de  05  (cinco) 

representantes,  e igual número de suplentes, eleitos por seus pares, na forma regimental; 
 

IV- representação  de 1/3 (um  terço)  do número  de campi,  destinada  aos servidores 

técnico-administrativos do quadro permanente,  sendo o mínimo de 02 (dois) e o máximo de 

05  (cinco)  representantes,  e  igual  número  de  suplentes,  eleitos  por  seus  pares,  na  forma 

regimental; 
 

V- 02 (dois) representantes dos egressos e igual número de suplentes, sendo O1(um) do 

nível médio e 01(um) de nível superior; 
 

VI - 06 (seis) representantes da sociedade civil e igual número de suplentes, sendo 02 

(dois)  indicados  por  federações  patronais,  02  (dois)  indicados  por  federações  dos 

trabalhadores, 02 (dois) representantes de instituições do setor público e/ou empresas estatais; 
 

VII - 01 (um) representante e 01 (um) suplente do Ministério da Educação, designado 

pela Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica; 
 

VIII- representação  de 1/3 (um terço) dos diretores gerais de campi, sendo o mínimo 

de 02 (dois) e o máximo de 05 (cinco), escolhidos por seus pares, na forma regimental; 
 

§ 1o A escolha da representação dos egressos de que trata o inciso V dar-se-á mediante 

edital da Reitoria convocando  a categoria  para, em assembleia geral, escolher seus membros 

efetivos e suplentes, sendo este processo regulamentado  pelo CONSUP; 
 

§ 2° Os mandatos serão de 02 (dois) anos, permitida uma recondução  para o período 

imediatamente subsequente, excetuando-se os membros natos, de que trata o inciso I. 
 

§ 3° A escolha dos representantes  da sociedade civil de que trata o inciso VI dar-se-á 

mediante convite feito às federações  patronais e dos trabalhadores ligadas às áreas de atuação 

do IFPA, sendo essa escolha realizada pelas entidades presentes na reunião convocada pelo 

Conselho Superior para esse fim; 
 

§ 4° Os membros do CONSUP (titulares e suplentes), de que tratam os incisos II, III, 

IV e V, serão investidos no cargo por ato do Reitor. 
 

§ 5° Com relação aos membros de que tratam os incisos IV, V e VI cada Campus que 

compõe o IFPA poderá ter no máximo 01 (uma) representação por categoria; 

 

§ 5° Com relação aos membros de que tratam os incisos I I , III  e IV cada Campus 

que compõe o IFPA poderá ter no máximo 01 (uma) representação por categoria; (alterado 

conforme a 30ª Reunião Ordinária do Conselho Superior – CONSUP do IFPA, realizada dia 

03 de setembro de 2014). 
 
 

§ 6° Serão membros vitalícios do Conselho  Superior todos os ex-reitores do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia, sem direito a voto. 
 

§  7°  Ocorrendo  o  afastamento   definitivo  de  qualquer  dos  membros  do  Conselho 

Superior, assumirá o respectivo suplente para a complementação do mandato originalmente 

estabelecido; 
 

§  8°  O  CONSUP  reunir-se-á,  ordinariamente,   a  cada  dois  meses  e, 

extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente ou por 2/3 (dois terços) de seus 

membros. 
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§ 9° Aos conselheiros pertencentes à comunidade de servidores do IFPA é garantida  a 

estabilidade e autonomia funcional nos cargos e locais de lotação. 
 

§ 1oo Aos  conselheiros é garantido, dentro  do IFPA,  acesso  a informações, 

independentemente de deliberação do CONSUP. 
 

Art. 4° Compete ao Conselho Superior: 
 

I - aprovar  as diretrizes para atuação  do Instituto  Federal  e zelar pela execução de sua 

política  educacional; 
 

II  -  deflagrar, aprovar   as  normas  e  coordenar o  processo  de  consulta, designando 

comissão para escolha  do Reitor  do IFPA  e dos Diretores Gerais  dos Campi,  em consonância 

com o estabelecido nos artigos 12 e 13 da Lei n°. 11.892/2008 e no Decreto  no 6.986,  de 20 de 

outubro  de 2009; 
 

III - aprovar  os planos de desenvolvimento institucional e de ação; 
 

IV-  aprovar  a  proposta  orçamentária anual  elaborada pela  Pró-reitoria de 

Administração- PROAD  conjuntamente com a Pró-reitoria de Desenvolvimento Institucional 

-  PRODIN, com base nas necessidades dos campi  e da Reitoria,  previamente apreciado pelo 

Colégio  de Dirigentes- CONDIR; 
 

V-   apreciar    e   aprovar    o   projeto    político-pedagógico,   a   organização   didática, 

regulamentos internos  e normas  disciplinares; 
 

VI - apreciar  as contas  do exercício financeiro e o relatório  de gestão  anual,  emitindo 

parecer conclusivo sobre a propriedade e regularidade dos registros; 
 

VII - deliberar sobre  taxas, emolumentos e contribuições por prestação  de serviços  em 

geral a serem  cobrados pelo IFPA, respeitando o caráter  público e gratuito  do ensino; 
 

VIII  - autorizar a criação,  alteração curricular e extinção  de  cursos,  após  parecer  da 

Pró-reitoria de Ensino,  bem como aprovar  normas  para o registro e emissão  de diplomas; 
 

IX - aprovar  a estrutura  administrativa e o regimento geral  do Instituto  Federal  e dos 

órgãos   que   o   compõem,  após   consulta    à   comunidade,  respeitadas  as   especificidades 

geográficas, sócio-políticas e ambientais de cada campus,  observados os parâmetros definidos 

pelo Governo Federal  e a legislação específica; 
 

X  -  criar  comissões especiais  temporárias  para  tratar  de  matérias   de  interesse  do 

Instituto; 
 

XI - deliberar sobre questões  submetidas à sua apreciação; 
 

XII  -  comunicar-se  no  canal   do  site  do  IFPA,   através   da  página   do  CONSUP, 

respeitados os princípios de liberdade de expressão assegurados constitucionalmente, para 

provimento de um canal de relacionamentos eficaz com a comunidade. 
 

XIii   -  convocar  para   participar  de  reuniões   dos   Conselhos  Superiores  qualquer 

ocupante de  cargo  de  chefia  ou  coordenação integrante da  comunidade acadêmica, sempre 

que se revelar  necessária sua participação nas discussões de determinados assuntos. 
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Art. 5° O Conselho Superior poderá  autorizar  o· Reitor  a conferir  os seguintes títulos 

de Mérito Acadêmico: 
 

I - Professor Honoris Causa; 
 

11 - Professor Emérito;  e 
 

Ill- Medalha  de Mérito Educacional. 
 

§ 1o  O título de Professor Honoris Causa deverá ser concedido a personalidades que se 

tenham   distinguido  pelo  exemplar  exercício  de  atividades   acadêmicas  ou  que,  de  forma 

singular,  tenham  prestado  relevantes  serviços  à Instituição. 
 

§ 2° O título de Professor Emérito  deverá  ser concedido a professores do IFPA que se 

tenham distinguido por sua atuação  na área de ensino,  pesquisa ou extensão. 
 

§ 3° A  Medalha  de  Mérito  Educacional deverá  ser  concedida a pessoas  dos  vários 

segmentos da sociedade e/ou  do quadro  de servidores ou de estudantes do  IFPA,  em função 

de colaboração dada  ou serviços  prestados à Instituição, ou, ainda,  por ter desenvolvido ação 

que tenha projetado positivamente na sociedade o trabalho  desenvolvido no IFPA. 
 

Art. 6° A concessão dos  títulos  de Professor Honoris Causa e de Professor Emérito  e 

da  Medalha   de  Mérito   Educacional  depende   de  proposta   fundamentada  apresentada  ao 

Conselho Superior pelo  Reitor  ou,  ainda,  no caso  da  Medalha  de  Mérito  Educacional, por 

qualquer  dos membros  do Conselho Superior. 
 

Art.7° O CONSUP terá Câmaras  Setoriais Permanentes, que são instâncias consultivas 

formadas por  seus  membros  e servidores do  quadro  permanente do  IFPA  com  qualificação 

específica. 
 

§ 1o  As Câmaras  Setoriais Permanentes são as seguintes: 
 

I- Ensino; 
 

11- Pesquisa, pós-graduação e Inovação; 

Ill - Extensão; 

IV - Gestão;  e 
 

V - Assuntos  Estudantis. 
 

§ 2° Cada  Câmara  Setorial  Permanente será formada  por 05 (cinco)  membros  eleitos 

pelos integrantes do CONSUP, com mandato  de 01(um)  ano, permitida  uma recondução para 

o mandato  subsequente. 
 

§ 3° A câmara  setorial  de  gestão  será  presidida  pelo  pró-reitor  de  administração ou 

pró-reitor  de desenvolvimento institucional; 
 

§ 4° A câmara  setorial  de  assuntos  estudantis será  presidida   por  um  membro  eleito 

pelos seus pares. 
 

§  5° As  câmaras   setoriais   de  ensino,   de  pesquisa,   pós-graduação e  inovação,  e  de 

extensão  serão presididas pelos respectivos pró-reitores. 
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§ 6° O IFPA criará condições físicas para o funcionamento das Câmaras Setoriais em 

caráter permanente. 
 

Art. 8° São atribuições das Câmaras Setoriais Permanentes: 

I- emitir pareceres; 

li - analisar propostas e projetos. 
 

 
 

Seção 11 
 

Do Colégio de Dirigentes 
 

Art.  9° O  Colégio  de  Dirigentes  - CONDIR  é  órgão  consultivo  do  IFPA,  com 

composição e atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da instituição e por este 

Regimento Geral. 
 

Parágrafo único. As normas de funcionamento do Colégio de Dirigentes   (CODIR) 

serão estabelecidas em REGIMENTO INTERNO elaborado por seus membros e com a 

participação de representantes da comunidade do IFPA. 
 

Art. 10. O Colégio de Dirigentes- CODIR tem a seguinte composição: 

I - Reitor, como seu Presidente; 

li - Pró-reitores; 
 

III - Diretores Gerais dos Campi. 
 

Parágrafo único. O Colégio de Dirigentes reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por 

mês, e, extraordinariamente, quando convocado por seu Presidente ou por 2/3 (dois terços) de 

seus membros. 
 

Art. 11. Compete ao Colégio de Dirigentes: 
 

I - apreciar os elementos que integrarão a matriz orçamentária do IFPA com vistas à 

distribuição dos recursos financeiros entre as suas unidades gestoras; 
 

li -  apreciar  e  recomendar a  distribuição  interna de  recursos a  ser submetida ao 

CONSUP; 
 

III-  elaborar, apreciar e recomendar as normas para celebração de acordos, convênios 

e contratos, bem como para elaboração de cartas de intenção ou de documentos equivalentes; 
 

IV - apresentar a criação e alteração de funções e órgãos administrativos da estrutura 

organizacional do IFPA. 
 

V-  apreciar e recomendar o calendário acadêmico de referência anual; 

VI - apreciar e recomendar normas de aperfeiçoamento da gestão; e 

VII - apreciar os assuntos de interesse da administração do Instituto Federal a ele 
submetidos. 
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CAPÍTULO 11 

 

DOS ÓRGÃOS EXECUTIVOS SUPERIORES 

Seção I 

DA REITORIA 
 

Art. 12. A Reitoria é o órgão executivo do IFPA, cabendo-lhe a administração, 

coordenação e supervisão de todas as atividades da Autarquia. 
 

Art. 13. A Reitoria é composta de: 

I- Reitor; 

11 - Gabinete; 
 

III - Pró-reitorias; 
 

IV- Diretorias Sistêmicas; 

V - Auditoria Interna; 

VI- Órgão de Execução da Procuradoria Geral Federal; 

VII - Assessorias Especiais. 

Art. 14. O Instituto Federal será dirigido por um Reitor, escolhido em processo eletivo 

pelos servidores do quadro ativo permanente (docentes e técnicos administrativos) e pelos 

estudantes regularmente matriculados. 
 

§ 1o  O Reitor será nomeado  na forma da legislação  vigente, para um mandato de 04 

(quatro) anos, contados da data da posse, permitida apenas uma recondução. 
 

§ 2° A forma de eleição para escolha do reitor decorrerá das disposições da Lei 11.892 

de 29 de dezembro  de 2008, o Decreto 6.986 de 20 de outubro de 2009 e demais legislações 

complementares,   o  Estatuto  e  este  Regimento  Geral,  que  deverá  ser  complementado   por 

normas  do  processo   eleitoral  e  resolução   específica   disciplinando   a  matéria,  conforme 

aprovação do Conselho Superior, a quem caberá à coordenação e supervisão do processo. 
 

 
 
 
 
 

Art. 15. Ao Reitor compete: 

Seção 11 
 

Do Reitor 

 

I - representar o IFPA, em juízo ou fora dele; 
 

11- administrar, gerir, coordenar e superintender as atividades da Instituição; 
 

III - conferir graus, diplomas, certificados  acadêmicos e títulos honoríficos ou delegar 

tais tarefas aos dirigentes de Unidades Acadêmicas; 
 

IV - dar posse aos Pró-reitores,  ao Chefe de gabinete,  aos Diretores  de Campi e aos 

Diretores de Unidades Administrativas  e Especiais da Reitoria; 
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V - delegar  atribuições aos Pró-reitores e outros  auxiliares; 

 

VI - presidir,  com direito  a voto de qualidade, os órgãos  colegiados da Administração 

Superior  do IFPA; 
 

VII - baixar  atos de cumprimento das decisões  dos referidos  Órgãos  Colegiados e de 

outros criados  por legislação especial; 
 

VIII  - apresentar ao  Conselho Superior  (CONSUP), no  início  de cada  ano,  relatório 

das atividades do exercício anterior; 
 

IX- encaminhar aos Conselhos Superiores pleitos e recursos  impetrados; 
 

X - propor  ao Conselho Superior (CONSUP) a criação,  extinção, desmembramento ou 

agregação de órgãos ou Unidades  do IFPA; 
 

XI - praticar  todos  os atos  superiores inerentes  à administração de pessoal  do  IFPA, 

notadamente os de provimento e vacância  de cargos,  empregos  e funções  públicas; 
 

XII - supervisionar a elaboração da proposta  orçamentária do IFPA, juntamente com o 

Colégio  de Dirigentes, e administrar a execução orçamentária e financeira da Instituição; 

XIII - firmar  acordos,  parcerias  e convênios no país e no exterior; 

XIV  -  articular   políticas   educacional,  socioeconômica  e  cultural   com  instituições 

públicas e privadas  e sociedade civil; 
 

XV - exercer  o poder disciplinar, na jurisdição de todo o IFPA,  na forma  estabelecida 

pela legislação em vigor; 
 

XVI  -  atribuir   aos  diretores   gerais,   dos  campi,   competência  para  assinar   acordos, 

convênios e contratos, tendo como referências os objetivos  e metas estratégicas do Instituto; 
 

XVII  -  indicar   seu  substituto eventual   em  conformidade com  Art.  12  da  Lei  11. 

892/2008; 
 

XVIII  - praticar  todos  os demais  atos  que decorram de suas  atribuições previstas  em 

lei, no Estatuto  e neste Regimento Geral. 
 

Art.   16.  O  Reitor   poderá,   em  casos   urgentes   e  excepcionais,  tomar   decisões   ad 

referendum dos órgãos  competentes, devendo  a matéria ser obrigatoriamente submetida  à 

apreciação do órgão respectivo em reunião ordinária subsequente. 
 

Art.   17.  Nos  impedimentos  e  nas  ausências  eventuais  do  Reitor,   a  Reitoria   será 

exercida  pelo seu substituto legal, que atenda aos pré-requisitos para exercer  o cargo de Reitor 

conforme legislação vigente,  designado por Portaria. 
 

Art. 18. Nos casos  de vacância, previstos  no Art. 14 do Estatuto  do IFPA,  assumirá  a 

Reitoria  o seu substituto, com a incumbência imediata  de convocar  o CONSUP para que este, 

no  prazo  máximo  de  90  (noventa) dias,  normatize e  conclua  o  processo  de  consulta   para 

escolha  do Reitor  nos moldes  da Lei no 11.892/2008 e do Decreto  no 6.986/2009. 
 

Art.  19.  Para  o desempenho de  suas  funções, o Reitor  contará  com  o apoio  de  um 

Gabinete, de  Comissões estabelecidas por  legislações específicas, além  de  uma  equipe  de 
 

9 



 
 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ 

 
assessoramento técnico, cuja estrutura e atribuições são definidas no Regimento Interno da 

Reitoria, aprovado pelo Conselho Superior. 
 

 
 

Seção 111 
 

Do Gabinete 
 

Art. 20. Órgão responsável por organizar, assistir, coordenar, fomentar e articular a 
ação política e administrativa da Reitoria. 

 

Art. 21. O Gabinete é composto por: 
 

I- Uma Chefia, nomeada pelo Reitor; 

II-  Um secretariado; 

III-  Uma secretaria dos órgãos colegiados superiores. 
 

Parágrafo Único. A composição e competências das unidades do gabinete serão 

discriminadas no regimento interno da reitoria. 
 

 
 

Seção VI 
 

Das Pró-reitorias 
 

Art. 22. As pró-reitorias são orgaos executivos superiores responsáveis pelo 

assessoramento ao Reitor, conforme sua área de atuação, no âmbito do Desenvolvimento, 

Planejamento, Ensino, Extensão, Pesquisa, Inovação e Administração Institucional. 
 

Art.23. As pró-reitorias são de: 
 

I -  Desenvolvimento Institucional; 

II- Ensino; 

III-  Extensão; 
 

IV - Pesquisa, pós-graduação e inovação; 

V - Administração. 

Art. 24. Os pró-reitores, com no mínimo de 05 (cinco) anos de efetivo exercício em 

instituições de educação profissional e tecnológica, serão nomeados pelo Reitor. 
 

Art. 25. Os cargos de pró-reitores deverão ser ocupados por servidores efetivos da 

carreira docente ou da carreira técnico-administrativa de nível superior e com efetivo 

exercício. 
 

 
 

Seção V 
 

Das Competências das Pró-reitorias 
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Art. 26. Compete à Pró-Reitoria de Desenvolvimento  Institucional: 

 

I - coordenar  (supervisionar)   a  elaboração,  acompanhar  e  avaliar  o  planejamento 

estratégico e o plano de desenvolvimento  institucional, como instrumentos de gestão do IFPA; 
 

li - propor, executar  e supervisionar  as políticas de desenvolvimento  institucional do 

IFPA, deliberadas pelo conselho superior, após análise e apreciação da câmara de gestão; 

III - garantir e supervisionar a elaboração anual do plano de gestão da instituição; 

IV - coordenar  as políticas de qualificação dos gestores para utilizar, de forma eficaz, 

o planejamento estratégico e demais instrumentos de gestão; 
 

V  - elaborar,  no  âmbito  de  sua  competência,   projetos  destinados  à  obtenção  de 

financiamento,  solicitando, sempre que necessário, a colaboração de outros órgãos; 
 

VI - gerenciar e disponibilizar  informações  para auxiliar os gestores na elaboração de 

políticas para o IFPA; 
 

VII  - avaliar,   de  forma   articulada   com   as  pró-reitorias   e  campi,   a  estrutura 

organizacional  do IFPA, visando atender o plano de desenvolvimento institucional; 
 

VIII - identificar, de forma articulada com as pró-reitorias e diretorias dos campi, 

oportunidades  para expansão do ensino, pesquisa e extensão; 
 

IX - coordenar,  de forma  articulada  com  a comissão  permanente  de  avaliação,  as 

políticas de avaliação institucional dos serviços prestados à sociedade; 
 

X - coordenar,  de forma articulada  com as pró-reitorias  e os Campi,  a elaboração e 

atualização  dos instrumentos  de gestão: estatuto,  regimento geral, plano de desenvolvimento 

institucional, planejamento estratégico, plano plurianual, relatório de gestão e outros; 
 

XI  -  supervisionar  e  manter  registros  (banco  de  dados)  da  caracterização 

socioeconômica  étnico/racial e educacional dos alunos do IFPA; 
 

XII - desenvolver, com participação dos demais órgãos da instituição, ações relativas à 

pesquisa institucional  que fundamentem  a gestão do IFPA; 
 

XIII - representar o IFPA nos foros específicos da área, quando se fizer necessário; 

XIV - elaborar conjuntamente  com a PROAD o orçamento anual do IFPA. 

Art. 27. Compete à Pró-Reitoria de Ensino: 
 

I- propor e supervisionar as políticas e programas de ensino do IFPA; 
 

li -  garantir   a  identidade   curricular   e  o  desenvolvimento   de  políticas  e  ações 

pedagógicas previstas em legislações específicas da educação; 
 

III - avaliar a proposta de criação de cursos de formação inicial e continuada, educação 

básica, de graduação, programas e projetos especiais de ensino; 
 

IV - elaborar,  em conjunto  com  os Campi,  e submeter  ao CONSUP,  o calendário 

acadêmico  anual  de  referência  do  IFPA  com  vistas  a  atender  as  demandas  dos  sistemas 

gerenciais do MEC; 
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V - apreciar e deliberar sobre a oferta de vagas propostas anualmente pelos Campi, 

referentes a ingresso de alunos; 
 

VI - participar do processo de distribuição de vagas para o quadro permanente de 

servidores docentes e técnicos administrativos  em educação; 
 

VII - apreciar o Plano de Concurso  elaborado  pelos Campi para ingresso  na carreira 

docente permanente e/ou contratação de professor substituto; 
 

VIII  -  atuar  no  Planejamento  Estratégico  e  Operacional  com  vistas  a  subsidiar  a 

definição das políticas na área do ensino do IFPA; 
 

IX  -  definir  políticas  visando  à articulação  das  atividades  didático-pedagógicas,   à 

qualidade dos cursos de formação  inicial e continuada,  educação básica, de graduação e dos 

programas e projetos especiais; 
 

X - acompanhar e supervisionar o controle acadêmico dos cursos de formação inicial e 

continuada, educação  básica, de graduação, em articulação com o setor de registro e controle 

acadêmico de cada campus; 
 

XI - coordenar,  acompanhar  e supervisionar  o Projeto Político-Pedagógico do IFPA, 

da educação básica à graduação; 
 

XII- propor, de forma articulada  com a PRODIN, critérios de expansão e oferta de 

cursos, com vistas a atender as demandas locais e regionais; 
 

XIII - estabelecer política de bolsas, prêmios e incentivos à permanência dos alunos da 

educação básica e da graduação, articulada com as demais Pró-Reitorias; 
 

XIV - estabelecer  política de monitoria ou outras atividades equivalentes  de apoio ao 

ensino;  
 

XV  -  estabelecer,  em  articulação  com  os  Campi  e  com  a  Diretoria  de  Gestão  de 

Pessoas, programas de formação continuada para o corpo docente e técnico-administrativo  do 

IFPA; 
 

XVI  - criar,  implantar  e coordenar  ações  que  possam  garantir  a indissociabilidade 

entre  o ensino,  a pesquisa  e a extensão,  de forma  articulada  com  os campi  e demais  pró 

reitorias; 
 

XVII - analisar e regulamentar, em nível da Instituição, a legislação do ensino com 

proposição e reformulação de normas; 
 

XVIII - examinar  propostas  de convênios  com entidades  que ofereçam  atividades de 

ensino, bem como outros convênios propostos no setor acadêmico; 
 

XIX- representar o IFPA nos foros de ensino; 
 

XX - zelar pela garantia da qualidade do ensino no IFPA. 
 

Art. 28. Compete à pró-reitoria de Extensão: 
 

I  - fomentar  e  supervisionar   as  políticas  de  Extensão  do  IFPA,  deliberada 

Conselho Superior, após análise e apreciação da Câmara de ExteQ   \ 

 

pelo 
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li - coordenar e supervisionar as atividades de extensão em articulação com os Campi; 

III - coordenar e supervisionar programas de extensão, atividades de estágio curricular, 

Relações Internacionais, observatório do mundo do trabalho e eventos socioculturais; 
 

IV - apoiar o desenvolvimento de ações de integração entre o Instituto Federal e a 

comunidade nas áreas de acompanhamento de egressos, empreendedorismo, estágios e visitas 

técnicas; 
 

V - manter banco de dados atualizado acerca do Observatório do Mundo do Trabalho, 

Acompanhamento de Egressos, Programas e Projetos de Extensão e Extensão Tecnológica, 

Certificação Profissional na Formação Inicial e Continuada de Trabalhadores, Estágios e 

Visitas Técnicas; 
 

VI-  incentivar, organizar e apoiar as atividades extensionistas do IFPA; 
 

VII -  estabelecer parcerias com a sociedade e  instituições governamentais e não 

governamentais, visando ao desenvolvimento das atividades de extensão; 
 

VIII - fomentar relações de intercâmbio e acordos de cooperação com instituições 
regionais e internacionais; 

 

XIX - incentivar programas e ações desportivas e artístico-culturais do IFPA em 

articulação com os Campi e com organismos culturais da sociedade; 
 

X - estabelecer política de bolsas aos docentes, técnicos administrativos e discentes do 

IFPA, com vistas a incentivar a participação em programas e ações de extensão; 
 

XI - manter acompanhamento e controle dos projetos e das atividades de extensão 

desenvolvidos no âmbito do Instituto; 
 

XII - promover e supervisionar a divulgação junto às comunidades interna e externa 

dos resultados obtidos através dos projetos e serviços de extensão; 
 

XIII - promover políticas de aproximação dos servidores e discentes da realidade do 

mundo  do  trabalho  e  dos  arranjos  e  necessidades  produtivas,  sociais  e  culturais  da 

comunidade regional; 
 

XIV - publicar anualmente os editais para seleção de bolsistas e projetos a serem 

apoiados pelas políticas institucionais de incentivo ao desenvolvimento de extensão; 
 

XV - viabilizar e fomentar mecanismos de acesso da sociedade às atividades 

desenvolvidas pela instituição; 

XVI - representar o IFPA nos foros específicos da área, quando se fizer necessário; 

XVII - executar outras funções que, por sua natureza, lhe estejam afetas ou lhe sejam 

atribuídas. 
 

Art. 29. Compete à Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação: 
 

I - propor ao CONSUP as políticas de Pesquisa e Pós-Graduação e Inovação do IFPA; 
 

li - supervisionar e executar, através das diretorias ou unidades correlacionadas de 

pesquisa, pós-graduação e inovação dos campi, as políticas de Pesquisa e Pós-Graduação e 
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Inovação  do  IFPA,  deliberadas  pelo  CONSUP,  após  analise  e apreciação  pela Câmara  de 

Ensino, Pesquisa e Extensão; 
 

III - aos Campi, através das Diretorias ou unidades correlacionadas de Pesquisa e Pós 

graduação e Inovação, compete definir os programas e linhas de pesquisa de cada área de 

conhecimento ou eixo tecnológico; 
 

IV - incentivar a produção técnico-científica  no IFPA; 
 

V - viabilizar mecanismos de financiamento e divulgação da produção científica da 

comunidade acadêmica; 
 

VI- acompanhar e subsidiar o desenvolvimento  do Plano Institucional de qualificação 

em nível de pós-graduação  docente e técnico-administrativo, em articulação com os Campi e 

DIGEP; 
 

VII - participar do processo de distribuição de vagas para o quadro permanente de 

servidores docentes e técnicos administrativos; 
 

VIII  -  avaliar  propostas  de  criação  e  desativação  de  cursos  e  programas  de  pós 

graduação; 
 

VIX - estabelecer política de bolsas de pesquisa e inovação tecnológica, bem como 

estímulos, prêmios à comunidade acadêmica do IFPA. 
 

X - analisar e regulamentar, em âmbito institucional, a legislação do ensino de Pós 

Graduação e reformulação de normas e procedimentos; 
 

XI  -   analisar   a  adequação   dos   projetos   dos  cursos   de  Pós-graduação,   e  suas 

atualizações, com base no Projeto Político-Pedagógico Institucional; 
 

XII - promover interlocução com os órgãos governamentais  relacionados à Pesquisa e 

à Pós-Graduaçãq; 
 

XIII  - acompanhar,  em  conjunto  com  as  Diretorias  de  Pesquisas  dos  Campi,  os 

processos de avaliação dos cursos de Pós-Graduação; 
 

XIV - promover a cooperação  técnico-científica  educacional  nos campos da pesquisa, 

pós-graduação e inovação tecnológica com outras instituições de ciência e tecnologia; 
 

XV - propor o Calendário Acadêmico da Pós-Graduação, em conjunto com os Campi 

e com as demais Pró-Reitorias; 
 

XVI   -  propor   normas   de  funcionamento   dos   Colegiados   dos   Cursos   de   Pós 

Graduação; 
 

XVII- administrar os recursos financeiros e o patrimônio da Pró-Reitoria; e 
 

XVIII - participar da elaboração da política de gestão de pessoas e dos critérios para 

seleção de servidores, no âmbito da Pró-Reitoria. 
 

Art. 30. Compete à Pró-Reitoria de Administração: 
 

I - propor, executar e supervisionar as políticas de Administração, Planejamento 

orçamentário-financeiro; 
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II - propor e promover medidas para que seja assegurada a necessária  infraestrutura a 

todos os órgãos do IFPA; 
 

III - coordenar  e supervisionar  o Plano  de  Desenvolvimento de Pessoal  Docente  e 

Técnico Administrativo  em Educação do IFPA articulada com a PRODIN, PROEN, PROPPG 

e Diretoria de Gestão de Pessoas (DIGEP); 
 

IV - efetivar o planejamento, execução do orçamento e a aplicação de demais recursos 

financeiros, apresentando  relatório anual, prestação de contas, balanços e balancetes; 
 

V - definir créditos adicionais e aplicação do ativo financeiro líquido para atendimento 

de despesas; 
 

VI  -  elaborar  a  proposta  orçamentária  anual  do  Instituto,  consolidando-a  junto  ao 

Ministério da Educação; 
 

VII - participar do processo de distribuição de vagas para o quadro permanente de 

servidores técnicos administrativos; 
 

VIII - promover  a descentralização  dos recursos  orçamentários  e financeiros  para os 

Campi e reitoria; 
 

Seção VI 
 

Das Diretorias Sistêmicas 
 

Art. 31. As Diretorias Sistêmicas são unidades especializadas, criadas a partir de 

deliberações  do  Conselho  Superior  e dirigidas  por  Diretores  nomeados  e subordinados  ao 

Reitor; 
 

Art. 32. Compete  às Diretorias  Sistêmicas  prestar assessoramento  técnico à Reitoria, 

Pró-reitorias   e  Campi  em  questões  diretamente   relacionadas   com  o  ensino,   pesquisa  e 

extensão,  de  uma  determinada  área  de  interesse  do  IFPA,  que  requeira  domínio  e  ação 

especial do Instituto, responsabilizando-se pelo estabelecimento de princípios, diretrizes, 

planejamento  e avaliação  de projetos  e atividades  implementadas  de forma  integrada  pelos 

Campi. 
 

Art.  33.  O  IFPA  terá  na sua  estrutura  as seguintes  Diretorias  Sistêmicas,  além de 

outras que poderão ser criadas a partir de estudos de demandas realizados pela Reitoria e 

plenamente justificadas ao Conselho Superior: 
 

I. Diretoria de Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação; 

II- Diretoria de Gestão de Pessoas; 

Art. 34.  Compete à Diretoria de Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação: 
 

I- propor, gerenciar e orientar a aplicação e uso de softwares na Instituição; 
 

II- elaborar, desenvolver e orientar a operação dos sistemas de informação do Instituto 

Federal; 
 

III - elaborar projetos e relatórios necessários  ao bom funcionamento  das tecnologias 

da informação no Instituto Federal; 
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IV - propor  e acompanhar a implantação de projetos  de melhoria  de  infraestrutura e 

sistemas  relativos  à área de informatização da Instituição; 
 

V - coordenar a manutenção e a atualização dos sítios da Instituição; 

VI - supervisionar a execução da política  de informatização da Reitoria  e dos Campi; 

VII  -  auxiliar   as  comissões  de  concursos  e  processos  seletivos,  disponibilizando 

tecnologias de informação para o processamento de inscrições, relatórios, correção  de provas 

e outros  procedimentos que se fizerem  necessários; 
 

VIII - realizar  outras atividades afins. 
 

Art. 35.  Compete à Diretoria  de Gestão  de Pessoas: 
 

I - Planejar, coordenar e executar a política  de Gestão  de Pessoas  do  IFPA,  de forma 

sistêmica e integrada, atuando  por meio das Diretorias adjuntas  e coordenações que compõem 

sua estrutura, observando a legislação vigente; 
 

li -  Planejar,  coordenar,  orientar,  monitorar  e  avaliar   todas  as  ações  de  gestão  e 

desenvolvimento de  pessoas  em  suas  competências e  desempenho, vinculados a  missão  e 

objetivos estratégicos do IFPA; 
 

III - Supervisionar, no âmbito  da reitoria  e dos campi  do IFPA  a execução referente  as 

atividades de pagamento de pessoal,  concurso, benefícios, qualidade de vida dos servidores; 
 

IV - Criar o sistema  de Gestão  por competências. 
 

 
 

Seção VII 
 

Da Auditoria Interna 
 

 
 

Art. 36. A Auditoria Interna,  vinculada ao Conselho Superior, nos termos  do artigo 15 

do Decreto  no 3.591,  de 06 de setembro de 2000,  com redação  dada pelo Decreto  no 4.304,  de 

2002,  é o órgão  técnico  responsável por fortalecer a gestão,  bem como  racionalizar as ações 

de  controle,  no  âmbito   do   Instituto   Federal   do   Pará,   e  prestar   apoio,   dentro   de  suas 

especificidades, ao Sistema  de Controle Interno  do Poder  Executivo Federal  e ao Tribunal  de 

Contas  da União, respeitada a legislação vigente. 
 

Art.  37.  A Auditoria  Interna  exercerá suas  atribuições sem  elidir  a competência dos 

controles  próprios  dos sistemas  instituídos no âmbito  da Administração Pública  Federal,  nem 

o controle  administrativo inerente  a cada dirigente.               · 
 

Art. 38. De acordo  com a previsão  contida  no artigo 15, §5° do Decreto  n° 3.591,  de 6 

de setembro de 2000,  a nomeação, designação, exoneração ou dispensa do titular da Auditoria 

Interna  será submetida, pelo Reitor,  à aprovação do Conselho Superior, e, após,  à aprovação 

da Controladoria-Geral da União. 
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Art. 39. Compete à Auditoria Interna: 

 

I - examinar os atos de gestão com base nos registros contábeis e na documentação 

comprobatória  das  operações,  com  o  objetivo  de  verificar  a exatidão,  a  regularidade  das 

contas e comprovar  a eficiência,  a eficácia,  a economicidade  e efetividade  na aplicação dos 

recursos disponíveis; 
 

II - acompanhar o cumprimento das metas previstas do Plano Plurianual no âmbito da 

Entidade, visando comprovar a conformidade de sua execução; 
 

III  -  assessorar   os  gestores   da  Entidade   no  acompanhamento   da  execução  dos 

programas  de  governo,  visando  comprovar  o  nível  de execução  das  metas,  o alcance  dos 

objetivos e a adequação do gerenciamento; 
 

IV  -  verificar  o cumprimento  das  diretrizes,  normas  e orientações  emanadas  pelos 

órgãos internos competentes, bem como dos Planos e Programas no âmbito da Instituição; 
 

V - verificar e opinar sobre as contas dos responsáveis  pela aplicação,  utilização ou 

guarda de bens e valores e de todo aquele que der causa a perda, subtração ou dano de valores 

e de bens materiais de propriedade da Instituição; 
 

VI - analisar e avaliar os controles internos administrativos e acadêmicos, com vistas a 

garantir a eficiência e eficácia dos respectivos controles; 
 

VII - orientar  os dirigentes  da Entidade  quanto aos princípios  e normas de controle 

interno, inclusive sobre a forma de prestar contas; 
 

VIII - examinar e emitir parecer prévio sobre a prestação de contas anual da Entidade e 

tomadas de contas especiais; 
 

IX  -  testar  a  consistência   dos  atos  de  admissão,  desligamento,   aposentadorias  e 

pensões; 
 

X  -  propor  alteração  nas  estruturas,  sistemas  e  métodos  e  na  regulamentação  dos 

setores do IFPA, quando diagnosticadas deficiências e desvios; 
 

XI  -  propor  mecanismos   para  o  exercício  do  controle  social  sobre  as  ações  da 

Entidade, quando couber, bem como a adequação dos mecanismos de controle social em 

funcionamento  no âmbito do Instituto Federal do Pará; 
 

XI  -  acompanhar   a  implementação   das  recomendações   dos  órgãos/unidades   do 

Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e do Tribunal de Contas da União; 
 

XIII  -  elaborar  o  Plano  Anual  de  Atividades  da  Auditoria  Interna,  bem  como  o 

Relatório Anual de Atividades da Auditoria Interna. 
 

 
 

Seção VIII 
 

Do Órgão de Execução da Procuradoria Geral Federal, junto ao IFPA 
 

Art. 41. O órgão de execução da PGF é responsável  pelas atividades de consultoria e 

assessoramento jurídicos, observada a legislação pertinente. 
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Art. 42. Compete ao Chefe da Procuradoria Jurídica: 

 

I -  assistir  o  Reitor  em  questões  referentes  à legalidade  dos  atos  a serem  por ele 

praticados ou já efetivados; 
 

II - elaborar e apresentar parecer sobre processos de licitação e contratos; 
 

III - elaborar  e apresentar  parecer  legal sobre  projetos  concorrentes  a Editais,  após 

análise da Reitoria e Pró-Reitorias  pertinentes; 
 

IV- emitir parecer sobre contratos e convênios; 
 

V - revisar, organizar e documentar os procedimentos relacionados à sua área; 

VI - realizar outras atividades afins. 

 
 

Seção IX 
 

Das Assessorias Especiais 
 

Subseção I -Da Comissão de Ética 
 

 
 

Art. 43. Haverá uma Comissão de Ética, na Reitoria e em cada Campus, composta por 

servidores pertencentes ao respectivo quadro permanente. 
 

§  1o  a escolha  dos  membros  da Comissão  de Ética será realizada  pela comunidade 

através de eleição direta e homologada pelo Reitor. 
 

§ 2° a Comissão  de Ética será constituída  por um presidente e dois membros titulares 

com seus respectivos suplentes. 
 

§ 3° a Comissão Central de Ética, vinculada à Reitoria, é constituída  pelos presidentes 

das Comissões  de Ética da Reitoria  e de cada campus,  com mandato de dois anos, com as 

seguintes competências: 
 

I - examinar as matérias que lhes forem submetidas, emitindo pareceres; 

II - pedir vista de matéria em deliberação pela Comissão; 

III - solicitar informações a respeito de matérias sob exame da Comissão; 
 

IV - representar  a Comissão de Ética do IFPA em atos públicos, por delegação de seu 

Presidente; 
 

V - assegurar a observância do Código de Ética; 
 

VI - dar subsídios ao Reitor, Pró-reitores  e Diretores Gerais e às demais Diretorias na 

tomada de decisão concernente  a atos administrativos  que possam implicar descumprimento 

das normas do Código de Conduta Ética; 
 

VII - apurar,  de ofício  ou  em  razão  de denúncia,  condutas  que  possam  configurar 

violação  ao Código  de Conduta  Ética  dos  Servidores  do IFPA e adotar  providências  nele 

contidas; 
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VIII - promover  a adoção  de normas  de conduta  ética no âmbito do IFPA; 

 

IX - editar  ementas  de decisões relativas  à análise de qualquer  fato ou ato submetido à 

sua apreciação ou por ela levantado; 
 

X - orientar  e aconselhar, quando  solicitada, nas  questões  relativas  à interpretação e 

aplicação do Código  de Conduta  Ética; 
 

XI - dar ampla divulgação ao Código  de Conduta Ética dos Servidores da IFPA; 
 

XII    -   aplicar    ao    servidor    pena    de    censura    mediante    parecer    devidamente 

fundamentado, depois  de esgotado  o contraditório e a ampla defesa  no procedimento 

administrativo instaurado. 
 

XIII - escolher um membro  do colegiado para substituir o presidente da Comissão  de 

Conduta  Ética, em suas ausências; 
 

XIV   -   subsidiada  pela   Procuradoria  Geral   da   União,   dirimir    qualquer   dúvida 

relacionada ao Código  de Conduta  Ética. 
 

 
 

Subseção 11 
 

Da Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos Técnico 

administrativos em Educação 
 

 
 

Art. 44.   Em cada  Campus  haverá  uma Comissão Interna  de Supervisão do Plano  de 

Carreira  dos  Cargos  Técnico-Administrativos em  Educação, composta por  um  presidente  e 

dois membros  titulares  e respectivos suplentes escolhidos pela comunidade através de eleição, 

com as seguintes competências: 
 

I - auxiliar  a área de pessoal,  bem como os servidores, quanto ao Plano de Carreira  dos 

cargos  técnico-administrativos em educação; 
 

li - fiscalizar e avaliar  a implementação do Plano  de Carreira  no âmbito  da respectiva 

instituição federal  de ensino; 
 

III - propor  à Comissão Nacional  de Supervisão as alterações necessárias para o 

aprimoramento do plano; 
 

IV - apresentar propostas  e fiscalizar a elaboração e a execução do plano de 

desenvolvimento de  pessoal  do IFPA  nos  seus  programas  de capacitação, de avaliação  e de 

dimensionamento das necessidades de pessoal e modelo de alocação  de vagas; 
 

V- avaliar,  anualmente, as propostas de lotação  do IFPA,  conforme o inciso I do§ lo 

do art. 24 da Lei no 11.091,  de 12 de janeiro de 2005; 
 

VI - acompanhar o processo  de identificação dos  ambientes  organizacionais da IFPA 

propostos  pela área de pessoal,  bem como os cargos  que os integram; 
 

VII  - examinar os  casos  omissos  referentes  ao  Plano  de  Carreira  e encaminhá-los  à 

Comissão Nacional  de Supervisão. 
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Subseção III 

 

Da Comissão Permanente de Pessoal Docente 
 

Art. 45. A Comissão Permanente de Pessoal  Docente- CPPD  é o órgão  de assessoria 

da  Reitora   e  Diretores  Gerais   em  questões   referentes  à  formulação,  acompanhamento  e 

execução da política  de pessoal  docente  da Instituição. 
 

§ 1o  A escolha  dos membros da CPPD  será realizada  entre os Docentes do quadro  de 

pessoal ativo permanente do IFPA, através  de eleição  direta e homologada pelo Reitor; 
 

§ 2° Compete à CPPD: 
 

I - Emitir  pareceres  concernentes à: 
 

a) alocação de vaga docente; 
 

b) admissão de professores, qualquer  que seja sua forma; 
 

c) alteração do regime de trabalho  docente; 
 

d) avaliação do desempenho para finde  progressão funcional; 
 

e) progressão funcional por titulação; 
 

f)   solicitação  de   afastamento  de   docentes  para   aperfeiçoamento,   especialização, 

mestrado, doutorado ou pós-doutorado; 
 

g) liberação de professores para programas de cooperação com outras  instituições 

universitárias ou não; 
 

h) analisar  a validação do regime  de trabalho  em dedicação exclusiva por solicitação 

dos Dirigentes dos Campi  do IFPA; 
 

11 - produzir  canal  de comunicação e divulgação de direitos,  vantagens e deveres  dos 

Servidores Docentes do IFPA; 
 

III - participar da elaboração e acompanhamento da comissão de ética do IFPA; 
 

 
 

Subseção IV 
 

DA COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO 
 

 
 

Art. 46. A Comissão Própria  de Avaliação - CPA  atende  ao disposto na Lei 10.861  - 

"Art.  8 - As atividades de avaliação serão  realizadas devendo  contemplar a análise  global  e 

integrada  do conjunto de dimensões, estruturas, relações,  compromisso social, atividades, 

finalidade e responsabilidades sociais  da instituição de educação superior." 
 

Art.  47.  A  CPA   tem  sua  composição  prevista   na  Lei  Lei  10.861 e  prevista   em 

regimento interno  próprio. 
 

Art. 48. São competências da CPA:
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I  -  divulgar  o  calendário  de  reuniões  ordinárias,  o  relatório  de  auto-avaliação  e 

resultados parciais pertinentes; 
 

li - supervisionar as atividades do Setor de Avaliação Institucional dos campi; 
 

III - acompanhar o processo de participação no ENADE e ENEM, auxiliando na 

sistematização e análise dos resultados; 
 

IV - apresentar à Reitoria e ao CONSUP relatório semestral de atividades à Reitoria, a 

fim de mantê-los informados sobre o andamento de seu trabalho; 
 

V - atender aos princípios da progressividade, institucionalidade, comparabilidade, 

flexibilidade e credibilidade quanto aos procedimentos adotados na Avaliação Institucional; 
 

Art. 49. O Setor de Avaliação Institucional é o órgão ligado à Reitoria, que executa os 

procedimentos definidos pela Comissão Própria de Avaliação - CPA do IFPA. 
 

Art. 50. O Setor de Avaliação Institucional tem as seguintes competências: 

I - executar o projeto de auto-avaliação; 

li - manter ações de sensibilização da comunidade do IFPA; 
 

III - propiciar  no IFPA uma cultura  que qualifique a avaliação  como  um espaço de 

reflexão e discussão; 
 

IV - convocar e nomear grupos de trabalho para assessoramento  em áreas específicas 

para solução de problemas pontuais; 
 

V  -  auxiliar  no  processo  de  sistematização  e  análise  de  resultados  do  ENADE  e 

ENEM; 
 

VI   -   organizar   e   disponibilizar    ao   Ministério   da   Educação   - MEC   toda   a 

documentação necessária para os processos de renovação de credenciamento  institucional, 

reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos de graduação em parceria com a 

Pesquisadora Institucional (PI); 
 

VII - sugerir, a partir do resultado das avaliações, ações de melhoria da qualidade das 

atividades fins do IFPA. 
 

 
 

CAPÍTULO III 
 

DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS  E EXECUTIVOS SUPERIORES  DOS 

CAMPI 
 
 

DA ESTRUTURA  ADMINISTRATIVA 
 

Art.51. Os Campi terão a seguinte Estrutura Organizacional: 

I - Conselho Diretor; 

I -Diretoria Geral; 
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III - Gabinete; 

 

IV - Assessoria de Comunicação; 

V - Diretoria de Ensino; 

VI - Diretoria de Administração e Planejamento; 
 

VII - Diretoria de Pesquisa, Inovação, Pós-Graduação e Extensão; 

VIII- Assessorias Especiais. 

 
 

SeçãoI - Do Conselho 

Diretor 
 

Art. 52. O Conselho Diretor é o órgão consultivo e deliberativo  máximo do Campus, 

com  composição  e  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  este  Regimento  Geral  e  pelo 

Regimento Interno do Campus. 
 

Art. 53. O Conselho Diretor do Campus terá a seguinte composição: 

I - o Diretor Geral do Campus, como presidente; 

II - o Diretor de Ensino; 
 

III - o Diretor de Pesquisa, Inovação, Pós-Graduação e Extensão; 

IV- o Diretor de Administração e Planejamento; 

V- 02 (dois) representantes docentes eleitos por seus pares; 
 

VI- 02 (dois) representantes discentes eleitos pelos seus pares; 
 

VII- 02 (dois) representantes técnico-administrativo,  eleitos pelos seus pares; 

IX- 01 (um) representante dos egressos; 

X- 02 (dois) representantes da sociedade civil organizada. 
 

Parágrafo único. Os Diretores citados nos incisos I, II, III e IV deste artigo, no caso de 

impedimentos temporários, serão substituídos  pelos seus substitutos legais. 
 

Art. 54. O exercício das competências  do Conselho Diretor, definidas neste Regimento 

Geral, observará os seguintes procedimentos: 
 

I - o Plano de Gestão encaminhado  pelo Diretor Geral é aprovado de acordo com as 

diretrizes do IFPA, após apreciação do Conselho Diretor; 
 

II  -  as  diretrizes   do  Plano  de  Gestão   do  Campus   serão  construídas   de  forma 

participativa e democrática pela comunidade interna da Instituição; 
 

III - o acompanhamento  da execução do Plano de Gestão dar-se-á de forma contínua, 

sem prejuízo da análise do Relatório Anual da Direção Geral, submetido ao Conselho Diretor 

pelo Diretor Geral; 
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IV - a análise  dos Planos  de  Ação e Relatórios  das Diretorias,  sistematizados  pela 

Direção Geral, é precedida de parecer do Conselho Diretor e atentará à sua conformidade com 

o Plano de Gestão; 
 

V - o Conselho Diretor regulará seu funcionamento, inclusive a estrutura de suas 

comissões, em regimento próprio internamente aprovado; 
 

VI - a aprovação  dos  regimentos,  por  maioria  absoluta  dos  membros  do Conselho 

Diretor,  terá  por princípio  básico  a adequação  dos  mesmos  aos dispositivos  constantes  no 

Estatuto e deste Regimento Geral; 
 

VII  -  o  Conselho  Diretor  poderá  avocar  o  exame  e  a deliberação  sobre  qualquer 

matéria de interesse do Campus, pelo voto da maioria da totalidade de seus membros; 
 

VIII- as reuniões do Conselho Diretor serão restritas aos seus membros, salvo, quando 

pela  natureza  da  pauta,  o  mesmo  poderá  autorizar  a  presença  de  qualquer  membro  da 

comunidade do Campl!s; 
 

IX - a  votação  é livre,  podendo  ser  nominal,  simbólica  ou  secreta,  adotando-se  a 

primeira forma sempre que uma das duas outras não seja requerida por pelo menos oito (8) 

dos presentes, nem esteja expressamente  prevista; 
 

X  -  os  membros  do  Conselho   Diretor  terão  direito  apenas  a  1  (um)  voto  nas 

deliberações,  sempre exercido  pessoalmente,  sendo  que, além do voto comum, o presidente 

do Conselho Diretor terá, nos casos de empate, o voto de qualidade; 
 

XI - nenhum membro do Conselho Diretor poderá votar em assunto de seu interesse 

individual ou do cônjuge, companheiro  (a) ou colateral até o 3° (terceiro) grau por 

consanguinidade ou afinidade. 
 

§ 1o  O Conselho Diretor poderá pronunciar-se  sobre qualquer assunto de interesse ou 

responsabilidade do Campus. 
 

§ 2° O Conselho Diretor apreciará o ato, considerando, além da urgência e do interesse 

do Campus, o mérito da matéria. 
 

Art.  55.  Ressalvados   os  casos  expressamente   mencionados   no  Estatuto  e  neste 

Regimento Geral, serão consideradas  aprovadas as propostas que obtiverem maioria de votos 

favoráveis, estando presente a maioria absoluta dos membros eleitos. 
 

§ 1o  Atinge-se a maioria absoluta dos votos a partir do número inteiro imediatamente 

superior à metade do total dos membros do Conselho. 
 

§ 2° As reuniões de caráter solene serão públicas e realizadas  independentemente  de 

"quorum". 
 

Art. 56. Em situações de urgência previstas em lei e no interesse do Campus, o Diretor 

Geral poderá  tomar decisões  ad referendum do Conselho  Diretor, desde  que essas decisões 

não colidam com a consecução de projetos educacionais  em andamento, após a aprovação do 

orçamento do IFPA nos termos do Estatuto. 
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Parágrafo   único.   O   respectivo   Conselho   apreciará   o   ato   na   primeira   sessão 

subsequente, e a não ratificação do mesmo, a critério do Conselho, poderá acarretar a nulidade 

e ineficácia da medida, desde o início de sua vigência. 
 

 
 

Seção 11 
 

Da Diretoria Geral 
 

Art. 57. O Diretor Geral é a autoridade máxima no Campus e seu representante legal 

em todos os atos e efeitos judiciais ou extrajudiciais. 
 

§ 1o  O mandato do Diretor Geral, exercido em regime de dedicação exclusiva, é de 4 

(quatro) anos, conforme previsto no Estatuto do IFPA e na legislação pertinente. 
 

§ 2° O Professor investido nas funções de Diretor Geral do Campus ficará desobrigado 

do exercício das demais atividades docentes, sem prejuízo dos vencimentos, gratificações e 

vantagens, seguindo legislação vigente. 
 

§ 3° O Diretor Geral não poderá, sob pena de perda do mandato, afastar-se do cargo 

por período superior a 120 (cento e vinte) dias consecutivos, exceto em casos previstos em lei. 
 

Art. 58. O Diretor Geral do Campus exercerá as competências  definidas  no Estatuto, 

disciplinadas, e quando for o caso, por este Regimento Geral. 
 

§  1o   O  Diretor  Geral,  no  prazo  máximo  de  6  (seis)  meses  após  a  posse,  deverá 

encaminhar o Plano de Gestão do Campus ao Conselho Diretor para parecer e aprovação. 
 

§ 2° O Diretor  Geral do Campus  estará  autorizado  a efetuar  transposições 

orçamentárias,  ad referendum do Conselho Diretor, até o limite de 20% (vinte por cento) das 

dotações orçamentárias  não referentes a pessoal, após a aprovação do orçamento do IFPA nos 

termos do Estatuto. 
 

§  3°  O  Diretor  Geral  deverá  encaminhar  ao  Conselho  Diretor  do  Campus,  para 

aprovação,  o Relatório  Anual  do Campus,  que compreende  o Relatório  Anual  da Direção 

Geral  do  Campus  e dos  relatórios  das  demais  Diretorias,  Departamentos,  Coordenações  e 

demais setores,  sistematizados  pela Direção Geral, no primeiro semestre do ano seguinte ao 

do exercício a que se referir. 
 

Art. 59. O Diretor Geral exercerá também as seguintes atribuições: 
 

I - propor ao Conselho  Diretor do Campus  a estrutura e as competências  dos órgãos 

que compõem a Direção Geral; 
 

li - presidir os atos de colação de grau em todos os cursos e a entrega de diplomas, 

títulos  honoríficos  e  prêmios,  sempre  que  designado  por  portaria  específica  do  Reitor  do 

IFPA; 
 

III - convocar  as eleições  para designação  dos  representantes  discentes,  docentes  e 

servidores técnico-administrativos nos órgãos integrantes da administração da Instituição; 
 

IV - aplicar a pena de desligamento a integrantes do corpo discente; 
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V- conferir  graus, diplomas, certificados acadêmicos e títulos honoríficos; 

 

VI- exercer  as demais  atribuições inerentes  à função  executiva de Diretor  Geral. 

VII- administrar, gerir, coordenar e superintender as atividades do Campus. 

 
 

Seção 111 
 

Das Diretorias 
 

Art.  60.  Cada  Campus  do  IFPA  deverá  ter  no  mínimo  03  (três)  Diretorias, a saber: 

Diretoria  de- Ensino,  Diretoria  de Pesquisa, Inovação, Pós-Graduação e Extensão e Diretoria 

de Administração e Planejamento. 
 

Parágrafo único.  Dependendo do  número  de alunos  que o campus  tiver  efetivamente 

matriculados e da disponibilidade de novos  cargos  e funções  por parte do Ministério  do 

Planejamento,  Orçamento  e  Gestão-MPOG,  cada  Campus   poderá   expandir  o  número   de 

Diretorias, conforme regulamentação. 
 

Art.  61.  Fica  a  cargo  do  Diretor  Geral  do  Campus   a  criação  de  novas  Diretorias, 

devendo  estas, serem  apreciadas e aprovadas pelo Conselho Diretor  do Campus. 
 

 
 

Subseção I 

Diretoria de Ensino 

Art. 62. A Diretoria  de Ensino  Básico e de Graduação dos Campi  deve ser dirigida  por 

um servidor  do quadro  permanente, nomeado pelo Diretor  Geral,  e é o órgão  responsável por 

planejar,  coordenar, supervisionar e executar: 
 

I- atividades referentes ao Ensino  Básico  e de Graduação e as de assistência aos seus 

educandos; 
 

II - a articulação entre  a educação profissional e as diferentes formas  e estratégias de 

educação; 
 

III - o estudo  da viabilidade para  a criação  de novos  cursos  técnicos  e de graduação, 

bem como  a ampliação de vagas dos cursos  já existentes no âmbito  do Campus, atendendo  à 

demanda  e ao Plano de Desenvolvimento Institucional; 
 

IV- a proposta  pedagógica e organização didático-curricular do Campus, observada  a 

legislação e normas  vigentes; 
 

V   -   atividades  curriculares  e   extracurriculares  em   articulação  com   as   demais 

Diretorias; 
 

VI- atividades relacionadas à gestão  dos recursos  humanos  ligados  a esta Diretoria,  em 

articulação com  a  Diretoria   de  Pesquisa e  Pós-Graduação  e  com  a  Unidade   de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, visando  à qualidade do ensino; 
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VII- atividades voltadas  à inclusão social e de pessoas com necessidades especiais, 

vinculadas ao Ensino  Médio, Técnico  e de Graduação, atendendo à legislação vigente; 
 

VIII- programas e outras  atividades afins à diretoria. 
 

 
 

Subseção 11 
 

Diretoria de Pesquisa, Pós-Graduação,  Inovação e Extensão 
 

 
 

Art.  63.    A Diretoria  de  Pesquisa, Inovação, Pós-Graduação e Extensão do Campus 

será dirigida  por um servidor  do quadro  permanente, nomeado  pelo Diretor  Geral,  e é o órgão 

responsável por planejar,  coordenar, supervisionar e: 
 

I - propor  as políticas  de Pesquisa e Pós-graduação e Inovação  do Campus; 
 

li - definir  os programas e linhas  de pesquisa  de cada  área de conhecimento ou eixo 

tecnológico; 
 

III- incentivar a produção técnico-científica no Campus; 
 

IV  -  estabelecer  política   de  bolsas   de  pesquisa   e  extensão  promovendo  inovação 

tecnológica, bem como estímulos, prêmios  à comunidade acadêmica  no Campus; 
 

V   -   analisar   a   adequação  dos   projetos    dos   cursos   de   Pós-Graduação,  e   suas 

atualizações, com base no Projeto  Político-Pedagógico Institucional; 
 

VI - promover  interlocução com os órgãos  governamentais relacionados à Pesquisa, 

Extensão e à Pós-Graduação;  _ 

VII - acompanhar os processos  de avaliação dos cursos de Pós-Graduação do Campus; 

VIII - promover  a cooperação técnico-científica educacional nos campos  da pesquisa 

extensão, pós-graduação e inovação  tecnológica com  outras  instituições de ensino,  ciência  e 

tecnologia; 
 

IX- propor o Calendário Acadêmico da Pós-Graduação no Campus; 
 

X - propor  normas  de funcionamento dos Colegiados dos Cursos  de Pós-Graduação; 
 

 
 

Subseção 111 
 

Diretoria de Administração e Planejamento 
 

 
 

Art. 64.   A Diretoria  de Administração e Planejamento do Campus  será  dirigida  por 

um servidor  do quadro  permanente, nomeado pelo Diretor  Geral,  e é o órgão  responsável  por 

planejar, coordenar, supervisionar e: 
 

I- executar as atividades relacionadas aos sistemas  federais  de administração; 
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li - realizar os registros  funcionais  dos servidores  e os programas de qualificação  e 

capacitação de recursos humanos; 
 

III- realizar o planejamento, orçamento, contabilidade e administração financeira; 

IV- avaliar o andamento de todos os programas, auferindo as metas estabelecidas; 

V- realizar o relatório anual de prestação de contas; 

VI - executar programas e outras atividades afins, definidas na legislação vigente e/ou 

atribuídas pelo superior hierárquico. 
 

 
 

Subseção IV 
 

Da Comissão Própria de Avaliação 
 

 
 

Art. 65. Cada Campus terá uma Comissão Própria de Avaliação fazendo parte das 

assessorias  especiais  da  Direção  Geral  com  as  mesmas  competências  da  CPA  geral,  que 

fornecerá subsídios e dados à CPA geral e ao Pesquisador Institucional; 
 

 
 

TÍTULO III 
 

DO REGIME ACADÊMICO 
 

 
 

CAPÍTULO I 

DO ENSINO 

 
 

Art. 66. O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará - IFPA, que 

tem seus objetivos  definidos  pelo art. 6° da Lei  no 11.892/2008,  tem como  atribuições  de 

ensino: 
 

I - ministrar  cursos de formação  inicial e continuada de trabalhadores,  objetivando a 

capacitação, o aperfeiçoamento, a especialização  e a atualização de profissionais, em todos os 

níveis de escolaridade, nas áreas da educação profissional e tecnológica; 
 

II - ministrar educação profissional  técnica de nível médio, prioritariamente  na forma 

de cursos integrados, para os concluintes do ensino fundamental e para o público da educação 

de jovens e adultos; 
 

III - ministrar em nível de educação superior: 
 

a) cursos superiores de tecnologia visando à formação de profissionais levando em 

consideração as tendências do mercado de trabalho e o desenvolvimento regional; 
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b) cursos  de licenciatura,  bem como  programas  especiais  de formação  pedagógica, 

com vistas à formação de professores para a educação básica, sobretudo nas áreas de ciências 

e matemática, e para a educação profissional; 
 

c) cursos de bacharelado e engenharia, visando à formação de profissionais para os 

diferentes setores da economia e áreas do conhecimento. 
 

IV - realizar  pesquisa  aplicada,  estimulando  o desenvolvimento  de soluções 

tecnológicas de forma criativa, estendendo seus benefícios à comunidade; 
 

V-  oferecer   condições   de  educação   às  pessoas  com   necessidades   espec1ats  na 

perspectiva de uma educação contínua; 
 

VI - oferecer cursos na modalidade a distância; 
 

 
 

Seção I 
 

Da Formação Inicial e Continuada 
 

 
 

Art. 67. Os Cursos de Formação  Continuada  são os cursos ministrados  no âmbito do 

IFPA  através  das  Pró-Reitorias,  Diretorias  e  Departamentos  dos  campi,  ou  por  qualquer 

instituição parceira com a finalidade de fornecer uma formação que não seja abrangida pelos 

cursos conferentes de grau acadêmico. 
 

Art.  68.  Os  cursos  de  Formação   Continuada   têm  como  objetivo  complementar 

atualizar a formação acadêmica ou profissional dos alunos em formação ou de egressos, ou de 

outros profissionais,  bem como ser estendida à sociedade em geral através da aprendizagem e 

desenvolvimento  de saberes científicos, técnicos ou sócio-culturais. 
 

§   1o    Os   cursos   e  programas   de   Formação   Inicial   e  Continuada   deverão   ser 

regulamentados e normatizados  pela Pró-Reitoria de Ensino. 
 

§ 2° As cargas horárias dos cursos de Formação Inicial e Continuada  serão definidas 

pela Pró-Reitoria de Ensino. 
 

Art. 69. Os cursos de Formação Inicial são cursos ministrados no IFPA em nível 

Fundamental, oferecidos à sociedade em geral para atender trabalhadores e outros cidadãos na 

modalidade EJA/PROEJA,  PROJOVEM  CAMPO, PROJOVEM URBANO e outros projetos 

vinculados ao ensino fundamental. 
 

 
 

Seção 11 
 

Do Ensino Técnico de Nível Médio 
 

Subseção I 

Dos Cursos 
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Art. 70. O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará organizará os 

cursos Técnicos de Nível Médio de acordo com o que preceitua a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação  Nacional Lei n° 9394/96,  as regulamentações  pertinentes  à educação  profissional 

observando-se  as  necessidades  da  sociedade,  a  formação  humana  e  as  transformações  do 

mundo produtivo local, regional e nacional. 
 

§  1o  Os  cursos  de  Educação  profissional  Técnica  de  Nível  Médio  terão  duração 

mínima  de acordo  com o previsto  no parecer CNE/CEB  N°16/99 e projeto  pedagógico  do 

curso,  obedecendo  ao estabelecido  na Resolução  CNE/CEB  N° 01105 e outras  legislações 

pertinentes. 
 

§ 2° O estágio curricular,  comprovado  sua necessidade para conclusão  do curso, não 

poderá ultrapassar  a carga horária definida no projeto pedagógico e sem exceder o limite de 

quatro anos para integralização do curso. 
 

Art. 71. A oferta do curso será orientada  por informações sobre perfil profissional, as 

demandas identificadas junto aos setores produtivos, às entidades profissionais e patronais e o 

desenvolvimento  econômico e social, de forma que possibilite o aprimoramento do sistema de 

ofertas atualizadas e continuadas devendo esta oferta acontecer após: 
 

I - comprovação da necessidade de oferta do curso; 
 

11- pesquisa sobre o grau de absorção do técnico pelo mundo produtivo; 

111- comprovação da existência de recursos humanos e materiais para a oferta do curso; 

IV- comprovação  de que o Campus  possui  condições  quanto  às instalações  físicas, 

laboratórios  e equipamentos  adequados,  e condições  técnico-pedagógicas  e administrativas, 

bem como os recursos financeiros  necessários  ao funcionamento  de cada curso, incluindo-se 

os da modalidade PROEJA. 
 

Art. 72. Os cursos serão elaborados  de forma integrada pelos docentes que atuam no 

Ensino Técnico de Nível Médio sob a orientação e coordenação dos departamentos de ensino 

dos Campi. 
 

§ 1o Os cursos serão desenvolvidos de forma integrada com as diversas áreas de 

conhecimento, relacionando teoria e prática, numa perspectiva de autonomia, criatividade, 

consciência crítica e ética. 
 

 
 

Subseção 11 - Da Organização Curricular 
 

 
 

Art.73. Os currículos do Ensino Técnico de Nível Médio compreendem: 
 

I - um conjunto de disciplinas  distribuído  em cada área específica  do saber, a serem 

desenvolvidas de forma interdisciplinar,  focando para integração do conhecimento; 
 

11- a hora/aula letiva compreenderá  um tempo de cinquenta minutos; 
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Art. 74. A estrutura curricular será detalhada em Plano de Curso específico com base 

na legislação em vigor com ordenação e sequência, princípios de qualidade e democratização. 
 

Art. 75. Os planos de cursos serão avaliados e atualizados num período mínimo de três 

anos para adequação ao mundo do trabalho. 
 

 
 

Subseção Ili 
 

DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO 

INTEGRADA  AO ENSINO MÉDIO 
 

 
 

Art. 76.  Os cursos  da Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  Integrada  ao 

Ensino Médio são voltados aos estudantes que possuem a formação no Ensino Fundamental. 
 

§   1o    A  integração   acontecerá   entre   as  diversas   áreas  do   conhecimento   que 

integralizam  o  curso,  que garante  tanto  a formação  do  Ensino  Médio  quanto  a formação 

técnica-profissional. 
 

§ 2° Ao concluir o curso, o formando  recebe o diploma de Técnico de Nível Médio 

que lhe dará o direito de prosseguir seus estudos em curso de nível superior e exercer uma 

atividade profissional técnica. 
 

Art. 77. O Ensino Técnico de Nível Médio tem por objetivo orientar os procedimentos 

didático-pedagógicos  a serem adotados e observados  no desenvolvimento  da ação educativa 

nos cursos de educação profissional Técnica de Nível Médio, ofertados pelo IFPA. 
 

 
 

Subseção IV 
 

Dos Cursos Técnicos Subsequentes 
 

Art. 78. Os cursos Técnicos Subsequentes são destinados aos estudantes que já tenham 

concluído o Ensino Médio e buscam ampliar a sua formação técnica profissional. 
 

 
 

Seção Ill 
 

Do Ensino de Graduação 
 

 
 

Subseção I 
 

Das Normas Gerais 
 

 
 

Art.   79.   O  ato  de  cnaçao   de  curso   de   graduação   implicará   autorização   para 

funcionamento,  devendo  a respectiva  coordenação  tomar as medidas  necessárias  para o seu 

reconhecimento pelos órgãos competentes. 
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Art. 80. Os cursos de graduação serão instituídos com base em projeto oriundo do 

departamento  interessado  e aprovado, em primeira instância, pelo respectivo Colegiado, com 

os seguintes requisitos mínimos: 
 

I - comprovação de viabilidade, sob os aspectos de: 
 

a) capacidade de absorção dos futuros profissionais pelo mundo do trabalho; 
 

b) disponibilidade de recursos materiais e humanos para sua manutenção; 
 

c) compatibilidade dos objetivos do curso com a política nacional de educação e a 

programação específica dos Institutos Federais de Educação. 
 

11 - apresentação de plano curricular; 
 

Ill - justificativa de pertinência do curso ao contexto das demais atividades do 

departamento proponente e do Instituto. 
 

Art.   81.  O  Instituto   poderá   extinguir   ou  desativar,   temporariamente,   curso  de 

graduação. 
 

§ 1o  Um curso sofrerá extinção se verificada a sua inviabilidade ou quando não 

permaneçam válidos os motivos que justificaram sua criação. 
 

§ 2° Considera-se  desativação  temporária  o não oferecimento  de vagas no concurso 

seletivo para ingresso de novos alunos, enquanto se processar a avaliação das condições do 

funcionamento  do curso, tomada necessária para efeito de sua reorganização. 
 

 
 

Subseção 11 
 

Da Organização Curricular 
 

Art. 82. Os currículos plenos dos cursos de graduação compreendem: 

I - disciplinas do currículo mínimo; 

11 - disciplinas complementares. 
 

§  1o    As  disciplinas  do  currículo  mm1mo são  as  correspondentes   às  fixadas  pelo 

Conselho   Federal   de  Educação   para   as  várias   modalidades   de  curso   e  terão .  caráter 

obrigatório. 
 

§ 2° São complementares  as disciplinas acrescidas ao currículo mínimo, e poderão ser: 

I - obrigatórias; 

11 - optativas. 
 

§ 3° São complementares  obrigatórias  as disciplinas  que forem consideradas 

indispensáveis à formação básica e profissional. 
 

§  4°  As   disciplinas   complementares   optativas   são  aquelas   que  se  destinam   a 

proporcionar cultura geral ou ampliar conhecimentos  específicos. 
 

Art. 83. Normas para a organização  curricular: 
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I - não poderá ser omitida do currículo pleno qualquer disciplina resultante do mínimo 

fixado pelo Conselho Federal de Educação; 
 

li - será  preservada  a nomenclatura  oficial  do  currículo  mínimo,  admitindo-se,  no 

entanto, que a denominação geral de uma matéria venha a ser explicitada em disciplinas; 
 

III - o ensino das disciplinas  do currículo  mínimo não poderá ocupar  menos de 50% 

(cinquenta por cento) do tempo útil determinado para a duração do curso; 
 

IV - a estrutura curricular distinguirá as disciplinas do currículo mínimo, as 

complementares  obrigatórias e optativas; 
 

V  -  do  elenco  de  disciplinas  complementares  optativas  deverá  ser  destacada  uma 

quota, a ser integralizada  pelo aluno, correspondente,  no mínimo, a 8% (oito por cento) do 

tempo útil determinado para a duração do curso; 
 

VI - Os cursos de graduação  terão a sua duração expressa em horas, indicando-se os 

limites  mínimos  e máximos de sua integralização  na forma fixada  pelo Conselho Federal de 

Educação, ou  pelo  CONSEPE,  com  relação  aos  cursos  que  não  tenham  os  mínimos  de 

conteúdo e duração estabelecidos por aquele Conselho; 
 

VII - no desdobramento  em disciplinas,  levar-se-á em conta a amplitude  da matéria, 

seus objetivos e necessidades de compatibilização  com o regime de divisão do ano letivo; 
 

VIII - serão  considerados  nos  currículos  os  pré-requisitos,  que  se definem  como o 

estudo prévio indispensável, de uma ou mais disciplinas; 
 

IX  -  para fim  de controle  acadêmico,  as disciplinas  serão  codificadas  com  sigla e 

número que as identifiquem. 
 

 
 

Seção IV - Do Ensino de Pós-Graduação 
 

Subseção I - Das Disposições 

Gerais 
 

Art. 84. Os Programas de Pós-Graduação  visam a ampliar e aprofundar a formação 

adquirida nos cursos de graduação, conduzindo à obtenção dos certificados e graus 

correspondentes,  e serão normatizados  por regulamentação  própria do CONSUP, obedecidas 

as diretrizes  gerais estabelecidas  pelo Conselho  Nacional de Educação/MEC  e pelo Sistema 

Nacional de Pós-graduação. 
 

Art. 85. Os Programas de Pós-Graduação  compreendem  dois níveis hierárquicos, lato 

sensu  e  stricto-sensu,   abrangendo,   respectivamente,   Especialização,   no  primeiro  nível,  e 

Mestrado e Doutorado, no segundo. 
 

Art.   86.  Os   Programas   de   Pós-Graduação   stricto   sensu   serão   instituídos   pelo 

CONSUP, a partir de projeto aprovado pelas instâncias decisórias das Unidades Acadêmicas, 

após avaliação e recomendação por parte da agência nacional reguladora, quando couber. 
 

§ 1° Os Programas de Pós-Graduação  poderão ser mantidos exclusivamente  pelo IFPA 

ou  resultar  de  convênios  estabelecidos   com  outras  instituições  acadêmicas,  científicas  e 

culturais. 
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§ 2° Os projetos multi ou interinstitucionais deverão ter anuência formal dos dirigentes 

das instituições envolvidas. 
 

Art. 87. A análise e o julgamento prévio da proposta de Curso ou Programa de pós 

graduação  competem  à  Pró-Reitoria  de  Pesquisa,  Pós-Graduação  e  Inovação,  devendo  o 

calendário de avaliação ser amplamente divulgado em âmbito institucional. 
 

Parágrafo único. O modelo da proposta de criação de um Programa de Pós-Graduação 

será  definido  pela  Pró-Reitoria  de Pesquisa  Pós-Graduação  e Inovação,  de  acordo  com o 

Sistema Nacional de Pós-Graduação, seguindo as diretrizes da agência nacional reguladora. 
 

Art. 88. O IFPA terá um Fórum de Pós-Graduação, coordenado pela Pró-Reitoria de 

Pesquisa  Pós-Graduação  e Inovação,  cuja constituição  e funcionamento  deverão obedecer a 

normas próprias definidas em resolução específica. 
 

Art. 89. A Coordenação  Geral dos Cursos e Programas de Pós-Graduação  caberá, no 

nível   executivo,   à  Pró-Reitoria   de  Pesquisa,   Pós-Graduação   e   Inovação   e,  no   nível 

deliberativo, diretamente ao CONSUP, ou à sua Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão. 
 

Art. 90. Os Cursos ou Programas de Pós-Graduação serão organizados por área do 

conhecimento, e cada área terá um Colegiado na sua direção, cabendo a uma Coordenação 

conduzi-la, com apoio de uma Secretaria. 
 

Art. 91. O Colegiado é a instância responsável  pela orientação e supervisão didática e 

administrativa,   e  sua  constituição  deverá  contemplar  a  diversidade  de  atuação  do  corpo 

docente e discente dos cursos ou respectivos  programas, com competência  para decidir sobre 

quaisquer assuntos relacionados com suas atividades acadêmicas, respeitadas as competências 

da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação  e Inovação e do CONSUP. 
 

Art. 92. Compete ao Colegiado de Curso ou Programa de Pós-Graduação: 
 

a) orientar  os  trabalhos  de coordenação  didática  e de supervisão  administrativa  do 

Curso ou Programa; 
 

b) decidir sobre a criação, modificação ou extinção de disciplinas e atividades que 

compõem os currículos dos cursos; 
 

c) decidir sobre aproveitamento de estudos e a equivalência de atividades curriculares; 
 

d) promover a integração dos planos de ensino das disciplinas,  para a organização do 

programa dos cursos; 
 

e)  propor  as  medidas  necessárias  à  integração  da  pós-graduação  com  o  ensino  de 

graduação e com a extensão; 
 

f) definir os professores orientadores e co-orientadores e suas substituições; 
 

g) decidir  sobre  a composição  de bancas  examinadoras  de exame  de qualificação  e 

defesa de especialização, dissertação e tese; 
 

h) apreciar  e  propor  convênios  e termos  de cooperação  com entidades  públicas ou 

privadas, de interesse do Programa; 
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i) elaborar  normas  internas  para o funcionamento dos cursos  e delas  dá conhecimento 

a todos os docentes  e discentes  do Curso ou Programa; 
 

j)  definir   critérios   para  aplicação de  recursos   financeiros concedidos  ao  Curso  ou 

Programa; 
 

k)  estabelecer  critérios   para   admissão  de   novos   candidatos  ao  curso,   indicar   a 

comissão do processo  seletivo, elaborar  e divulgar  amplamente os editais  correspondentes; 
 

1) estabelecer critérios   de  credenciamento e  descredenciamento dos  integrantes do 

corpo docente; 
 

m) acompanhar o desempenho acadêmico dos discentes; 
 

n)   zelar   pelo   correto   desenvolvimento  de   monografias,  dissertações   e  teses,   e 

determinar eventuais desligamentos do curso; 
 

o) decidir  sobre  pedidos  de declinação de orientação e substituição de orientador; 
 

p) traçar metas de desempenho acadêmico de docentes  e discentes; 
 

q) decidir  sobre as comissões propostas pela coordenação do Programa; 
 

r) homologar as monografias, dissertações e teses concluídas; 
 

s) outras competências definidas pelo CONSUP. 
 

Art. 93.  A nomeação da Coordenação e sua Secretaria do Curso  ou do Programa  de 

Pós-Graduação  será  feita   pelo  Reitor,   após  processo   de  consulta   eleitoral   à  comunidade 

envolvida, definido em Regimento Interno da Pró-Reitoria. 
 

Art. 94. Compete ao Coordenador do Curso ou Programa: 
 

a) exercer  a direção  administrativa do Curso ou Programa; 
 

b) coordenar a execução das atividades do Programa, adotando  as medidas  necessárias 

ao seu pleno desenvolvimento; 
 

c) orientar, coordenar e fiscalizar a execução das ações previstas  nos planos de 

desenvolvimento institucional em sua área de atuação; 
 

d) preparar  e apresentar relatórios  periódicos, seguindo  as exigências das instâncias 

superiores, sobretudo  aquelas   das  agências   de  fomento à  formação e  aperfeiçoamento de 

pessoal de nível superior  e à pesquisa; 
 

e) convocar e presidir as reuniões  do Colegiado; 
 

f) elaborar  e remeter  à Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação  relatório 

anual das atividades do Programa, de acordo com as instruções  desse órgão; 
 

g)  encaminhar  à  Pró-Reitoria  de  Pesquisa,  Pós-Graduação  e  Inovação   os  ajustes 

ocorridos no currículo do curso; 
 

h)  representar o  Programa junto  aos  órgãos  deliberativos e  executivos da    IFPA  e 

demais  instâncias; 
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i)  viabilizar   a  admissão   de  candidatos   selecionados   para  o  Programa   de  Pós 

Graduação; 
 

j)   adotar,   propor   e  encaminhar   aos   órgãos   competentes   todas   as  providências 

relacionadas ao funcionamento  e desenvolvimento  do Programa; 
 

k)  adotar,  em  caso  de  urgência,  decisões  ad  referendum do  Colegiado,  devendo 

submetê-las para avaliação posterior no prazo máximo de sete (7) dias úteis; 
 

1) cumprir e fazer cumprir as disposições  do Estatuto, deste Regimento  e dos demais 

regulamentos  que se relacionarem ao ensino de pós-graduação no  IFPA; 
 

m) cumprir e fazer cumprir as deliberações  do Colegiado do Programa, dos órgãos de 

administração de nível intermediário e da Administração Superior, que lhe digam respeito; 
 

n) zelar pelos interesses  do Programa  junto aos órgãos do IFPA ou externos com os 

quais se articule; 
 

o) convocar  e presidir a eleição  da Coordenação  e da Secretaria  do Programa,  pelo 

menos sessenta (60) dias antes do término dos mandatos, e encaminhar  pedido de nomeação 

imediatamente após a homologação do resultado pelo órgão colegiado; 
 

p) organizar  o calendário  das  atividades  relacionadas  ao Programa  e tratar  com  as 

Unidades e Subunidades  acadêmicas  a liberação de carga horária para oferta de disciplinas e 

desempenho de atividades e funções necessárias ao pleno funcionamento  do Programa; 
 

q)   propor   a   criação   de   comissões   de   assessoramento   para   analisar   questões 

relacionadas ao Programa; 
 

r) exercer outras funções especificadas  pelo Colegiado do Programa. 
 

Art.  95.  A  forma  e  os  critérios  para  admissão  de  candidatos  aos  cursos  de  pós 

graduação  serão  definidos  por regulamentação  específica,  devendo  ser elaborado  e 

amplamente divulgado, por iniciativa de cada programa, o respectivo Edital de Seleção, 

especificando os critérios adotados no processo seletivo, o calendário e o número de vagas 

disponíveis. 
 

Art. 96. Os estudantes  de cursos de Especialização  e de programas de Mestrado e de 

Doutorado   terão  a  supervisão   de  um  Orientador,   observando-se   a  disponibilidade   dos 

professores habilitados nos respectivos níveis, devendo a sua indicação ser aprovada pelo 

Colegiado respectivo. 
 

Art. 97. O projeto pedagógico  de curso ou programa de pós-graduação  deve incluir: 

áreas e linhas de pesquisa, conjunto de atividades acadêmicas e tarefas vinculadas a cada uma 

delas, definidos pelo Colegiado do Curso ou Programa e aprovados pelo CONSUP. 
 

Art. 98. A carga horária e o número de créditos mínimos exigidos para a obtenção dos 

diplomas  de  Mestrado  e  de  Doutorado  serão  definidos  no  Regimento  do  Programa  e  no 

Projeto Pedagógico, respeitada a legislação pertinente. 
 

Art. 99. A critério do Colegiado do Programa, atendendo solicitação de discente e com 

a  anuência  do Orientador,  poderão ser aproveitadas  atividades  acadêmicas  de disciplinas  de 
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outros cursos de Mestrado ou de Doutorado do   IFPA ou de outra instituição integrante do 

Sistema Nacional de Pós-Graduação. 
 

Art.100. As atividades acadêmicas desenvolvidas em curso de Mestrado poderão ser 

aproveitadas para curso de Doutorado, a critério do Colegiado do Programa. 
 

Art. 101. A monografia, dissertação ou tese será julgada por uma Banca Examinadora, 

aprovada   pelo   Colegiado   do   Programa,   composta   por   especialistas   de   reconhecida 

competência no tema, com título de Doutor ou equivalente na área de conhecimento do 

Programa. 
 

Parágrafo  único.  Apenas  no  caso  da  monografia  de  Especialização,  a  Banca 

Examinadora poderá incluir membros com titulação de Mestre. 
 

Art. 102. Para obtenção do Grau de Mestre ou de Doutor, o discente deverá ter 

cumprido, no prazo estabelecido pelo Programa, as seguintes exigências: 
 

a) ter integralizado o total da carga horária e de créditos previstos no Regulamento do 

Programa; 
 

b) ter sido aprovado em exame de proficiência em uma língua estrangeira, no caso de 

candidatos a Mestre e em duas, no caso de candidatos a Doutor; 
 

c) obter, quando for o caso, aprovação em exame de qualificação na forma definida 
pelo Regimento do Programa; 

 

d) ter sua Dissertação ou Tese aprovada por uma banca examinadora; 
 

e) ter sua Dissertação ou Tese homologada em reunião do Colegiado do Programa; 

f) estar em dia com suas demais obrigações na Unidade Acadêmica, quando couber. 

Art.103. Após a homologação da Dissertação ou Tese e a concessão do grau de Mestre 

ou Doutor, a Coordenação do Programa encaminhará processo à Pró-Reitoria de Pesquisa, 

Pós-Graduação e Inovação solicitando a emissão de Diploma, acompanhado de documentação 

definida em Instrução Normativa dessa Pró-Reitoria. 
 

Art. 104. O funcionamento dos cursos e programas de pós-graduação será objeto de 

avaliação por parte da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação, a partir do 

Relatório Anual elaborado pela respectiva Coordenação e submetido ao sistema nacional de 

avaliação da pós-graduação, ou de acordo com instruções expedidas pela Pró-reitoria. 
 

 
 

Subseção I 
 

Da Pós-Graduação Lato Sensu 
 

Art. 105. Os Cursos de Especialização destinam-se a dar formação em áreas restritas 

do conhecimento, voltados para demandas específicas de profissionais de nível superior, já 

portadores de diploma de nível superior, reconhecidos na forma da Lei. 
 

Art.106. Os Cursos de Especialização serão regulamentados por normas próprias 

definidas pelo CONSUP, respeitadas as diretrizes do Conselho Nacional de Educação. 
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Art.  107.  Os  cursos  de  Especialização  serão  instituídos  pelo CONSUP,  a partir de 

projeto acadêmico-pedagógico devidamente  justificado, aprovado  pela instância decisória de 

uma ou mais Subunidades acadêmicas e pelo Conselho Diretor. 
 

Parágrafo  único.  Nenhum  Curso  poderá  ser  iniciado  sem  resolução  do  CONSUP, 

devendo  a Pró-Reitoria  de Pesquisa, Pós-Graduação  e Inovação elaborar  as diretrizes para a 

análise e o julgamento das propostas de cursos novos. 
 

Art. 108. Para obtenção do Certificado de Especialista o candidato deverá: 
 

a) ter  sido  aprovado  no elenco  de  disciplinas  e  atividades  programadas· no  projeto 

político-pedagógico do Curso, devendo totalizar no mínimo 360 horas; 
 

b) ter aprovação  em Monografia,  submetida  a uma banca examinadora,  desenvolvida 

sobre tema afim ao do curso. 
 

Art. 109.  Os  cursos  de Especialização terão  um coordenador  e serão  inseridos  no 

Colegiado da área de conhecimento a que pertence. 
 

 
 

Subseção 11 
 

Da Pós-Graduação Stricto Sensu 
 

Art. 110. Os cursos de Doutorado são de natureza acadêmica e têm por finalidade 

proporcionar   formação   científica   ou   cultural   ampla   e   aprofundada,   desenvolvendo   a 

capacidade  de  pesquisa  e o  poder  criador  nos  diferentes  ramos  do  saber,  e formar  para a 

docência. 
 

Art.  111.  Para  ingresso  em  curso  de  Doutorado  será  exigido  como  pré-requisito  o 

diploma de Mestre, reconhecido na forma da lei. 
 

Art.  112.  Os  cursos  de  Mestrado  terão  seus  currículos  estruturados   na  forma  de 

Mestrado Acadêmico  ou Mestrado  Profissional,  de acordo com as características  e vocações 

específicas de cada área do conhecimento. 
 

§ 1o O Mestrado Acadêmico visa ao aprofundamento  de conceitos, ao conhecimento e 

desenvolvimento  de métodos  e técnicas  de  pesquisa  científica,  tecnológica  ou artística  e à 

formação  de  recursos  humanos  altamente  qualificados  para  o  exercício  profissional,  bem 

como o exercíc.io do magistério. 
 

§ 2° O Mestrado Profissional  visa ao desenvolvimento  de formação  técnico-científica 

voltada para a aplicação profissional. 
 

§ 3° Os cursos de Mestrado estarão abertos a profissionais de nível superior portadores 

de  Diploma  de  Graduação,   ou  documento   comprobatório   reconhecido   na  forma  da  lei, 

atendidas as exigências comuns estabelecidas  neste Regimento Geral e as específicas em cada 

caso, conforme determinado nos regimentos internos dos Programas e em edital específico. 
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CAPÍTULO 111 

 

DA EXTENSÃO 
 

Art.113.  A Extensão  é um processo  educativo,  cultural e científico  desenvolvido  de 

forma articulada ao ensino e à pesquisa, de modo indissociável, que promove a relação 

transformadora  entre  o Instituto  e a sociedade  por  meio de ações  acadêmicas  de natureza 

contínua que visem tanto à qualificação  profissional  do docente, à formação  prática e cidadã 

do discente, quanto à melhoria da qualidade de vida da comunidade envolvida. 
 

§  1o   As  ações  de  extensão  serão  desenvolvidas   por  meio  de  programas,  projetos, 

cursos, eventos, prestação de serviços, difusão cultural, ação comunitária e outras atividades a 

serem regulamentadas  em Resolução, salvo quando previstas nos projetos pedagógicos 

respectivos. 
 

§  2°  A  prestação   de  serviços   remunerada   deve  estar  em  consonância   com  as 

finalidades do IFPA e disciplinada em Resolução própria. 
 

Art. 114. As ações de extensão devem ser propostas à Pró-Reitoria de Extensão, após a 

aprovação da Unidade de origem, e submetidas ao CONSUP, para aprovação. 
 

Parágrafo  único.  As  ações  de  extensão  poderão  ser  propostas  e  coordenadas  por 

docentes e técnicos administrados de nível superior. 
 

Art.   115.  Caberá   às  Unidades   acadêmicas   a  realização  das  ações  de  extensão, 

atendendo às diretrizes gerais estabelecidas  pelo CONSUP. 
 

§  1o  Cada  ação de extensão  terá um responsável  designado  pelo órgão  a que esteja 

ligado ou por a sua coordenação. 
 

§ 2° Quando a ação de extensão abranger mais de uma Unidade Acadêmica, sua 

coordenação será definida por estas, de comum acordo. 
 

Art.  116.  A  extensão  no  IFPA  será  financiada   com  recursos  próprios  e/ou  com 

recursos externos,  obtidos em agências de financiamento  nacionais ou internacionais,  órgãos 

governamentais  e empresas, e captados  por meio de projetos institucionais  ou pelos próprios 

coordenadores de projetos, com apoio da Instituição. 
 

Art. 117. Caberá à Pró-Reitoria de Extensão o acompanhamento  e a avaliação das 

atividades de extensão no IFPA. 
 

Art. 118. O IFPA manterá um Fórum de Extensão, coordenado pela Pró-Reitoria de 

Extensão,  cuja constituição  e funcionamento  deverão  obedecer  a normas  próprias definidas 

em Resolução. 
 

 
 

CAPÍTULO IV 

DAPESQillSA 

Art.119.   A  pesquisa   no  IFPA,  objetiva   gerar,  ampliar  e  difundir   conhecimento 

científico, tecnológico e cultural, sendo voltada, em especial, para a realidade amazônica. 
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§ 1o A pesquisa no IFPA desenvolver-se-á articulada com o sistema de Ciência, 

Tecnologia   e   Inovação  Nacional,  respeitando   o   espaço  para   pesquisas   aplicadas  e 

consideradas os grandes temas definidos no planejamento estratégico institucional. 
 

§ 2° A pesquisa deverá ser integrada com o ensino e a extensão, permitindo o 

crescimento e a maturação do conjunto das diferentes atividades fins da Instituição. 
 

§3° Além do caráter investigativo, científico, educativo e cultural, a pesquisa no IFPA 
terá uma função social, estendendo à comunidade externa as tecnologias e o conhecimento 

dela resultantes. 
 

Art.120. A pesquisa no IFPA será financiada com recursos próprios e/ou com recursos 

externos, obtidos em agências de financiamento nacionais ou internacionais, órgãos 

governamentais e não-governamentais, e captados por meio de projetos institucionais ou pelos 

próprios pesquisadores, com apoio da Instituição. 
 

Parágrafo único. Caberá ao IFPA, por meio da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós 

Graduação e Inovação, divulgar editais e ofertas de financiamento à pesquisa, bem como 

estimular e orientar os pesquisadores na apresentação de projetos. 
 

Art. 121. O IFPA incentivará a pesquisa por todos os meios ao seu dispor, obedecendo 
às seguintes diretrizes: 

 

a) aproveitamento máximo dos seus recursos humanos e laboratoriais, estimulando a 

integração e cooperação científica entre grupos de pesquisa e pesquisadores isolados, por 

meio de sua atuação em projetos conjuntos; 
 

b) articulação de redes e viabilização de pesquisas conjuntas entre pesquisadores 

atuando em diferentes campi e programas de pós-graduação, facilitando a mobilidade destes, 

o permanente intercâmbio e o acesso dos diferentes grupos às ferramentas laboratoriais 

existentes; 
 

c) estímulo permanente à melhoria da capacitação do seu corpo docente e técnico 

científico; 
 

d) criação de mecanismos para atrair e facilitar a inserção e fixação de recém doutores 

e pesquisadores seniores na instituição; 
 

e) melhoria contínua da infra-estrutura de apoio à pesquisa, incluindo espaços comuns, 

bibliotecas e laboratórios; 
 

f) incentivo à realização de eventos científicos locais, regionais, nacionais e 

internacionais; 
 

g) desenvolvimento de convemos e projetos de cooperação técnico-científica com 

outras instituições do país e do exterior em favor do intercâmbio e permuta de experiências e 

do amadurecimento dos grupos de pesquisa locais; 
 

h) apoio à participação de servidores e alunos em congressos, simpósios e seminários 
culturais, científicos e tecnológicos, visando à divulgação mais ampla das pesquisas realizadas 
no IFPA; 
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i) estímulo aos pesquisadores para a geração de produção científica em periódicos 

indexados,  seguindo  os parâmetros  definidos  pelas várias áreas de conhecimento  da CAPES 

ou órgão similar; 
 

j) incentivo  permanente à participação de discentes  de todos os níveis e modalidades 

de  ensino  na  pesquisa,  estruturando-se  programas  de  iniciação  científica,  com  recursos 

externos ou próprios, voltados para os diversos campi; 
 

k) apoio aos pesquisadores na garantia, quando aplicável, da proteção da propriedade 

intelectual dos resultados de suas pesquisas; 
 

1)  incentivo   aos   projetos   de  pesquisa,   desenvolvimento   e  inovação   tecnológica 

requeridos pelos vários segmentos do setor produtivo e governamental sediados na região, em 

especial no Estado do Pará; 
 

m)  operacionalização   e  ampla  divulgação   de  um  sistema  de  informações  sobre 

pesquisas,  serviços  técnicos  e laboratoriais  disponíveis  no  IFPA,  com  informações 

estratégicas  sobre  tecnologia  e  inovação,  promovendo-se  a  difusão  das  informações  para 

todos os segmentos interessados. 
 

Art. 122. A pesquisa desenvolver-se-á,  em sua maior parte, articulada  aos programas 

de pós-graduação  do IFPA, devendo ser buscada uma permanente integração entre ambos. 
 

Art. 123.  A pesquisa  terá como  unidade  básica os grupos de pesquisa  reconhecidos 

pela Pró-Reitoria  de Pesquisa,  Pós-Graduação  e Inovação ou credenciados  no Diretório dos 

Grupos de Pesquisa do CNPq e órgãos similares. 
 

Parágrafo único. Caberá aos coordenadores  dos grupos de pesquisa manter atualizados 

os dados referentes ao seu grupo. 
 

Art.  124.  A  avaliação,  aprovação  e  acompanhamento   de  projetos  de  pesquisa  e  a 

alocação de carga horária para os docentes e técnico-administrativos  participantes será de 

responsabilidade  das Unidades a que estiverem vinculados. 
 

§ 1o  No caso da participação de servidores  de mais de uma unidade no projeto, estas 

deverão se manifestar sobre a aprovação do projeto e a alocação de carga horária para os seus 

respectivos servidores. 
 

§  2° Caberá  aos  dirigentes  das  Unidades    responsáveis  pela  execução  do  projeto 

comunicar à Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação  sua aprovação, prazo de 

execução e cargas horárias alocadas para os servidores  participantes, devendo a Pró-Reitoria 

de Pesquisa,  Pós-Graduação  e Inovação  manter atualizado e divulgar o Catálogo de projetos 

de pesquisa do IFPA. 
 

§ 3° Projetos  de pesquisa que tenham sido avaliados e aprovados  para financiamento 

por agências  locais,  nacionais  ou  internacionais  serão  automaticamente  aprovados  em seu 

mérito,  exceto  se  ferirem  princípios  básicos  da  Instituição,  devendo  apenas  ser  avaliada, 

nestes casos, a atribuição de cargas horárias aos participantes destes. 
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§ 4° O projeto de pesquisa terá um coordenador, responsável diante das unidades 

executoras e da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação    pelo seu 
desenvolvimento. 

 

§ 5o Nos casos de pesquisas envolvendo seres humanos ou animais, bem como em 

pesquisas com cooperação estrangeira, dependendo do objeto, será necessária a aprovação do 

projeto pela Comissão de Ética em Pesquisa da Instituição. 
 

Art. 125. O IFPA disporá de recursos próprios e promoverá a captação de recursos 
externos em vista do financiamento da publicação dos resultados das pesquisas, submetidos à 

análise de um Conselho Editorial, cuja política e composição serão objeto de Resolução do 
CONSUP. 

 

Art. 126. O IFPA manterá um Fórum de Pesquisa, coordenado pela Pró-Reitoria de 
Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação, cuja constituição e funcionamento deverão obedecer a 
normas próprias definidas em Resolução. 

 

 
 

TÍTULO IV 
 

DA COMUNIDADE ACADÊMICA 

CAPÍTULO I -DO CORPO DISCENTE 

Seção I 
 

Das Disposições Gerais 
 

Art.127. O corpo discente do IFPA é constituído por alunos regularmente matriculados 

nos diversos cursos e programas oferecidos pela instituição. 
 

§   1o    São  alunos  regulares  os  matriculados  nos  cursos  de  educação  Básica  e 

Profissional, de Graduação e de Pós-Graduação. 
 

§ 2° São alunos não regulares os inscritos em qualquer outro curso e em disciplinas 
isoladas. 

 

§ 3° Não será permitida, em nenhuma hipótese, a matrícula de alunos regulares do 

IFPA como alunos especiais em disciplinas isoladas. 
 

Art. 128. Os estudantes do IFPA terão assegurados os direitos inerentes à sua condição 
e, especificamente, os de representação, associação, assistência estudantil, estágio e 
candidatura aos programas de bolsas estudantis. 

 

Art. 129. O corpo discente ficará sujeito ao Regimento Geral e complementado  pelos 

Regime tos Internos dos Campi e resoluções específicas. 
 

Art. 130. Somente os alunos com matrícula regular ativa nos cursos de educação 

Básica e Profissional, de Graduação e de Pós-Graduação poderão votar e ser votados para 
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representações discentes, bem como participar dos processos eletivos para escolha do Reitor e 

Diretores Gerais dos Campi. 
 

 
 

Seção 11 
 

Da Representação 
 

Art.   131.  A  representação   estudantil   far-se-á,  conforme  disposição  expressa  no 

Estatuto e neste Regimento,  em todos os órgãos colegiados e em comissões especiais, com 

direito a voz e voto, 
 

Art. 132. A escolha da representação estudantil para os órgãos deliberativos superiores 

far-se-á por meio de eleição, sendo elegíveis  todos os alunos regularmente matriculados no 

IFPA. 
 

 
 

Seção 111 
 

Da Organização Estudantil 
 

Art. 133. Para congregar e representar os estudantes dos cursos do IFPA, haverá um 

Diretório Central de Estudantes (DCE) com sede na Reitoria, Diretórios Acadêmicos (DAs) 

nos  campi  e  Centros  Acadêmicos  (CAs)  quantos  forem  os  cursos  de  cada  campus  e os 

Grêmios Estudantis (GEs) para representar os estudantes secundaristas.. 
 

Art. 134. Compete aos Diretórios: 
 

a) pugnar pelos interesses do corpo discente; 
 

b)  promover  a aproximação  e  a solidariedade  entre  os  corpos  discente,  docente  e 

técnico-administrativo do Instituto; 
 

Art.   135.  Os  membros  dos  Diretórios   Acadêmicos,  dos  Centros  Acadêmicos  e 

Grêmios serão eleitos por voto secreto e direto dos alunos regularmente matriculados nos 

respectivos   campi   e  o  Diretório   Central,   por   voto   secreto   dos   alunos   regularmente 

matriculados no IFPA. 
 

Parágrafo único. A eleição dos membros do Diretório Central, Diretórios Acadêmicos, 

Centros   Acadêmicos  e  Grêmios  será  disciplinada   pelo  movimento  estudantil  em  seus 

respectivos estatutos. 
 

 
 
 
 
 

Art. 136. É direito do aluno: 

Seção IV 
 

Dos Direitos e Deveres 

 

a) receber formação referente ao curso em que se matriculou; 
 

b) ser atendido  pelo pessoal  docente e técnico administrativo  em suas solicitações, 

desde que justas; 
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c) fazer parte da entidade de congregação dos alunos prevista no Estatuto; 

 

d) pleitear bolsas de estudo; 
 

e) apelar das penalidades impostas pelos órgãos administrativos à instância superior; 
 

f) eleger seus representantes junto aos órgãos colegiados do IFPA; 
 

g) ter registro de presença justificada às atividades letivas em que não compareceu, por 

estar exercendo função de representante em órgão Colegiado, mediante comprovação, 

respeitado o limite mínimo formalizado na Lei. 
 

h) ter outra oportunidade para realização de prova ou exame a que não tenha 

comparecido, por se encontrar desempenhando função de representante do corpo discente em 

órgão Colegiado, quando devidamente comprovado. 
 

Art. 137. Cumpre ao aluno observar os seguintes deveres: 
 

a) diligenciar no aproveitamento máximo do ensino; 
 

b) participar de todas as atividades de ensino previstas nas disciplinas em que se tenha 
matriculado; 

 

c) primar pela ordem e os bons costumes, respeito aos colegas, professores e demais 

membros e frequentadores do ambiente escolar; 
 

d) contribuir para o bom nome e o prestígio do IFPA; 
 

e) primar pelos princípios que norteiam o IFPA; 
 

f) zelar pelo patrimônio físico do Instituto; 
 

g) cumprir as disposições deste REGIMENTO GERAL. 
 

 
 

Seção V 
 

Do Regime Disciplinar do Corpo Discente 
 

Art.138. Os discentes da IFPA estão sujeitos às seguintes penas disciplinares: 

I - advertência oral ou escrita; 

11 - medida sócio-educativa; 

Ill - suspensão; 

IV - exclusão. 
 

Art. 139. A aplicação das penalidades disciplinares será definida nos regimentos 

internos dos campi. 
 

Art. 140. Ao regime disciplinar do Corpo Discente incorporam-se as disposições da 

legislação vigente. 
 

Art. 141. Ao aluno acusado de comportamento passível de sanção disciplinar será 

sempre assegurado pleno direito de defesa. 
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CAPÍTULO li 
 

DO CORPO DOCENTE 
 

Art. 142. O corpo docente do IFPA é constituído pelos integrantes do quadro 

permanente do pessoal do Instituto Federal, regidos pelo Regime Jurídico Único, e demais 

professores admitidos na forma da Lei. 
 

Art.143. São atribuições do quadro docente as atividades de ensino, de pesquisa, de 

extensão, de gestão e de representação, constantes dos planos e programas elaborados pela 

instituição ou de atos emanados dos órgãos competentes. 
 

Art.144. O ingresso nas carreiras do magistério no IFPA far-se-á por concurso público 

de provas e título, segundo as exigências de titulação previstas na legislação vigente. 
 

Art. 145. A abertura de concurso público para provimento de cargos das carreiras do 

magistério será efetivada mediante proposta formulada pelos Campi, e submetida à Pro 

Reitoria de Ensino e apreciação do Conselho Superior, observada a legislação vigente. 
 

Art. 146. Os procedimentos para abertura de concurso público serão previstos em 

Resolução do Conselho Superior, em conformidade com a legislação em vigor, devendo 

conter o Edital e Plano de Concurso. 
 

Art. 147. A progressão funcional dos integrantes das carreiras do magistério de um 

nível para outro, dentro da mesma classe, dar-se-á por avaliação do desempenho, consideradas 

as atividades docentes de ensino, pesquisa, extensão, gestão e representação. 
 

Art. 148. O IFPA promoverá o aperfeiçoamento, a qualificação e o desenvolvimento 
permanente do seu pessoal docente por meio de cursos, seminários, congressos, estágios, 
oficinas e outros eventos. 

 

Art. 149. Fica garantido aos docentes o direito à liberação de carga horária integral 

para realização de cursos de pós-graduação stricto sensu na própria Instituição ou em outra 

Instituição de Ensino Superior, quando de interesse da Instituição. 
 

Art. 150. O Instituto Federal poderá admitir, por prazo determinado, para o 

desempenho de atividades de magistério, professores temporários, em conformidade com a 

legislação vigente. 
 

Art. 151. Os integrantes das carreiras do magistério ficarão submetidos aos regimes de 

trabalho de tempo parcial, de tempo integral ou de dedicação exclusiva. 
 

Art.152. Os docentes serão lotados nos Campi ou na Reitoria e sua carga horária 

alocada nas respectivas unidades para as quais prestaram o concurso público, ou em outras, 
conforme o interesse da Instituição. 

 

Art. 153. A concessão de férias, afastamentos, licenças, remoções, redistribuição, 

exoneração, pensão e outros direitos, vantagens e benefícios para os integrantes das carreiras 
do magistério e para os professores temporários obedecerá à legislação vigente, aos planos de 

carreira pertinentes e às orientações e normas estabelecidas pelo Conselho Superior. 
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CAPÍTULO III 
 

DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 
 

Art. 154. O corpo técnico-administrativo da IFPA é composto pelos servidores 

integrantes do quadro permanente de pessoal do IFPA, regidos pelo Regime Jurídico Único, 

que exercem atividades de apoio técnico, administrativo e operacional necessárias ao 

cumprimento dos objetivos e finalidades institucionais. 
 

Art. 155. O ingresso na carreira de técnico-administrativo em educação far-se-á por 

concurso público de provas e títulos, em conformidade com a legislação vigente. 
 

Art. 156. Os servidores técnico-administrativos serão lotados nos Campi ou Reitoria, 

conforme necessidades. 
 

Art.157. O servidor técnico-administrativo poderá ser removido de setor de acordo 

com as necessidades institucionais, suas habilidades e competências estabelecidas pelas 

diretrizes de desenvolvimento de pessoal integrante do plano de carreira dos cargos técnico 

administrativos em educação do IFPA, ouvidas as Unidades interessadas. 
 

Art.158. Os procedimentos para abertura de concurso público serão previstos em 

Resolução do Conselho Superior, em conformidade com a legislação em vigor, devendo 

conter o Edital e Plano de Concurso. 
 

Art. 159. As diretrizes para o desenvolvimento dos servidores técnico-administrativos 

serão definidas em Resolução do Conselho Superior e de acordo com o respectivo plano de 

carreira. 
 

Art.  160. O desenvolvimento permanente do pessoal técnico-administrativo do 

Instituto Federal deverá ser realizado mediante a participação em cursos de qualificação, em 

quaisquer dos níveis de educação escolar. 
 

Parágrafo único. Serão  asseguradas ao servidor técnico-administrativo a educação 

continuada e a participação em congressos, seminários, estágios, oficinas e em outros eventos 

que promovam a sua capacitação. 
 

Art.161. O IFPA garantirá aos servidores técnico-administrativos o direito de 

afastamento para cursar pós-graduação em qualquer nível, desde que seja de interesse da 

instituição. 
 

Art.  162.  A  concessão  de  outras  vantagens e  benefícios aos  servidores  técnico 

administrativos obedecerá à legislação vigente e ao estabelecido em resolução específica. 
 

 
 

CAPÍTULO IV 
 

DO REGIME DISCIPLINAR 
 

Art. 163. O regime disciplinar do corpo discente é estabelecido em regulamento 

próprio aprovado pelo Conselho Superior. 
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Art. 164. O regime disciplinar do corpo docente e técnico-administrativo do Instituto 

Federal observa as disposições legais, normas e regulamentos sobre a ordem disciplinar e 

sanções aplicáveis, bem como os recursos cabíveis, previstos pela legislação federal. 
 

 
 

TÍTULO V 
 

DOS DIPLOMAS, CERTIFICADOS E TÍTULOS 
 

Art.165. O IFPA conferirá graus expedindo os seguintes Diplomas e Certificados: 

I- Diplomas 

a) de Doutor; 
 

b) de Mestre; 
 

c) de Graduado; 
 

d) de Educação Profissional de nível médio; 
 

e) de Educação Profissional de nível fundamental. 
 

 
 

II - Certificados 
 

a) de Especialista; 
 

b) de Aperfeiçoamento; 
 

c) de Educação Inicial e Continuada; 
 

d) de Extensão; 
 

e) de Atualização; 
 

 
 

§ 1o  Os diplomas a que se refere o inciso I deste artigo serão assinados pelo Diretor 

Geral do Campus, pelo diplomado, pelo Diretor ou Coordenador da Unidade Acadêmica e 

pelo Reitor. 
 

§ 2° Os Certificados a que se refere o inciso II deste artigo receberão a assinatura do 

coordenador do Curso e do Pró-reitor respectivo e do Diretor do Campus. 
 

§  3° Os  certificados da  Educação Inicial e Continuada receberão a  assinatura do 

Diretor Geral do Campus. 
 

TÍTULO VI 
 

DO PATRIMÔNIO 
 

Art. 166. O patrimônio do IFPA é constituído por: 
 

I - bens e direitos que compõem o patrimônio da Reitoria e de cada um dos Campi que 

o integram; 
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li - bens e direitos que vier a adquirir; 

Ili - doações ou legados que receber; e 

IV- incorporações que resultem de serviços por ele realizados. 
 

Parágrafo único. Os bens e direitos do IFPA devem ser utilizados ou aplicados, 

exclusivamente,  para a consecução de seus objetivos,  não podendo ser alienados, exceto nos 

casos e condições permitidos em lei. 
 

 
 

TÍTULO VII 
 

DAS DISPOSIÇÕES  GERAIS 
 

Art. 167. O IFPA, conforme suas necessidades específicas, poderá constituir órgãos 

colegiados de natureza normativa e consultiva e comissões técnicas e/ou administrativas. 
 

 
 

DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 
 

 
 

Art. 168.          Os atos administrativos  do Instituto Federal obedecem à forma de: 
 

I.      Resolução; 
 

li.         Portaria; 
 

lii.        Ordem de Serviç9; 
 

IV.       Comunicação Interna. 
 

 
 

§   1o    As   Resoluções   são  instrumentos   expedidos   pelos  Presidentes   dos  Órgãos 

Colegiados Superiores, com caráter deliberativo, em razão de suas atribuições e níveis 

de competência; 
 

§ 2° A Portaria é instrumento  pelo qual o Reitor e os Diretores Gerais dos Campi, em 

razão das respectivas atribuições, dispõem sobre a gestão acadêmica e administrativa; 
 

§ 3° Ordem  de Serviço  é instrumento  pelo qual o Reitor  e os Diretores  Gerais dos 

Campi, em razão das suas atribuições, emitem comunicações internas no âmbito do 

Instituto a respeito de um trabalho que precisa ser efetuado; 
 

§  4° Comunicação  Interna  é  instrumento  utilizado  para  emitir  orientações, 

informações, notícias e comunicados, no âmbito do Instituto ou Campus. 
 

Art. 169. Os atos administrativos  do Instituto Federal do Pará devem ser devidamente 

caracterizados  e numerados, em ordem anual crescente, e arquivados devidamente na Reitoria 

e nos Campi. 
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Art. 170. O Conselho Superior expedirá, sempre que necessário, resoluções destinadas 

a complementar disposições deste Regimento Geral. 
 

Art. 171.  Os  casos  omissos  neste Regimento  Geral serão  dirimidos  pelo Conselho 

Superior. 
 

 
 

TÍTULO VIII 
 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
 

Art. 172. Os artigos 62, 63 e 64 deste Regimento Geral só terão validade a partir da 

data de posse do Reitor, a ser eleito em 2012. 
 

Art. 173. Este Regimento Geral entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 
 

Belém- Pará, 17 de janeiro de 2012. 
 
 
 
 

. 

Edson Ar 

Presidente 
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N" 13, quarta-feira,  18 de janeiro de 2012 Diário Oficial da União- Seção  1  !SSN 1677-7042  13 
 

§ 9" O membro presente  à reunião poderá  so licitar, em qual 
quer fase dos trabalhos. sal vo se já anunciada a decisão, a retirada de 
matéria de sua autoria ou  pedir VISta da que estiver em discussão, que 
será  apreciada  na  próxima   reunião   ou  ex t raordinária.  respeitado  o 
prazo mínimo de v mte dias úteis  para a {'róX ima reunião. 

§ 10.  Anunciado pela Presidênc1a o encerramento das dis 
cussões. a matéria será submetida à  votação ou aprovação. 

§ 11 . A aprovação das  matérias  ocorrerá , preferencialmente. 
por consenso ou , se este não for alcançado, por maioria abso l uta da 
Plená ria. 

§  12.  Os trabalhos de  cada  reunião, em  especial  as  de 
liberações,  se rão registrados em  ata que. aprovada  pela -Plenária, será 
arqui vada  na  DISAU. 

Art. 13. Em caráter eventual e a con vite da CBio-MD. po.. 

'!fetc:ioia e fed:i bJoEsssMduen?iJf :. 
ciedades científicas, do setor empresarial, bem como do l:onse lho de 
Defesa Nacional , com direi to a voz. mas não a voto. 

Parágrafo único. Os colaboradores de que trata o caput deste 

 
N° 4.651  - An.  \ 0 Homologar, desde que não haja recurso interposto e 
m tempo hábil. o  resultado final do Concu rso Público de Provas e 
Títulos de que  trat.o.  o  Edital  PROAD n.0     120. de 30.09.2011.  pu· 
blicado no DOU de 03.1 0.2011 , e o Edital Complementar PROAD n.0 

133. de  11.11 .2011 , publicado no DOU de 14.11.2011. realizado  para 
o cargo de Professor Adjunto, nível I , da Carreir.a de Magistério. áre.o. 
Teoria e Filosofi.o. da História. em que fo i  aprovada a candidata Luisa 
Rauter Pereira. 

Art. 2° O pr.t zo de validade do Concurso  Público de Provas 
e Tftulos de que trata a  presente  Resolução será de  um ano. pror 
rogável  por  igual  perfodo, contado  a  panir  da  publicação da  ho 
mologação  do concu rso  no DOU. conforme o disposto  na  Portaria 
MP n° 450, de: 06 de novembro de 2002. 
 

O Conse lho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni versidade 
Feder.tl de Ouro Preto, em reunião extraordinária. realizada em 20 de 
dezembro de 2011. no uso de suas atribuições legais. considerando: 
que  este  concu rso  foi  aprovado,  pelo Conselho  Departamental da 

 
Art. 2° O prazo de validade do Concurso  Público de Provas 

e Títulos de que trata a prese nte Resolução será  de um ano, pror 

rogá ve l   por  igual  perfodo. contado  a  partir da  publicação da ho 

mologação  do concu rso no DOU, conforme o d isposto  na Portaria 

MP n° 450, de 06 de  novembro de 2002. 

 
O Conselho de: Ensino. Pesquisa e Extensão da U ni ver.;idade 

Federal de Ouro Preto, em reunião e x traordinária. reali zada em 20 de 

deze mbro de 2011. no uso de suas atribu ições legais, considerando: 

que este  concu rso  foi  aprovado,  pelo Conselho  Departamental  do 

Instituto de  Ciê ncias Exatas e  Biológicas,  em  19 de dezembro de 

2011: a documentação constante:  do processo UFOP n.0    4.48812011 , 

reso lve: 

 
0 4.656 • Art. 1° Homologar. desde que: não haja recu rso interposto 

:to;ed":    . j·Je ;ep 
0 

:N :rviaalist as nas áreas 
citadas 

Escol a de  Minas,  em  19  de  deze mbro de  2011 ;  a  documentação em tempo hábil. o resultado final do Concurso Público de Provas e 

Art.  14.  As ati vidades desen volvidas  no âmbito  da CBio 
MD, inclusi ve por co laboradores sem  vfnculo com o  Minisrt io da 
Defesa, consideradas de  relevante interesse  público,  não serão  re· 
munc:radas. 

1 
desta Po a a 0 atf::'   = ividovf:e   ri nd IlP=L 
Ensino, Sallde c:  Desporto (SEPfSD) do Minist rio  da Defesa. 

Art. 16. Esta Portaria Normati va entra em vigor  na data de 
wa publicação. 

1.404/M.rtde ·d  i o:t o:n:S     r!  r;"j t   :O d; 
2010,  n° 1.8341MD,  de 9 de dezembro de 2010. 

CELSO A MORIM 

 
COMANDO DA AERONÁUTICA 
GAB I NETE 00 COMA  DANTE 

PORTARIA N ' 10/GC I. DE  17  DE  .IANEIRO DE  2012 

Fixa os percen mais de coronéis  não-n ume 
rados a vig{,r.lr no ano lle ::!01 2. 

 
0 COMANDANTE DA  AERONÁUTICA , de  acordo  com  o 

Art. 55 do  Decreto n° 7.099, de 04 de  fevereiro de 2011, e o que 
consta do Processo n° 67005.CXXXJO I/2012-27,  resolve: 

Art.  1 ° Fixar em 25% os  percentuais de Coronéis  nilo-nu - 

=:' i:01.a:1  !i ro0:,      !i :ncose afnfasn 
Aeronáutica, distribufdos para o ano de 201 2. 

Art. 2° Os Coroné is definiti vamente impossibilitados de as 
cender ao primei ro posto  de  Oficiai-Ge:nc:ral,  por  não  possufrem o 

0 

: mb%gi3·;2g;  bse  !!::i smfi a O:s  rts a : 
terior. 

Art.  3o  Esta  Pon.o.ria  entra  em  vigor  na d.o.ta  de:   sua  pu· 
bl icação. 

Ten Brig Ar JUNITI SAlTO 

constante do processo UFOP n.0   3.432/lO II , resolve: 
 
N!4.652  - An. 1° Homologar, desde que não haja recurso interposto 
em tempo hábil. o resuhado final do Concurso  Público de Provas e 
Títulos de  que  trata o  Edital  PROAD n.0      11 0,  de 06.09.2011, pu 
blicado no OOU de 08.09.2011. retificado no DOU de 09.09.2011, e 
o Edil'a l Complementar PROAD n.0    134, de 21.11.2011. publ K:ado no 
DOU de 22.11 .20 li, realizado para o cargo de Professor Assistente. 
nível  I, da Carreira de Magist rio,  área Interdisciplinar - Engenha· 
riaffecnologia/Gestào- Pianejamento Energético, em que foi  aprovado 
o candidato Gusta vo Nikolaus Pinto de Moura. 

An. 2° O prazo de:  validade do Concurso Público de Provas 
e  Tfrulos de:  que  trata a presente Resolução será de  um ano, pror 
rogli vel  por  igual  perfodo. contado  a  partir da  publicação da ho 
mologação do  concurso  no DOU, conforme o  disposto  na Portaria 
MP n° 450. de 06 de novembro de 2002. 
 

O Conse l ho de Ensino. Pesquisa e Extensão da Uni versidade 
Federal de Ouro Preto. em reunião extraordinária. reali zada e m 20 de 
dezembro de 2011. no uso de suas atribuições legais, considerando: 
que este concurso foi aprovado. pelo Conselho Departamental do 
Instituto de Ciências  Exaras e  Biológtcas. em  19 de dezembro  de 
2011: a documentação constante do processo UFOP n.0    3.849/2011 , 
resol ve: 
 
N° 4.653 - Art. 1° Homologar, desde que não haja recurso interposto 
em tempo hábil, o resultado final do Concu rso Público de Provas e 
Títulos de  que  trata o  Edital  PROAD n.0      11 0,  de 06.09.2011, pu 
blicado no DOU de 08.09.2011, e o Edital Complementar PROAD n.0 

134. de 21.11 .2011. publicado no DOU de 22.11.2011 , n:ali7.ado  para 
o cargo de Professor Adjunto. nível I, da Carreira de Magisté rio, área 
Química  Orgânica:  Físico-Quím ica  Orgânica,  em  que  foram  apro 
vados, pela ordem de classificação, os candidatos  Leandro Vinicius 
Alves Gurgel e Daniel Henriques Soares Leal. 

Art. 'r O prazo de validade do Concu rso Público de Provas 
e Títulos de que  trata a presente Reso lução será de  um ano,  pror 
rogável  por  igual  perfodo, contado  a  partir da  publicação  da  ho 

Títulos de que: trata o  Edital  PROAD n.o  110. de 06.09.2011, pu· 

blicado no DOU de 08.09.2011, e o Edital Complementar PROAD n.0 

134, de 21.1 1.2011 . publicado no DOU de 22.11.2011. realizado para 

o cargo de Professor Adjunto. ní ve l   I . da Carreira de Magistrio. área 

Física da Matéria Condensada (ex perimentai)/EstruNra de Líquidos e 

Sólidos: Cristalografia/Propriedades Mecânicas e  Actlsticas  da  Ma 

téria  Condensada/Dinâmica da  Rede e  Estatística de Cristais/Equa 

ções  de  Estado,  Equilíbrio de  Fases e Transições de  Fase/Proprie 

dades T rmicas  da Mat ria Condensada/Propriedades de Transportes 

de Matéria Condensada ( Não  Eletrônicas)/ Campos Quântioos e Só 

lidos. Hélio. Líquido. Sólido/Superfícies e Interfaces; Pelícu las e Fi 

lamentos/Estados Eletrônicos/Transp. Elet rônicos e Prop. Elétricas de 

Superfícies;  Interfaces e  Pelfculas/ Estruturas Eletrônicas e Proprie 

dades  Elétricas de Superfícies,  Interfaces e  Pelfculas/Superconduti 

vidadc:IMateriai s Magnéticos e Propriedades Magnéticas/Ressonânci.o. 

Mag. e  Relax.  Na  Mat.  Coodens.:  Efeitos  Mosbaue r.  Corr.  Ang. 

Perturbada/Materiais Diell:tricos e Propriedades Dielétrica.s/Prop. Ót i 

cas e Espectrosc. da Mat. Condens.; Outras Inter. da Mat. Com Rad . 

e  Part./Emissão Eletrônica e  Iônica  por  Líquidos e Sólidos: Fenô· 

me nos de  I m pacto. em  que  foram aprovados, pela ordem de clas 

sificação, os  candidatos Higor Rogério Favarim e  Francisco Ca rlos 

Barbosa Maia. 

An. O prazo de validade do Concu rso Público de Provas 

e Títulos de que  truta a presente Resolução será de  um ano, pror 

rogável  por  igual  periodo. contado  a  partir da  publicação da  ho 

mo logação  do concu rso no OOU, conforme o disposto  na Portaria 

MP n° 450. de 06 de  novembro de 2002. 

 
ANTENOR RODR IGUES  BARBOSA Jl'NIOR 

Prtside mJo Cfln!>elho 
   mologação  do concu rso no DOU. conforme o disposto  na  Portaria Em (' 'n·n..- f;.:i• 

Ministério da Educação 

 
NDAÇÃO UN I VERSIDADE FEDE RAL 

DE OURO PRETO 
CONSELHO DE ENSINO,  PESQUISA  E EXTENSÃO 

RESOLUÇÕES DE  20 DE  DEZEMBRO Dt:2011 
 

O Conselho de Ensino. Pesquisa e Exte nsão da Uni versidade 
Federal de Ouro Preto, em reuni ão extraordinária. realizada em 20 de 
deze mbro de 2011. no uso de suas a tribu ições legais, considerando: 
que este  concurso foi  .o.provado,  pelo Conse lho  Departamental do 
Instituto de  Ciencias  Humanas e  Sociais,  em  07  de  dezembro  de 
2011 ; a docu mentaçiio constante do processo UFOP n.0    2.960/2011, 
resol ve: 

 
filO 4.650 - Art. 1° Homologar, desde que não haja recu rso interposto 
em tempo hábil. o resultado final do Concu rso Público de Provas e 
Títulos de que trat.o. o Edital PROAD n.0   52, de 16.05.2011. publicado 
no DOU de 17.05.201 1 , realizado para o ca rgo de Professor Adjunto, 
nf vel  I, da Carreirn de Magist rio,  área  Ensino e  Aprendizagem na 
Sala de  Aula/Métodos e  Técnicas de  Ensi no, em  que fornm apro 
vadas, pela ordem de classificação. as ca ndidatas Liliane dos Santos 
Jorge e Marlice de Oliveira e  Nogueira. 

Art. 'r O pra7.o de validade do Concurso Público de Provas 
e Tftulos de que trata a presente Reso lução será de  um ano. pror 
rogá vel  por igual  perfodo, contado  a  partir  da  publicação  da  ho 
mologação do concu rso no DOU. conforme o disposto  na Portaria 
MP n° 450, de 06 de novembro de 2002. 

 
O Conse lho de: Ensino, Pesq uisa c:  Exte nsão da Uni ve rsidade: 

Federal de Ouro Preto, em reunião ex traordinária. realizada em 20 de: 
dezembro de 2011.  no uso de suas atribu ições legais. considerando: 
que este  concu rso  foi  aprovado,  pelo Conselho  Departamental do 
Instituto de  Ciências  Humanas e  Sociais.  em  07  de  dezembro  de 
2011: a documentação constante do processo UFOP n.0    5.088/2011 , 
resol ve: 

MP n° 450. de 06 de novembro de 2002. 
 

O Conselho de Ensino. Pesquisa e Ex tensão da Uni versidode 
Federal de Ou ro Preto. em reunião extraordinária, realizada e m 20 de 
dezembro de 2011, no uso de suas atri buições lega is. considerando: 
que este  concu rso  foi  aprovado,  pelo Conse lho Oepart·amental  do 
Instituto  de Ciênci as  Exatas e  Biológicas,  em  19  de dezembro  de 
2011 ; a documentação constante  do processo UFOP n.0    3.850/2011. 
reso l ve: 
 
N° 4.654 - Art. 1° Homologar, desde que não haja recu rso i nterposto 
em tempo hábil. o  resultado final do Concurso Público de Provas e 
Títulos  de que  trata o  Edital  PROAD n.0      11 0,  de 06.09.2011, pu· 
blicado no OOU de: 08.09.2011 . e o Edital Complementar PROAD n.0 

134. de 21.11 .2011. publicado no  DOU de 22.11.2011 . n:ali1.ado para 
o cargo de Professor Adjunto, nível I , da Carreira de Magistério, área 
Físico-Química. em que foi  aprovada a candidata  Aparecida Barbosa 
Mageste. 

Art. 'r O prazo de validade do Concurso  Público de Provas 
e Títulos de que: trota a prese nte Reso lução será de  um ano,  pror· 
rogá vel  por  igual  periodo,  contado  a  partir da  publicação  da  ho 
mologação  do concurso  no OOU. conforme o disposto  na Portaria 
MP n° 450, de 06 de novembro de 2002. 
 

O Conselho de Ensino. Pesqu isa e Extensào da Uni versidade 
Federal de: Ouro Preto, em reunião ex traord i nária. realizada em 20 de 
dezembro de 2011. no uso de su as a tribuições legais, considerando: 
que este concurso foi aprovado, pelo Conselho Departamental do 
Instituto de  Ciências  Exatas c:   Biológicas,  c:m 19  de dezembro  de 
2011: a documentação constante do processo UFOP n.0    3.4241201 1. 
reso l ve: 
 
N° 4.655 - Art. 1° Homologar, desde que não haja re<.u: rso em tem po 
hábil. o resultado final do Concu rso Público de Provas e Títulos de 
que trata o Edital PROAD n.0    11 0, de 06.09.2011 , publicado no OOU 
de 08.09.2011. realizado para o cargo de Professor Ass i stente, nível I. 
da Carreira de Magistério. área Matemática. e m que foram aprovados. 
pela ordem de class ificação, os ca ndidatos Aldo Amilcar Bazan Pa 
coricona. lsaque  Vi7..a  de Sou za. Julia no Soares  Dias e  Anur Csar 
Fassoni. 

 
I NSTITUTO FEDER AL DE E DUCAÇÃO, CI ÊNCI A 

E TECNOLOG I A  DO PAR Á 
CONSELHO  SUPERJOR 

PORT.\RIA "' -16. DE .l!l  DE  DEZEMBRO IJE !Oil 
 

O  PRES I DENTE   DO  CONSELHO  SUPERIOR  DO  INS 
TITliTO  FEDERAL DE  EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DO  PARÁ. nomeado  através  da  Portaria  n°  041-MEC- DOU de: 
08.01.2009 e de at.'.Ordo com a Lei n° 11.892 de 29/1 2/2008. no uso de 
suas a tribuições  legais resol ve, 

Art. 1° - APROVAR, o Regimento Geral do Instituto Federal 
de  Educação  Ciência  e  Tecnologia do  Pará •  IFPA , conforme  13• 
Reunião Ordinária do Conselho  Superior.  rea l izada dia  1 7  de  de 
zembro de 2011 

Art. 2° - Dê-se ciência, cumpra-se c:  publique-se. 
 

EDSON   ARY  DE OLIVEIRA  f-0:-iTES 

Rt-itl'r 
 

ANEXO 
 

REG IM ENTO  GERAL   DO  IFPA 

 
lÍTULO I 

DAS  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1° O presente Regimento Geral define c regulamenta as 

ati vidades da  Administração Superior.  fonnada  pelo Conse lho Su  
perior e pelo Colégio de Dirigentes, e da Administração da Reitoria. 
Ca mpi e demais órgãos setoriais componentes do Instituto Federal de 
Educação. Ciê ncia e Tecnologia do Pará • IFPA. nos aspectos Edu 
cacional , Administrati vo. Financeiro. Patrimonial e Disciplinar. 

Parágrafo único. As nonnas oomplementares deste Regi men 
to  serão instituídas pelas Resoluções aprovadas  pelo Conselho Su- 

<7r,:;i o!! ! a;t   ! i &: C c:sga: 

Reitoria e dos Campi.  no que devam compreender as questões  e.s· 
pecf ficas aos casos setoriais. 

Este documento pode ser veriftcado no e ndereço detrônico hnpJ/www.in.p  .hnnl. 

pelo código 0001 2012011 800013 

Documento ass inado digita lmente conforme MP n!2.200-2 de 24108/2001. que:  inst itui  a 
I nfraestrutura de Cha ves Públicas Brasile ira • ICP-Bra.sil. 

http://www.in.p/
http://www.in.p/
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TITULO 11 
DA QRGAN I ZAÇÃO ADMIN ISTRATI VA 
CAPITULO I 
DOS ÓRGÃOS  COLEGIADOS 
Seção I 
Do Conse l ho Supedor 
An. 2" O Conselho Superior - CONSUP é o órgão consuhi vo 

e  deliberativo  máximo da  Administração  Superior  do  I FPA, com 
composição e atribu ições que lhe são conferidas pe lo seu Regi mento 
Interno, pelo EstatuJo da I nstituição e por este Regimento Geral. 

Parágrafo Unico: As nonnas de funcionamento do Conselho 
Superior serão  estabelecidas  em  Regimento  Interno elaborado  por 
seus membros. 

Art. )0 O CONSUP tem a seguinte composição: 
I  - o Reitor. como presidente; 
11  - represen t ação  de  lf3 ( um terço) do  n úmero de campi. 

:!}a ao8                           5)       ;; en: o i u /" ::e: 
suplentes, eleitos por seus pares, na fonna  regimenta l ; 

111  -  representação de  113 ( um  terço) do  número de  campi. 
destinada ao corpo discente  regulannente  matricu lado,  sendo o  mí 
nimo de 02 {dois) e o máximo de 05 {cinco) represe n tantes, e igual 
número de suplentes, e le i tos  por seus pares. na fonna regimen t al ; 

IV - representação  de  113  ( um terço) do  nú mero de ca mpi, 
destinada aos servidores  técnico-administrati vos do  quadro  penna 
nc:nte.  sendo  o  mf ni mo de  02 (dois)  e  o  máx i mo  de  05  (cinco) 
representantes. e igual número de suplentes. eleitos por seus pares, na 
fonna regimenta l ; 

V- 02 (dois) representantes dos egressos e igual número de 
suplentes, sendo  O l (um)  do  nfvel m dio  e  O l ( u m) de  nfvel su pe 
rior. 

VI - 06 (se is)  representantes da sociedade ci vi l  e igual nú 
mero de  suplentes.  sendo  02 (dois)  ind icados  por  federnções pa 
tronais, 02 {dois)  indicados  por  federações  dos  trabalhadores.  02 
(dois)  representantes de instituições do setor  púb l ioo e/ou  empresas 
estatais; 

V Il -O I  (um ) representante e O I   (um ) suplente do Minist6rio 
da Educação, designado  pela  Secretaria de  Educação Profissional  e 
Tecnológica: 

VIU - represe n tação de 113 ( um terço) dos diretores gerais de 
campi. sendo o  mínimo de  02 (dois)  e  o  máximo de  05 (cinco). 

esoolhid7  fo :,f;:CJ  '::P:: :  ressos de que trata o 
inciso V dar-se-á mediante edital da Reitoria convocando a categoria 
para. em  assemblei a  geral.  escolher  seus  me m bros  efetivos  e  su 
plentes. sendo este processo regulamentado pelo CONSUP; 

§ 2° Os mandatos serão de 02  (dois)  anos. pennitida  uma 
recondução para o perfodo imediatamenl'e subsequente. excetuando-se 
os membros natos, de que trata o inciso I. 

§ 3° A escol ha dos representantes da sociedade civi l  de que 
trata o  inciso V I  dar-se-á  mediante convite fei to  às  federações pa 
tronais e dos traba l hadores ligadas às áreas de atuação do I FPA, sendo 
essa escolha rea l izada pe las en tidades presentes na reunido con vocada 
pelo Conse lho Superior para esse fim: 

§ 4° Os membros do CONSUP (titulares e sup le n tes), de que 
tratam os incisos 11 , 111 , I V e V. serão in vest idos no cargo por ato do 
Reitor. 

f 5° Com relação aos membros de que tratam os i ncisos I V, 
V e VI cada Cam pus que compõe o I FPA poderá ter no máximo O I 
(uma )  representação por categoria; 

§ 6° Serão membros vitalícios do Conselho Superior rodos os 
ex-reitores do  Inst i tuto Federal  de  EUucação. Ciencia e Tecnologia. 
sem direito a voto. 

§ 7°  Ocorrendo o  afastamento deftnitivo  de  qualquer  dos 
membros do Conse l ho Superior. assumirá o specti vo sup lente  para 
a complementação do mandato originalmente estabe lecido; 

§  8°  O CONSUP  reunir-se-á. ordi nariame nte, a cada  do is 
meses e, extraord inariamente, quando con vocado por seu  Presidente 
ou  por 2f3 (dois terços) de seus membros. 

§  go  Aos conselheiros  pertencentes  à  com unidade de  ser 
vidores do IFPA é garan t ida a estabilidade e autonomia funcional  nos 
cargos e locais de lotaçoo. 

f 100 Aos conse l heiros 6 garantido, dentro do IFPA. acesso a 
informações, i ndependent·emen te de deliberação do CONSUP. 

Art. 4° Compete ao Conselho Superior: 
I  - aprovar as diretrizes para atuação do I nstituto Federal e 

zelar pela execução de sua polftica educacional; 
11  - deflagrar, aprovar as nonnas e coordenar o processo de 

consulta. designando comissão para escolha do Reitor do l FPA e dos 
Diretores Gerais dos Campi. em oonsonância com o estabelecido  nos 
artigos 12 e 13 da Lei n°. 11.89212008 e no Decreto n° 6.986, de 20 
de outubro de 2())9; 

111  - aprova r os planos de desenvolvimento inst i tuciona l  e de 
aç.iio: 

Pró-reito-d  P J i sfr  sa p br "! ju t': nu'  :d: 

reitoria de Desenvolvimento I mtitucional  -  PRODI N, com base nas 
necessidades dos campi  e  da  Reitoria. previamente apreciado  pelo 
Col gio de Dirigentes - CONDIR; 

V- apreciar e  aprovar o  projeto polít ico-pedagógico. a or 
ganizaç.iio didática, regulamentos internos e nonnas discipli nares: 

VI  - apreciar as contas do exercício financeiro e o relatório 
de  gestão anual, emitindo parecer concl usivo sobre a propriedade e 
regularidade dos registros; 

vn - delibera r sobre taxas, emolumentos e oontribuições por 
prestação de  serviços  em  geral  a se rem cobrados  pelo  IFPA, res 
peitando o caráter públ ioo e gratu i to do ensino; 

V lll - au tori1..a r a criaç.iio, alteraç.iio curricu lar e extinção de 
cursos. após parecer da  Pró-reitoria de  Ensino. bem como aprovar 
nonnas para o registro e emissão de diplomas: 
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IX - aprovar a estrutura admi n istra t i va e o regi mento geral 

do  I nst i tuto Federal e dos órgãos que o compõe m. após consulta à 
comunidade. respeitadas as especificidades geográficas, sócio-polf 
ticas  e  ambie n tais de  cada  campus. obse rvados os  parâmetros de 
finidos pe lo Gove rno Federal e a legislação específica: 

X - criar comissões especiais temporárias para tratar de ma 
térias de interesse do I nstituto; 

X I  - de l iberar sobre questões su bmet idas à sua apreciação; 
XII - com u nicar-se  no ca.na l    do  s ite do  I FPA. através da 

página do CONSUP. respeitados os  princípios de  liberdade de ex 
pressão assegu rados constitucional mente, para prov i mento de um ca 
nal de relacionamentos eficaz com a comunidade. 

XIII - convocar para participar de  reuniões dos Conselhos 
Superiores  q ual quer  ocupante  de  cargo  de  chefia  ou  coordenação 
in regranre  da comunidade  acadêmica, sempre  q ue se  reve l ar neces 
sária sua participação nas discussões de detenninados  assun tos. 

Art.  5° O Conselho  Superior  poderá  au tori1..ar  o  Reitor a 
conferir os seguintes títulos de M rito  Acadêmico: 

I  - Professor Honoris Causa; 
11  - Professor Emérito: e 
111  - Medal ha de M rito Educacional. 
§  1 ° O  t ftu lo  de  Professor Honoris Causa deverá ser con· 

cedido  a  personalidades  que se  tenham distinguido  pe lo  exem pl ar 
exercfcio de atividades acadêmicas ou que, de fonna singular. tenham 
prestado relevan tes  serviços à I nstituição. 

§ 2" O l ftulo de  Professor Em rito deverá se r concedido a 
professores do  I FPA que se  tenham distinguido por sua atuação na 
área de ensino, pesq u isa  ou extensão. 

§ 3° A Medal ha de Mérito Educacional deverá ser concedida 
a  pessoas  dos  vários segmentos  da  sociedade e/ou  do  q u adro de 
servidores ou de estudantes do I FPA , em função de colaboração dada 
ou serviços  prestados à  I nstituição. ou. ainda,  por ter desenvolvido 
ação que tenha projetado positivamente na sociedade  o trabalho de 
senvolvido no I FPA. 

Art. 6° A concessão dos títulos de Professor  Honoris Causa 
e de Professor Emérito e da Medalha de M rito Educacional depende 
de  proposta  fu ndamentada  apresentada  ao  Conselho  Superior  pe lo 
Reitor ou , ai nda, no caso da  Medal ha  de  Mrito  Educacional, por 
qualquer dos membros do Conse l ho Superior. 

Art."? O CONSUP terá Câmaras Setor i ais Pennanentes, que 
são instâncias oonsultivas fonnadas por seus membros e servidores do 
quadro penna nen te do I FPA com qualificação específica. 

§ 1° As Câmaras Setoriais Pennanentes são as seguintes: I  
- Ensi no; 
11  - Pesq u isa, pós-graduaçào e I novação; 
111  - Extensão: 
I V - Gestão; e 
V • Assuntos Estudantis. 
§ T Cada Câmara Setorial Pennanente será fonnada por 05 

(cinco) membros eleitos pelos integrantes do CONSUP. com mandato 
de  O l ( um) ano.  pennitida  uma  recondução para o  mandato subse 
quente. 

§ 3°  A câmara setorial  de  gestão  será  presidida pelo  pró 
reitor de  ad m inistração ou  pró-reitor de desenvolvimento  institucio· 
naI: 

§ 4° A câmaro setorial  de assuntos estudantis será presidida 
por um membro eleito pe los seus pares. 

§ 5°  As  câmaras  setoriais de ensino, de  pesquisa. pós-gra 
duação e inovação, e de extensão serão pres ididas  pe los  respect ivos 
pró- rei tores. 

§ 6° O I FPA criará condições ffsicas  para o funcionamento 
das Câmaras Setoriais em caráter permanente. 

Art. 8" São atribuições das Câmaras Setoriais Pennanentes: 
I- emitir pareceres; 
11  - anal isar  propostas e projetos. 
Seção 11 

16 
.C9!Ôi°C  6  ri  nt  rigentes - CON DI R é  órgão con- 

sultivo do I FPA. com composição e atribuições que l he são conferidas 
pelo Estatuto da instituição e por este Regimento Geral. 

Parágr.1fo ún ico. As nonnas de funcioname nto do Colégio de 
Dirigentes (CODI R) serao estabelecidas em REG I MENTO INTER 
NO elaborado  por  seus  membros e  com  a  partici pação de  repre 
sentantes da com u nidade do IFPA. 

Art. 10. O Col gio de Dirigentes · CODIR te m a segu i nte 
composição: 

I · Reitor. como seu Presidente; 
11  - Pró- reitores: 
111 -  Diretores Gerais dos Campi. 
Parágrafo único. O  Col gio  de  Dirigentes u nir-se-á . or 

dinariamente. uma vez por mês, e, extroord inariamente, quando con 
vocado por seu  Presidente ou  por 213 (dois  terços)  de seus  mem· 
bros. 

Art. 1 1 . Compete ao Col gio de Dirige ntes: 
I  - apreciar os elementos que integrarão a mat riz orçamen· 

tária do I FPA oom vistas à distribuição dos recursos financeiros entre 
as suas unidades gestoras; 

li - apreciar e recomendar a distribuição i n terna de recursos 
a se r submetida ao CONSUP: 

111   -  e labor< r, apreciar  e  re'--omenda r  as  normas  para ce 
lebração de  aoordos.  convênios e  contratos,  be m  como  para  ela· 
boração de cartas de intenção ou de documentos equivalentes; 

I V - apresentar a  criação e  alteração de  funções e órgãos 
administrativos da est ru turo organizacional do IFPA. 

V - apreciar e  reoomendar o ca lendário  acadêmico de  re 
ferência a n ua l ; 

VI  - apreciar  e  recomendar nonnas  de  aperfeiçoamento  da 
gestão: e 

VII - apreciar os assuntos de interesse da administração do 
I nstituto  Federal a ele submetidos. 

 

N" 13, quana-feira, 1 8 de janeiro de 2012 

 
CA PÍTULO 11 
DOS ÓRGÃOS EXECUTIVOS SUPER IORES 
Seção I 
DA REITORIA 
Art. 1 2. A Reitoria é o órgão executivo do I FPA. cabendo 

lhe a admi nistração. coordenação e supervisão de todas as atividades 
da Autarqu ia. 

An. 1 3. A Reitoriacomposta  de: 
I  - Reitor; 
11  - Gabinete: 
111  - Pró-reitorias: 
I V - Diretorias Sistêmicas: 
V · Auditoria I nterna: 
VI  - Órgão de Execução da Procuradoria Geral Federal; 
VIl - Assessorias Especiais. 
Art.  1 4.  O  I nstitu to  Federal se rá dirigido  por um  Reitor. 

escolhido em processo e leti vo pelos servidores do quadro ativo per 
manente (docentes e t cnicos  administrativos) e pelos estudantes re 
gulannente matriculados. 

§ 1° O Reitor será nomeado na fonna da legislação vigente, 
para um mandato de 04 ( quatro) anos. oontados da data da posse. 
permitida apenas u ma recondução. 

§ 2° A forma de eleição para esco lha do rei tor decorrerá das 
disposições da  Lei 1 I.892  de 29 de dezembro de 2008. o  Decreto 
6.986 de 20 de ou t ubro de 2(X)9 e demais  legislações  complemen 
tares, o  Estatuto e  este  Regimento Geral,  que deverá  ser oomple 
mentado por nonnas do processo eleitoral e resoluç-lo específica dis 
ci plinando a  m at ria.  conforme aprovação do Conselho Superior, a 
quem caberá à coordenação e supervisão do processo. 

Seção 11 
Do Reitor 
Art. 1 5. Ao Reitor compete: 
I  - representar o IFPA. em jufzo ou  fora dele: 
11  -  administrar.  gerir. coordenar e  superintender as  ativi 

dades da Instituição: 
111 -  conferi r graus, diplomas, certificados acadêmicos e tf· 

tulos honoríficos  ou delegar tais tarefas aos dirigentes de  Unidades 
Acadêmicas: 

I V - dar  posse aos Pró- itores.  ao Chefe de gabinete. aos 
Diretores de Campi e  aos  Diretores de  Unidades Administrativas e 
Especiais da Reitoria; 

V - delegar atribuições aos Pró-reitores e out ros auxiliares; 
V I   -  presidir. com direito  a  voto de  qualidade. os órgãos 

colegiados da Administração Superior do I FPA: 
V II - baixa r atos de cumprimento das decisões dos referidos 

Órgãos Colegiados e de outros criados por legislação especial : 
VIII - apresentar ao Conselho Superior (CONSUP), no infcio 

de cada ano, re l atório das ati vidades do exercício antertor; 
IX  - encaminhar aos Conselhos Superiores p leitos e recursos 

impetrados; 
X - propor ao Conselho Superior (CONSUP) a criação. ex 

tinção, desmembramento ou  agregação de  órgãos ou  Unidades do 
I FPA: 

XI  -  praticar todos os atos supe riores inerentes à adminis 
tração de pessoal do I FPA , notadamen te os de provi mento e vacância 
de cargos. empregos e funções públicas; 

t FPA , ju ! e  rinCoi     i    rn:::r :;s{"   :x 
cuçAo orça me ntária e financeira da I nstituição; 

X lll  - finna r acordos. parcerias  e con vênios  no  país e  no 
exterior; 

XI V - anicular políticas educacional. socioeconômica c cul 
tural com i nstituições públicas e pri vadas e sociedade civil: 

XV - exercer o  poder disciplinar, na ju risdiç!o de  todo  o 
I FPA , na fonna estabelecida pela legislação em vigor. 

para assi ;;l a:         ia:ê:;:t  re   . 
os objet ivos e metas estrat gicas do I nsti tu to: 

XV II - indicar se u substituto eventua l  em 1..xmfonnidade com 
An. 12 da ui 11. 892/2008: 

XV III - praticar todos os demais atos que decorram de suas 
atribuições previstas em lei , no Estatuto e neste Regimento Geral. 

Art. 1 6. O Reitor poderá, em casos u rgentes e excepcionais. 
tomar decisões  ad  referendum dos órgãos competentes. de vendo a 
mat rin  ser obr igatoriamente  su bmetida à  apreciação do  órgão res 
pectivo em reunião ord i ná.ria subseq uente. 

A rt.  1 7.   Nos  impedimentos e  nas ausências eventuais do 
Reitor, a Reitoria será exercida pelo seu substituto legal, que atenda 
aos pré-requisitos para exercer o cargo de Reitor confonne legislação 

vigente, e  gorJ6sr  '::ridvacâ ncia,  previstos no  An.  14 do 

Estatuto do  I FPA, assumirá a  Reitoria o seu  substituto, com a  in 
cu mbência i mediata de convocar o CONSUP para que este. no pmzo 
má.ximo de 90  (noventa) d i as,  nonnatize  e  conclua o  processo de 
consulta  para escolha do Reitor nos moldes da Lei n° 11.892n008 e 
do Decreto n° 6.986fl(X)9. 

An. 19. Para o desempenho de suas funções. o  Reitor con 
tará com o apoio de  um Gabinete. de Comissões estabelecidas por 
legislações específicas, al6m de  uma eu ipe de assessoramento t6c- 

c e :ia s  :ada;   
1 
u n!e eu;;no: Regimento I nterno 

Seção 111 

.1ô iÓ ao responsáve l  por orga nizar. assistir, coordenar, 
fomentar e an icular a ação política e administrativa da Reitoria. 

Art. 21. O Gabinete composto por: 
I  - Uma Chefia, nomeada pelo Reitor; 
11  - Um secreta ri ado: 
111  - Uma retaria dos órgãos colegiados superiores. 
Parágrafo Unico. A composição e competencias das unidades 

do gab i nete serão discriminadas no regi mento interno da reitoria. 

Este documento pode ser verifiCado no endereço eletrôn ico hnp://www.in.p.bf.uerticrlxk.bnl. 

pelo código 0001201201 1 800014 

Documento assinado digitalmen te conforme MP n ' 2.200-2 de 241U8fl001, que institui a 
Inf raest ru tura de Chaves Públicas Brasileira - !CP- Brasil. 

http://www.in.p.bf.uerticrlxk.bnl/
http://www.in.p.bf.uerticrlxk.bnl/
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Seção VI 
Das Pró-re i tori as 
Art. 22.  As  pró- reitorias são  órgãos executi vos superiores 

responsáveis  pe lo  assessoramento  ao  Reit or. conforme sua  área  de 
atuação. no  â m b i to do  Desen vol viment o.  Planeja men to,  Ensino,   Ex 
tensão,  Pesqu isa,  I novação  e  Administração Institucional. 

Art.23.  As  pró-reitorias são  de: 
I   - Dese n vo l vimento Institucional: 
11  - Ensi no: 
111  - Extensão: 
I V - Pesqu isa.  pós-graduação e i novação: 
V -  Ad m inistração. 

A rt. 24. Os  pró-reit ores,  com  no  minimo  de 05 (cinco) anos
 

 
XI V - est a belece r polít K:a de  monitoria  ou ou tras  ati vidades 

equi valent es de  a poio  ao ensi no; 

XV  -  e stabelecer. em  a rticu lação  com  os  Ca m pi  e  com  a 
Diretoria  de  Gest ão  de  Pessoas. programas de  fonn ação  continuada 
paro o corpo  docente e técnico-ad mi nistrat i vo do  I FPA: 

XVI - cri ar, im pl antar e coordena r ações  q ue possam  garantir 

a indissociabilidade entre  o ensi no, a pesq u isa e a extensão. de forma 
aniculada  com  os  campi e demais pró-reit orias: 

XVII  -  ana l isar  e  regu lamentar.  em  nf ve l   da  I nstituição,  a 

legislação  do  ensino com  propostção e  reformulação de  nonnas: 
XVIII  - examina r propost as de convê nios com  e n tidades  que 

ofereçam ati vidades de ensi no. bem como ou t ros con vênios  propostos 
no setor  acadêm ico; 

 
X I V - promover a cooperação t tcnico-científica educacional 

nos cam pos  da  pesqu isa.  pós-graduação e  i novação  tecnológica  com 
outras i nst ituições  de  ciência e  t ecnologia; 

XV - propor  o Calendário A cadêm ico da  Pós-Gro1d uação, em 
conjunto  com  os Ca mpi e com  as demais Pró- Reit orias: 

XV I   - propor  nonnas  de  funciona ment o dos  Colegiados dos 
Cu rsos de  Pós-  Graduação: 

XV II - administrar os  rec..'\.l.rsos finance iros e o patri mônio da 
Pró- Reitoria; e 

XV III  -  participa r  da  el aboração da  polít ica  de  gestão  de 

pessoas  e dos  crittrios para se leção de servidores, no â m b ito da Pró 
Re i t oria. 

Art. 30.  Compete ll Pró- Re i toria  de  Administração: 

!i : rc e n i    i 
0 

e educação  profissional  e tec- 
0 

X I X -  represen tar o  I FPA  nos  foros  de ensino; 
XX  - zelar  pe la  garantia da  qua lidade  do e nsino  no  I FPA. 

I  -  propor,   executar  e  supervisiona r as  políticas  de  Adm i 

n istntção,  Pl anejamento orçamentário-financeiro; 
Art. 25. Os  cargos de  pró-rei tores  deverão ser  ocupados por 

servidores  efetivos   da  carreira  docente  ou   da  carrei ra  tcnico-ad  
min.istr.ui va de nive l   superior e com efeti vo exercício. 

Seção V 

36 tc:!" ::  a e7t a:.e   Dese n vol vimento   I ns- 

titucional: 
I  -  coordenar  (su pervisiona r)  a  e laboração. acompanhar  e 

avaliar   o  planejamento  estratégico  e  o  pla no  de   desen vol viment o 
instirucional. como  instrumentos de  gestão do  I FPA ; 

U  -  propor,  execu t ar  e  su pervisionar  as  polf ticas de  dese n 
volvi ment o inst i tucional  do I FPA , deliberad as pe lo conse l ho su perior, 

após aná:;r_=    t  a   ;i : C:r   eef:o anu a l do  p l ano de 

gestão  da  instituição; 
I V - coordenar as políticas de  qualifiCação dos  gestores  para 

uti lizar,  de  forma  eficaz,   o  planejamento  estratégico e  demais  i ns 
trumentos de gestão; 

V  - elaborar,   no  âmbi to  de  sua  competê ncia.  projetos  des t 
i nados   à  obtenção  de  fi nanciamento,  sol icitando,  sempre   que  ne 
cesst rio,  a col a boração de  outros órgàos; 

VI - gerenc ia r e  disponibil izar  informações para  au x iliar  os 
gestores  na e laboração  de  polfticas para  o I FPA ; 

VIl  -  a val ia r,  de   forma   articu l ada  com   as  pró-reit or ias  e 
campi, a est ru tura organizacional do I FPA. visando atender  o plano de 
desenvol vimento inst i tucional: 

VIII - identifica r. de  forma  articulada com  as pró- reitori as e 
diretorias   dos  campi ,  oportunidades  para  expansão do  ensi no. pes 
qu isa e extensão; 

lX  -  coordenar, de  fonna   a r1'icu lada  com   a  comissão  per 
manente  de  avaliação. as polít icas  de  ava l iação inst it'uciona l  dos  ser 
viços  prestados  à sociedade; 

X - coordenar. de  fonna  a n icu lada com  as pró-reitori as e os 
Ca mpi . a  e laboração e  atualização dos   instrume nt os  de  gestão: es 
tatuto.  regiment o  gera l . p l ano  de  desen vol vimento i nstitucional,  pla 
nejamento   estr.négico.  pla no  plurianual . relatório   de   gestão   e  ou 
tros; 

XI  -  supervisionar  e  mante r  registros  (banco   de  dados) da 
caracterizaçAo  socioeconômica étnico/racial e educacional  dos  alunos 
do IFPA ; 

XII  -  desen vol ver,  com  panici paçAo dos  demais órgãos da 
instiruiçio. ações  re l ativas  à  pesqu isa  i nst i tucional  que  fundamen tem 
a gest ão do I FPA: 

X lll  -  represent ar  o I FPA   nos   foros   específicos  da   área. 
quando  se  fi1..e r necessário; 

X I V - e labora r conjuntamente com  a  PROA D o  orçament o 
anual  do I FPA . 

A n. 27.  Com pete  à  Pró-Reitoria de  Ensi no: 
I - propor  e supervisionar as pol f t icas e programas de ensi no 

do I FPA: 
11  - garantir a  ident idade  curricu lar e  o dese n vol vi ment o de 

rx>lfticas e  ações  pedagógK:as  previstas em  legislações  específicas da 
educação; 

inicial  e     ttn a:::, = a bicafeogd 
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projetos  especia is  de  ensino; 
IV  -  e laborar,  e m conjunt o  com  os  Cam pi. e  submeter   ao 

CONSUP, o  calendá rio acadêmico anual  de  referência do  lFPA  com 
vistas  a ate nder  as  demandas dos  sistemas  gerenciais do  MEC; 

anualmeer- ;  ep i e }:::t n::: ::anded:I::S  propostas 

V I -  participar do  processo de  d istribu ição  de  vagas  para  o 
quad ro pennanente de  servidores docent es e técnicos  administro1ti vos 

em educa: apreci ar  o  Pl ano  de  Concu rso  elaborado pe los Campi 

pa111  ingresso   na  carreira   docente   permanente  e/ou  con trat ação   de 
professor  subst i tut o; 

VIII • atua r no  Pl a nejamento Estratégico e Operacional  com 
vist as  a  subs id iar  a  definição das  polít icas   na  área   do  ensi no  do 
I FPA ; 

IX  -  definir   políticas   visando à  articu lação  das  ati vidades
 

A rt. 28.  Compete à  pró-reitoria  de  Ex t ensão: 
I    -  fomentar  e  supervisiona r  as  polft icas   de   Ext e nsão  do 

I FPA . del i berada   pe lo  Conselho Superior. após  am11ise  e  a prec iação 
da  Câ mara  de  Exte nsão: 

11  • coordenar  e supe rvisionar  as  ati vidades de  ex te nsão em 
a nicu lação  com  os  Ca mpi: 

111  - coordenar e  supervisionar  programas de  ex t ensão.  ati 
vidades de estágio curricu l ar. Relações I nternacionais. observatório do 
mundo  do  traba lho e eventos socioculturais; 

I V - apoiar  o desen vol vimento de  ações  de  i nl'egroção  entre 
o  Institut o  Federal  e  a comun idade  nas áreas  de  acompanha ment o de 
egressos, empreendedorismo. estágios e  visit as  tcnicas; 

V  -  mant er  banco   de  dados   atua lizado   acerca  do  Obser 
vat ório  do  Mundo  do  Traba l ho,  Acompanhament o de  Egressos. Pro 
gramas e  Projetos de  Extensão e  Ex tensão  Tecno lógica. Certificação 
Profissional  na  Formaçllo  Inicial  e Continuada de Trabalhadores, Es 
t ágios  e  Visi t as Ttcnicas: 

V I  -  incenti va r,  organiza r e  apoia r  as  ati vidades  extens io 
nistas do  I FPA ; 

VIl  -  estabelecer  pa rcerias  com   a  sociedade  e  i nstituições 
gove rnamentais e  não-govername n t ais. visa ndo  ao  desen vol viment o 
das  ati vidades  de ex tensão; 

V III  -  fomenta r  re lações  de  intercâ m bio  e  acordos de  co 
operação com  i nstitu ições  regionais e  internaciona is: 

XIX  -  i ncent i var  progra mas  e  ações  desporti vas  e  artístico 
culturais do  I FPA em  articu lação  com  os  Campi e  com  organismos 
culturais da sociedade; 

X  -  estabelecer  polftica  de   bo lsas   aos  doce ntes,   técnicos 
ad ministrati vos  e  discent es  do  IFPA . com  vist as  a  i ncenti var  a  par 
ticipação em  programas e  ações  de  extensão; 

XI  -  ma nt er  acompanhament o  e cont role dos  projetos e  das 
at ividades  de ext ensão  desen vol vidos  no âmbi t o do  I nstitut o; 

XII  -  promove r e  supetvisionar  a  d i vu lgação  ju nt o  às  co 
munidades i n terna  e ex t erna  dos  result ados  obt idos  através  dos  pro 
jetos  e serviços  de  ex t ensão; 

XIII  -  promover  pol íticas  de  aproxi maçiio dos  se rvid ores  e 
discent es  da  realidade  do  mundo  do trabalho e  dos  arranjos e  ne 
cessidades produt i vas,  sociais  e cu lturais  da  com un idade  regional ; 

XI V  -  pub l icar  anualmente os  editais  para  se leção  de  bol 
sistas   e  projet os  a  se rem  apoiados  pelas   politicas   institucionais  de 
i ncenti vo âo  desenvol viment o de extensão: 

XV  -  viabil izar  e  fomentar  mecanismos  de  acesso da  so- 
c iedade  às at i vidades  dese n volvidas  pela  instituição: 

XVI  -  represent a r  o   I FPA  nos   foros   especfficos  da  área, 
qua ndo se  fizer  necessário; 

XVII  -  executar outras   funções que.  por  sua  natureza. lhe 
estejam afetas  u u lhe  sejam  atriburdas. 

Art. 29. Compet e à Pró-Reit oria de  Pesqu isa. Pós-Graduação 
. e  I novação: 

I  -  pro por  ao  CONS U P  as   políticas   de   Pesquisa   e   Pós 
Graduação e  I novação do  I FPA; 

11  -  supervisionar  e  e xecutar, atra vés  d as  diret orias  ou  uni 

dades corre l acionadas  de  pesq uisa,   pós-gro1duaçào  e   i novação   dos 
cam pi , as po líticas de  Pesqu isa e Pós-Graduação e I novação  do  I FPA. 
de l iberadas  pe lo CONSUP, a pós analise  e apreciação pel a Câmara de 
Ensi no,  Pesqu isa  e  Ex t ensão; 

IH  -  aos  Campi. atra vés  das   Di retorias   ou   u nidades   cor 
re lacionadas  de  Pesqu isa  e  Pós-  graduação e  I novação.  compete  de 
fi n ir os  program as e l inhas de  pesqu isa de cada  área de c.:onhecimenro 
ou  e ixo  tecnológico: 

IV - i ncenti var  a  prod ução  técnico-cie nt ífica  no  I FPA : 
V - viabiliza r mecanismos de fina nci ament o e di vu l gação  da 

prod ução científica da  comunidade acadê m ica: 
VI  -  acompa nh a r e  subsidia r o  desen vol vimento  do  Plano 

I nstitucional  de  qua lificaçlio em   níve l    de  pós-graduação  doce nte  e 
técnico-administ rativo,  e m a rt icu lação  com  os  Cam pi e  DIGEP; 

Vll -  partici par do  processo de d istribu ição  de  vagas  pa ra o 
quad ro  perma ne nt e  de  suvidores  docent es  e  t tcnicos  administ rati 
vos; 

V III - avaliar  propostas de criação e desa ti vação de cu r.;os e
 

necessá rii-n F:C     ': se  io%A  ja  assegurada  
a 

111  - coordenar e supetvisiona r o  Pl ano de  Desen vol vi mento 

i : : n RÜ    i Rm:n t roe: 

de  Pessoas ( DIGEP); 
I V  -  efetivar o  planejamento, execução   do  orçamento e  a 

a pl icação   de   demais   recu rsos   finance i ros.   apresentando  relatório 
anual. prest açã o de  con t as. ba la nços e  balancet es; 

V • definir créditos ad icionais  e apl icação do ati vo finance iro 
líquido  para  at endimento de despesas; 

V I  -  e labora r  a  proposta  orçamentá ria  anual  do  Instituto, 
conso l idando-a  junt o  ao  M i n ist é rio da  Educação; 

VIl - participar do  processo de distri buição  de  vagas  para  o 
quad ro  penna nente  de  servidores t·écnicos  admi nistrati vos; 

VIII  -  promover a  descentra l ização  dos   recu rsos  orçamen- 
tá rios e  fina nce iros  para  os  Campi e  reitoria; 

Seção VI 
Das  Diretorias  Sistêmicas 
Art.  31 . As   Diretorias   Sist ê micas  são   unidiKies  especia li 

zadas,   criadas a  pa rt ir  de  de liberações do  Conselho  S u perior  e  di 
rigidas  por  Di retores  nomeados  e subord i nados  ao  Re itor. 

A rt.  32. Compete às  D i ret orias  Si stêmicas   prestar  assesso 
ra mento  t écnico à  Rei toria,  Pró- reitorias  e  Campi   em  questões   d i 
ret amente   re lacionadas  com  o  ensi no,  pesq u isa e  ex t e nsão.  de  uma 
det e rm inada  área  de  int e resse  do  IFPA,  que  reque ira dom ínio e ação 
especia l    do   I nstituto,   responsab il iza ndo-se   pelo  estabe lecimento  de 
pri ncípios.  d i retrizes,  planejamento e  avali ação  de  projetos  e  ati vi 
dades  imple mentadas de  fonna   integ rada  pelos  Campi. 

Art. 33. O I FPA terá  na sua estrutura as segu i ntes  Di retorias 
Sistê m icas, além de outras que JXXIerào se r criadas  a partir de estudos 
de  de mandas   real izados   pela  Re it oria  e  plename nte  just ificadas  ao 
Conselho Su perior: 

I.  Di re toria  de  Gestão  de  Tecnologia  da  lnfonnação e  Co 

municação: 
11  - Diret oria de  Gestão de  Pessoas: 
A rt.  34. Compete li  Diretoria   de  Gestão de  Tecnologia  da 

I nfonnação e Comunicaçio: 
I - propor. gerenciar e ortent ar a aplicação e uso de softwares 

na  I nstituição; 
11  - elaborar,  desen vol ver e orte nt ar a operação dos sistemas 

de  infonn ação  do  I nstituto Federal: 
111  - elaborar projetos  e  relat órios  necessários ao  bom  fun 

cionamento  das  tecnologias da  informação no  I nst itu to  Federal ; 
I V  -  propor   e  acompa nh a r  a  i m pl antação  de  projetos   de 

melhoria   de   infraestrutura  e  sistemas   rel at i vos  à  área  de  informa 
t ização  d a I nst ituição: 

V  -  coordena r a  manutenção e  a  atualização dos  sítios  da 
I nstituição: 

VI - supervisionar a execução da  polít ica de  infonnatização 
da  Re it oria  e dos Campi: 

VII  -  au xiliar  as  comissões de  concu rsos  e  processos  se 
leti vos,  d isponibilizando  tecnok>gias  de  infonnação  pa ra  o  proces 
same nt o  de  inscrições. re latórios,  correção de  provas  e  out ros  pro 
cedi ment os  que  se  fize rem  necessários; 

V III  -  rea lizar outras  ati vidades  afins. 
A rt. 35. Compete  à Diretoria  de  Gest ão de  Pessoas: 
I   -  Planejar. coordenar e  executar a  política de  Gestão  de 

Pessoas  do  I FPA, de  fonna  sistêm ica e  in t egrada. atuando  por  meio 
das  Diret ori as  adjunt as e  coordenações q ue com põe m sua  estrutura, 
obse tvando  a  legislação  vigent e; 

11 - Pl anejar. coordenar, orientar, monitorar e avaliar todas  as 
ações  de gestão e desen vol vi ment o de  pessoas  em suas  competências 
e dese mpe nho. vi ncu lados  a  missão  e  objeti vos  estrattgicos  do  IF 

PA: 
111  -  Supervisionar.  no  âmbi to  da  reit oria  e  dos  ca mpi  do 

I FPA  a  execução referent e  as  ati vidades  de  paga me nto de  pessoal , 
concu rso,  benefícios. qual idade  de  vida  dos  servidores: 

I V - C ri ar o  sistema  de  Gestão por competências. 

Seção  V II
 

:ãa :5 =; b1:. 

especiais; 

1 
:  : Jo r;::ç!>e ij!o: 

programas de  pós-gro1duação; 

V I X - estabe lecer  po lít ica de  bolsas  de  pesquisa e  i novação 
t ecnológica,  bem  como  e st ímulos. prêmios  à comunidade acadêm ica 

Da  Auditoria   I nterna 
Art.   36.   A  Auditoria   I nterna.  vinculada   ao  Conse lho  Su 

perior,  nos  termos  do a rtigo   1 5  do Decreto n°  3.59 1. de  06  de  se 

X  -  acompanhar e  supetvisionar  o  cont ro le  acadê m ico  dos 
cu rsos  de  fonnaçlio  inicial  e  continuada,  educação  básica,  de  gra 
d uação,  em anicu lação  com  o setor  de  regist ro e con tro le  acadêm ico 
de cada  campus: 

do  IFPA . 
X  -  anal isar  e  regula ment ar. em  âmbit o  inst itucional, a  le 

gislação  do  ensino de  Pós-Graduação e  refonnu lação  de  normas   e 
proced ime n tos; 

tembro  de 2<XXl. com  redação  dada  pe lo Decreto n° 4.304.  de 2002. é 
o órgão   tcn ico  responsá vel  por  fortalecer a  gest ão,  bem  como   ra 
c iona l izar  as  ações  de  cont ro le.  no  âmbito  do  I nstitut o  Federal  do 

00 

X I  -  coorde nar,  acompanhar e  supervisionar  o  Projet o  Po 
l ftico-Pedagógico  do  I FPA , da  educação básica  à graduação; 

X I  -  analisar  a  adequação dos  projetos  dos  cu r.;os de  Pós 
graduação,  e  suas  atualizações.  oom   base   no   Projeto   Político- Pe 

r :rt !% iop j Tt e fc.: 

da  Un ião,  re speitada  a  legislação  vigent e. 

Trb  afeCot 

X II - propor. de  form a articulada com  a  PRODI N. crít  rios 
de  ex pansão  e  oferta  de  cu rsos,  com   vist as  a  at ender  as  demandas 

locais e  fíito a;abe lecer  po lítica  de  bolsas. prêmios e  incenti vos à 

permanê ncia  dos  alu nos  da  educação  básica  e  da  grad u ação.  art i 

culada  com  as de ma is  Pró-Reitorias: 

dagógico  I nsti tuciona l: 

relacion  ! à ps    r ne  -ds órgãos govername ntais 

XIII  - acompanha r, em  conjunt o  com  as  Di ret orias  de  Pes 

Óu:a  :;Ca mpi. os   processos de   ava l iação  dos  c.:u rsos  de   Pós- 

Art. 37. A  Audit oria  I n t erna  exercerá  suas  atri bu ições  sem 

id mbimJ:t ndc:in1teli :Sd 

ts.!ie:í m i nistrati vo  i nerente  a cada  

dirigente. 
Art. 38. De acordo com  a previsão  contida  no a nigo  1 5. §5o 

do  Decret o  n°  3.59 1.  de  6 de  set embro  de  2(XX),  a  nomeação. de- 
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siaçio, exoneração ou dispensa do  titular  da  Auditoria Int erna  será 

! :V·J:'Co    d Jf_G: dadU t   lho    Superior, e. após. à 

Art. 39. Compete à  Auditoria Interna: 
I   - examinar os  atos  de gestão com base nos registros con 

t4beis  e  na  documentação comprobatória das  operações, com  o  ob 
jetivo  de  verificar a exatidão, a re laridade das  contas e com1'rovar 
a eficiência. a eficácia. a economacidade e efetividade na aphcação 
dos recursos  disponíveis: 

Plurianu:ffm Y  :rn id e ;!  : v ;  f: rJ:de 
de sua execução; 

111 - assessorar os gestores da  Entidade no acompanhamento 
da execução dos  programas de governo,  visando comprovar o nível 
de  execução das  metas,  o  alcance dos  objet ivos  e  a  adequação do 
gerenciamento; 

IV - verificar o cumprimento das  diretrizes, normas  e orien 
tações  emanadas pe los  órgãos int'emos  competentes,  bem  como  dos 
Planos  e  Progromas  no âmbito  da  l nstituiçilo; 

V - veriftear e opinar sobre  as contas dos  respons1íveis  pela 

dv:a7o sseed e 
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de propriedade da  l nstirUtção: 
VI - analisar e avaliar os controles internos  administrativos e 

acadêmicos,  com   vistas  a  garantir a  efiCiência   e  eficácia dos   res 
pectivos  controles; 
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XI  - dar  ampla  divul gação  ao Código de  Conduta Ética  dos 

Servidores da  I FPA: 
XII - aplicar ao servKior pena de censura mediante  parecer 

devidamente fundamentado. depois de  esgotado o  contraditório e  a 
amp la  defesa   no procedimento admi nistra ti vo  insta urado. 

X lll  - escolher um  membro ,do  colegiado  para  substituir o 
presidente da  Comissão de  Conduta Etica. em  suas ausências: 

XI V - subsidiada pela  Procuradoria Gera l  da  União. dirimir 
qualquer dúvida   relacionada ao Código de  Condul'a  Ética. 

Subseção 11 
Da Comissão Interna  de Supervisão do  Plano de Carreirn  dos 

Cargos Técnico-adm inistrati vos em  Educação 
Art.  44.  Em cada  Campus haverá  uma  Comissão Interna  de 

Supervisão do  Plano  de Carreira dos Cargos Técnico-Administrat ivos 
em  Educação, composra por u m presidente e dois  membros titulares  e 
respectivos su plen tes escolh idos  pela  com unidade  atravs de eleição, 
com  as segu intes  competências: 

I  -  aux iliar  a  área   de   pessoal.  bem  como   os  servidores. 
quanto ao  Plano de Carreira dos crugos  ttcnico-administrativos em 
educação: 

11 - fiscaliza r e avaliar a implementação do  Plano  de Carreira 
no  âmbito  da  respectiva instituição federal  de  ensino; 

UI - propor  à Comissão Nacional  de Supervisão as alterações 
necessárias para  o  aprimoramento do  plano: 

I V - apresentar propostas e  fiscalizar a e laboraçilo  e  a  exe 
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VI  - organi7..ar e disponibilizar ao  Ministério da  Educação  - 

MEC  toda a documentação necessária  para os processos de renovação 
de  credencia mento  instituctonal. reconhecimento e  renovação de  re 
conhecime nto  de  cursos de  graduação e m  parceria   com  a  Pesqui· 
sadora   Institucional (PI): 

VII - sugerir, a partir  do  resultado  das  avaliações.  ações  de 
melhoria  da  qualidade das  atividades fins do  IFPA. 

CAPIT\)LO 111 
DOS  ORGÃOS   ADM I N I STRATIVOS  E  EXECUTIVOS 

SUPERIORES DOS CAMPI 
DA ESTRI.JfURA ADMIN ISTRATIVA 
Art.51.  Os Campi   terão   a  seguinte  Estrutura   Organizacto- 

na!: 
I - Conselho Diretor: 
I -  Diretoria  Geral: 
111  - Gab inet e; 
IV  -  Assessoria  de: Comunicação: 
V -  Diretoria  de  Ensino: 

VI • Diret oria  de  Administraçilo e  Planejamento: 

VII -  Diretoria  de  Pesquisa, (novação, Pós-Graduação e  Ex- 
tensão; 

VIII  -  Assessorias Especiais. 

Seção  I - Do Conselho Diretor 
Art.  52.   O  Conselho  Diretor   é  o  órgão   consulti vo  e  de 

liberativo máximo  do Campus, com composição e atribuições que  lhe 
1 

e  nonna; je· 
contas: 

1 

0 

in ! .n\   i ti:geq afs Jeri 

 
0 

cução do  plano  de  desenvol vimento   de   pessoa l    do  IFPA   nos  seus 

: e ed a&: ã ·:!t1a: :ç:foceaç n  amento das 

são conferidas por este  Regimento Geral  e pe lo Regimento Interno do 
Campus. 

Art.   53.  O  Conselho  Diretor   do  Campus   terá   a  seguinte 

contas  an 1 daeÊ   nad/ee ': e ia trestação de V  -  avaliar.  anua l mente,   as  propostas de  lotação  do  IFPA. composição: 

IX  -  testar   a  consistência  dos   aros  de  admissão,  desliga- 

mento.  :i : estruturas, sistemas e métodos e na 

:e;td  tos setores  do   IFPA ,  quando  diagnosticadas  defi- 

 
sobre  as    drÉntid beo t l:'l 
dos  mecamsmos de  controle social  em  funcionamento no  âmb1to  do 
Instituto  Federal  do  Pará; 

0 

confonne o  inciso  I   do  §  ) 0  do  art.  24  da  Lei  n° 11.091. de  12 de 
janeiro  de 2005; 

VI - acompanhar o  processo de  Klc:ntificaçào dos  ambientes 
organizacionais da 1FPA propostos pela área de  pessoal,  bem como  os 
cargos  que  os  integram; 

VII   -  examinar os  casos   omissos  referentes ao   Plano  de 
Carreira e encaminhá-los à Comissão    acionai  de Supervisão. 

Subseção 111 
Da Comissão Pennanente de  Pessoal   Doce nt e 
Art. 45. A Comissão Pennanente de  Pessoal  Docente  - CPPD 

 

 
tenslo; 

 
res: 
 
pares; 

I - o  Diretor  Geral  do  Campus. como  presidente: 
11  - o  Diretor  de  Ensino: 

111  - o  Diretor  de  Pesquisa. Inovação, Pós-Graduaçio e  Ex- 
 
IV  - o  Diretor de  Administração e  Planejamento; 
V  -  02  (dois)   representantes docentes eleitos   por  seus  pa- 

V I    -  02 (dois)   representantes diS<.'entes eleitos  pelos  seus 
 
VII - 02  (do is)  representantes técnico-ad ministrati vo. eleitos 

órgãoslu  ades   P$i ea aa di!" e a cP:Jenrd   !t1: 
Federal  e do  Tribunal de  Contas da  União: 

Xlll   -  elaborar o  Plano  Anual   de  Atividades da  Auditoria 
Interna.  bem  como   o Relatório Anual   de   Atividades da   Auditoria 
Interna. 

1 
de  Execução da  Procuradoria Gera l   Federal.  junto 

ao IFPA 
Art. 41.  O  órgão  de  execução da  PGF é  responsável pelas 

atividades  de consultoria e assessoramento jurfdicos, observada a  le- 

gislação  rrt i; Com        te ao  Chefe  da  Procuradoria Jurídica: 

I - assistir  o  keitor em  questões referentes à legalidade dos 
0 

t o  órgão  de  assessoria da  Reitora  e  Diret ores  Gerais em  questões 
referentes à  formulaçilo, aoompanhamento e execução da  polítk.a  de 
pessoal  docente da  Insti tuição. 

§ 1° A escolha  dos  membros da CPPD  será  realizada  entre  os 
Docentes do  quadro  de  pessoal  ativo  pennanentc: do  I FPA. através  de 
eleiçio direta  e homologada pelo  Reitor: 

§ 2" Compete à CPPD: 
I -  Emi tir  pareceres conce rnentes  à: 
a) a locação  de  vaga  docente: 
b) admissllo  de  professores, qualquer que  seja  sua  fonna: 

d  a;! í i;oddore(f  =    bl ':: progressão fun- 

cional; 

pelos  seus  pares: 
IX  - OI  (um)  representante dos  egressos; 
X - 02  (dois)  representantes da  sociedade civil  organizada. 
Parágrafo único.  Os Diret ores  citados  nos  incisos  I , 11,  m e 

I V deste  artigo,   no caso  de  impedimentos  temporários. senlo  subs 
tituídos  pelos  seus  substi tut os  legais. 

A rt. 54.  O exerdcio das  competências do  Conselho Diretor. 
definidas  neste   Regimento  Geral.   observará  os   seguintes  procedi· 
ment os: 

I  -  o  Plano  de  Gestão encaminhado  pelo  Diret or  Geral  é 

Ó,  ir: ro  com  as  diretrizes do  IFPA . após  apreciação do 

11 - as diretrizes do  P1ano de Gestão do  Campus  serão  cons 

atos  a serrefa'bor        = :  f  b 
e contratos; 

11 

rocessos de  licitação e)  progressão  funcional por  titulação: 
t)  solicitação  de  afastamento de  docentes  para  aperfeiçoa 

mento.  especialização, mestrado, doutorado ou  pós-doutorado; 

truídas  de  fonna  partk.ipativa e democrática pela comunKiade  interna 
da  Instituição; 

lii - o  acompanhamento da  execução do  Plano  de  Gestão 
correntes   -&lra !p n i!ear s:Rei    asole: 
tinentes; 

IV- emitir   parecer  sobre  contratos e oonvênios; 
V - revisar,  organizar e documentar os  procedimentos re- 

lacionados à sua  área; 
Vl  - realizar  outras  atividades afins. 
Seção IX 
Das  Assessorias  Especiais 

0 

Ja e;  i :3oÉta Ética,  na  Reitoria  e  em 
cada  Campus,  composta  por  servidores  pertencentes  ao  respectivo 
quadro  pennanenre. 

§  1°  a  escolha   dos   membros da  Comissão de   Ética   será 
realizada   pela  comunidade atravts  de  eleição direta   e  homologada 
pelo  Reitor. 

 
§ Z.O  a Comissão de  Ética  será oonstituk!a por  um presidente 

e dois  membros  titulares  com  seus  reSP.CCtivos suplentes. 

§ 3°  a  Comissão Central   de  Etica,  vincu l ada  à  Reitoria, é 

constituída pelos  preskle ntes das Comissões de  Ética da  Reitoria e de 

cada  campus. oom   mandato de  dois   anos.  com   as  seguintes com 

petências: 

I  -  examinar as  matérias que  lhes  forem  submetidas. emi 

tindo  pareceres; 

11  -  pedir  vista de  matéria  em  deliberação pe la  Comissão; 

111  - solicitar infonnações a respeito de  mattrias sob  exame 

da Comissão; 

I V  -  representar  a  Comissão  de   Ética   do   IFPA  em   atos 

públicos.  por delegação de  seu  Preside nte; 

V - assegurar a observância do  Código de  Ética; 

VI  - dar  subsfdios ao  Reit or. Pró-reitores e  Diretores Gerais 

e às demais  Diretorias na tomada  de decisão concernente a atos 

administrativos que  Jl:Ossam  implicar descumprimento das  nonnas do 

Código  de  Conduta Ética; 

VII  -  apurar.  de  oficio ou  em  razão  de  denúncia, cond utas 

que  possam   configurar  violação  ao Código  de  Cond ut a  Ética  dos 

Servidores do  IFPA  e  adota r providências nele  contidas; 

Vll1  -  promover  a  adoção   de  nonnas de  cond uta  ética   no 

âmbito  do  IFPA: 

IX • editar  ementas de  decisões relativas à  a nilise   de  qual 

quer  fato ou  ato  submetido à sua  apreciaçilo ou  por e la  levantado: 
 

relativasi  t: e  : a: :: ::::  i;' !t : dnuts    s 

g)  liberução   de  professores para  programas de  cooperação 
com  outras instituições universitárias ou não: 

h ) ana l isar  a va lidação  do  regime  de  trabalho  em  dedicação 
exclusiva por  so licitação  dos  Dirigentes dos  Campi  do  IFPA; 

11 • produzir canal  de  comunicação e divu l gação  de direitos, 
vantagens e deveres dos  Servidores Docent es do  I FPA: 

111 • participar du c:lubonu;ão c ai."Umpanhumento du comissllo 
de  ética  do  I FPA; 

Subseção I V 
DA COM I SSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO 
Art.  46. A Comissão Própria  de  Avaliação  - CPA  atende  ao 

disposto na  Lei  1 0.861 -  "Art.  8- As  atividades de  avaliação serão 
realizadas devendo contemplar a  análise   global  e  integrada do  con- 

t d efi i;;i ::  i.lid  i:mJ'a  sit : iç::·e  : 

cação  su perior." 

Art.  47.  A  CPA  tem  sua  oomposição  prev ista  na  Lei  Lei 

10.861   e  prevista  em  regimento int·eroo  próprio. 

Art. 48. São  compet ênc ias da  CPA: 
I - divu l gar  o  ca lendário  de  reuniões ordinárias. o  relatório 

de  auto-avaliação e  resultados parciais  pertinentes; 
li ·supervisionar  as  atividades do  Setor  de  Avaliação  I ns 

titucional   dos  ca m pi; 
III  -  acompanhar o processo de  partici pação  no  ENADE e 

ENEM,  aux iliando  na sistematização  c aná lise dos  resultados: 

IV - apresentar à  Reitoria  e ao CONSUP relal'ório semestral 
de  atividades  à  Reitoria. a  fim  de   mantê- los   infonnudos  sobre   o 
andamento de  seu  trabalho; 

V  -  atender aos   princípios  da   progressividade.  institucto 
nalidade. comparabil idade,   nexibilidade e  credibilidade  quanto   aos 
procedimentos adotados na  Avaliação  Instirucional ; 

Art. 49.  O Setor  de  Avaliação  I nstitucional to órgão  ligado 
à  Reitoria. que  executa os  procedimentos definidos  pc:la Comissão 

Própria  d ;   a8iS;,o :Institucional  t em as seguintes 

oompetências: 

I - execu t ar o projeto  de  auto-avaliação: 
11   -  manter  ações   de  sensibil ização  da  comu nidade  do  IF· 

PA; 
111   -  propiciar  no  I FPA  uma  cultura que  qua lifique  a  ava 

liação  como  um espaço de  reOexilo  e discussão: 
I V  -  convocar e  nomear   grupos   de  trabalho  para  assesso 

ramento  em  áreas  específi as  para  solução de  problemas pontuais; 
V - auxiliar no  processo de  sistema tização  e  análise  de  re 

su ltados  do  ENADE e  ENEM; 

dar-se-á  de  forma   contínua ,  sem   prejuízo   da  análise   do   Relatório 
Anual  da  Direção  Geral, submetido ao Conselho Diretor  pelo  Diretor 
Gera l: 

IV  -  a  análise   dos   Planos   de  Ação  e  Relatórios   das  Di 
retorias,  sist em atizados  pe la  Direção  Geral.  é precedida  de  parecer do 
Conse lho  Diretor   e  atentará   à  sua  confonnidade  com   o  P1ano de 
Gestão; 

V - o  Conselho Diret or  regulará  seu  funcionamento. inclu 
sive  a  estrutura de  suas  comissões. em   regimento  próprio   interna 
mente  aprovado; 

V I   - a  aprovação dos  regimentos, por  maioria  absoluta  dos 
membros do  Conselho Diretor. terá  por  princípio  básico  a adequação 
dos   mesmos  aos  dispositivos constantes  no  Esmtuto  e  deste  Regi 

mento  Gera l ; 
VII  -  o Conselho  Diretor   poderá   avocar   o  exame   e  a  de 

liberação sobre  qualquer mattria de  interesse  do  Campus. pelo  voto 
da  ma ioria  da  totalidade de  seus  membros; 

VIII  -  as  reuniões do  Conselho Diretor  serão   restritas  aos 
seus  membros. sa l vo. quando pela  natureza da pauta, o mesmo  poderá 
autorizar a  presença   de  qualquer  membro  da  comunidade do  Cam 
pus; 

IX  -  a  votação é  livre, podendo ser  nominal,  simbólica  ou 
secreta,  adotando-.se   a  primeira  fonna  sempre   que  uma  das  duas 
outras  não seja  requerida por  pelo  menos oito  (8)  dos  presentes. nem 
esteja  expressamente prevista: 

X - os  membros do  Consellio Diretor  terão  direito  apenas  a I  
(um)  voto  nas deliberações. sempre exercido pessoa lmente. sendo 
que, além do  voto comum , o presidente do Conse lho Diretor terá, nos 
casos  de  empate, o  voto  de  qualidade: 

X I - nenhum  membro do  Conselho Di retor  poderá  votar  em 
assunto de seu interesse individual ou do cônjuge. compa nheiro (a) ou 
co lateral  até  o 3° (terceiro) grau  por consangu inidade  ou  afmidade. 

i 1° O Conselho Diret or poderá  pronunciar-se sobre  qualquer 
assunto de  interesse  ou  responsabilidade do  Campus. 

i T  O Conse l ho  Diretor  apreciará  o ato, considerando, altm 
da  urg!ncia e do  interesse do  Campus. o  mérito  da  mattria. 

Art.  55. Ressal vados  os  casos   expressamente  menctonados 
no Estat uto e neste  Regiment o Geral,  serlo consideradas aprovadas as 
propostas que  obtiverem  maioria  de  votos  favoráveis. estando   pre 
sente  a  m aioria  absoluta  dos  membros eleitos. 

§  1°   Atinge-se  a  maioria   absoluta   dos   vot os  a  partir  do 
número   inteiro  imediatamente superior à  metade  do  total  dos  mem 
bros  do  Conselho. 

§ 2° As reuniões de cará ter solene  serão  públicas  e realizadas 
independentement·e  de  "quorum". 
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Art. 56. Em situações  de  urgência  previstas em  lei e  no 
interesse  do  Campus, o  Diretor  Geral   poderá   tomar  decisões ad  re· 
ferendum  do Conselho Diret or, desde  que essas  decisões não colidam 
oom a consecução de projetos educacionnis em  andamento, após a 
aprovação do orçamento do IFPA nos tennos do Estatuto. 

Pan1grafo único. O  respeccivo Conselho  apreciará o ato na 
primeira  sessão  subsequente, e a niio rutificação do  mesmo,  a crir  rio 
do  Conselho. poderá  acarretar  a  nuli<hlde  e  ineficácia  da  medida, 
desde o infcio de sua vigêncía. 

Seção 11 
Da  Diretoria  Geral 
Art. 57. O  Diretor  Geral a autoridade máxima  no Campus 

e  seu  representante legal  em  todos  os  atos  e  efeitos  judiciais ou 
extrajudiciais. 

§  lo O  mandato  do  Diretor  Geral,   exercido em  regime  de 

dedicação  exclusiva,  6  de  4  (quatro) anos,   confom1e  previsto   no 
Est·aruto do  LFPA e  nu legislação pertinente. 

§ r O  Professor investido nas  funções de  Diret or  Geral  do 
Campus   ficará  desobrigado do  exercfcto das  demais  atividades do 
centes. sem  prejufzo  dos  vencimentos, gratiftcações e  vantagens. se 
guindo  legislação vigente. 

§  3o O  Diret or  Geral   não  poderá. sob   pe na  de   perda  do 
mandato, afastar-se  do  cargo   por  perfodo   superior  a   120  (cento   e 
vinte) dias  consecutivos, exceto em  casos  previstos em  lei. 

Art.  58. O  Diretor   Geral   do  Campus exercerá  as  compe 
tências  definidas no Estatuto, disciplinadas, e quando for o caso,  por 
este  Regimento Geral. 

§ 1° O  Di ret or  Geral,  no  prazo  máximo  de  6 (seis)   meses 
após  a  posse,  deverá  encaminhar o  Plano  de  Gestão  do  Campus ao 
Conselho Diretor  para  parecer  e  aprovaçilo. 

§ r O  Diretor  Geral  do  Campus estará  autorizado a efetuar 
transposições orça mentárias, ad referendum d o Conselho Diretor, a 

o  limite  de  20 % (vinte  por  cento)  das  dotações orçamentárias não 
referentes   a  pessoal,   após  a  aprovação do  orça mento  d o  l FPA  nos 
tennos do  Estatuto. 

§ 3° O Diretor  Geral  devem  encaminhar ao Consel ho Diretor 
do  Campus,  para  aprovação,  o   Relatório  Anua l    do   Campus,  que 
compreende o  Relatório Anual  da  Direçlio  Geral  do  Campus e  d os 
relatórios  das  demais Diretorias. Departament os. Coordenações e de 
mais setores, sistema t izados  pela  Direção Geral. no primeiro  semestre 

do ano seguinte  ao do  exerck:io a  que  se  referir. 

Art. 59. O  Diretor  Geral  uercerli ramm as seguintes aoi 
buições: 

I - propor  ao  Conselho Diret or  do  Campus a estrutura e  as 
competências d os órgãos  que  compõem a  Direção  Gera l ; 

11  - presidir  os atos  de colação de grau  em  todos os cursos e 
a  entrega   de  dip lomas,   tftulos   honoríficos  e  plimios, sempre   que 
designado por  portaria  específtea do  Reitor  do  IFPA: 

111 - convocar as eleições para designação dos  representantes 
discentes,   docentes e  servidores  técnico-adm inistrativos  nos  órgãos 
integrantes  da  administração da  Instituição; 

I V - aplicar  a pena  de  desligamento a  integrantes do  corpo 
discente: 

V -  conferir graus.  diplomas. certificados  acadêmicos e  tí 
tulos  honorfficos; 

VI  - exercer   as  demais atribuições  inerentes à funçio  exe 
cutiva  de  Diretor  Gerdl. 

VIl  -  administ rar,  gerir.  coordenar  e  superintender as  ati- 
vidades  do Campus. 

Seção  111 
Das  Di retorias 

 
Subseçiio  11 
Diretoria  de  Pesq uisa,  Pós-Graduação. I novação e  Extensão 
Art. 63.  A Diretoria  de  Pesquisa. I novação,  Pós-Graduação e 

Extensão  do  Campus   será  dirigida   por  um  servidor d o  quadro   per 
manente,   nomeado pelo  Diret or  Gero!.  e  é  o  órgão  responsável  por 
planejar, coordenar,  supervisionar e: 

I - propor  as  políticas de  Pesq uisa  e  Pós-grnduação e  lno· 
vação  do  Campus: 

11 ·defin ir os progrnmas e l inhas de  pesqu isa de cada área de 
conhecimento ou  eixo  tecnológico: 

111  - incentivar a produção técnioo-científica no Campus: 
IV - estabelecer política  de bolsas de pesquisa e ext·ensão 

promovendo  inovação tecnológica.  bem  como  estímulos. primios à 
comunidade acadé!:mica no Campus; 

V  -  ana l isar  a  adequação dos  projetos   dos  cursos  de  Pós 

Graduação. e  suas   atualizações. com   base   no Projeto   Po lítico-Pe 
dagógico I nstitucional; 

V I  -  promover interlocução com  os  órgãos  governamentais 
relacionados à  Pesquisa, Extensão  e  à  Pós-Grad uação: 

Pós-Grad   âo  os  processos de  avaliação dos  cursos de 

V III - promover a cooperação técnico-cientffica educacional 
nos  ca mpos   da   pesquisa   extensão.  pós-graduação e   inovação   tec 
nológica  com  outras  instituições de  ensino, ciência  e tecno logia: 

IX  - propor  o Calendário Acadé!:mico da  Pós-G raduação  no 
Campus; 

X - propor   normas   de  funcionamento dos  Colegiados dos 
Cursos de  Pós-Graduação; 

Subseção 111 
Diretori a de  Administração e  Planejamento 

Art.  64. A  Diretoria   de  Administração  e  Pl anejamento do 

:spel'ii:i       ade l.ur;;i  ãore  ; t  ;. 

coonlenar, supervisionar e: 

I - executar as atividades relacKmadas  aos sistemas federais 
de  administração; 

11  • realizar  os  registros funcionais dos  servidores e os  pro 
gramas  de  qual ificação c  capacitação de  recufflos  h u manos: 

111  - realizar o  p lanejamento, orçamento, contabilidade e  ad 
ministração financeiro: 

IV  - avaliar o  andamento de  todos  os  programas. auferindo 
as  metas  estabelecidas: 

-.  a:     u::u lu r:sp:.is cf!cYe ea     finidas 

na  legislação vigente  e/ou  atribu ídas  pelo  superior hierárquico. 

S u bseção  I V 
Da Comissão Própria  de  Avaliação 
Art.  65. Cada  Campus terá  uma  Comissão Própria  de  Ava· 

liação  fazendo pane  das  assessorias especiais da  Direção  Gernl  com 
as  mesmas   competências da  CPA  geral,   que  fornecem subsídios e 

dados  à ao  Pesquisad or  lnsl'itucional: 

DO  REG I ME  ACADÊMICO 
CAPÍTULO I 
DO  ENS I NO 
Art.  66.  O  Instituto  Federal   de  Educação, Ciência  e  Tec 

nologia  do  Pará- IFPA. que  tem seus  objetivos definidos pelo  art. 6° 

da  Lei  n° 11.892n008, tem  oomo  atribuições de  ensino: 
I    -  ministrar cursos  de  fonnação  inicial   e  continuada de 

trabalhadores, objetivando a capacitação. o aperfeiçoamento. a es 
peciali7..ação e  a  atual ização  de  profissionais. em  todos  os  níveis  de 

8 

 
Art. 69. Os cursos   de  Fonnaçlio  I nicial  são  cursos   minis 

trados   no  I FPA  em  níve l   Fundamental, oferecidos  i\ sociedade   em 
geral  para atender  trabalhadores e outros cidadãos na mOO.alidade 
EJA/PROEJA. PROJOVEM CAMPO. PROJOVEM URBANO  e ou· 
tros  projetos  vinculados ao ensino  fundamental. 

Seção  li 
Do Ensino  Técnico de  Nível  Médio 

sec!s 

A rt.  70. O  I nstituto  Federal   de  Educação. Ciência   e  Tec· 
nologia  do  Pará  orga nizará  os  cursos Técnicos de  Nfvel  Médio de 

%  n1u93are':  :  !  :::n?nS:::Â 

profissional observando-se as  necessidades da  sociedade. a fonnação 
humana   e  as  trnnsformações do  mund o  produt i vo  local,  regional  e 

nacional. 
§ 1° Os  cursos de  Educaçilo   profissional Técnica  de Ní l 

Médio  terão  duração  mínima  de  acordo  com  o  previsto   no parecer 

s a e ?d:n  S:Iu  eCoN ? g t<to5 u :d: 

pertinentes. 

§ 2° O  estágio  curricular. comprovado sua  necess idade  para 
conclusão do  cufflo. não  poderá   ultrnpass.ar  a carga  horária  definida 
no  projeto   pedagógico e  sem  exceder o  limite  de  quatro   anos  para 

integralização do  curso. 
Art.  71.  A oferta   do  curso  será  orientada   por  infonnações 

sobre  perlil  profissional. as demandas  identificadas junto  aos serores 
produtivos, i\s entidades profissionais e patronais  e o desenvolvimento 
econômico e  social,   de  forma   que  possibi l ite  o  aprimoramento do 
sistema  de ofertas  atualizadas e continuadas devendo esta oferta  acon· 
tecer  após: 

I - comprovação da  necessidade de  oferta  do  curso: 
li·pesquisa sobre  o grau de absorção do técnico  pelo mundo 

produtivo; 
111·comprovação  da  existência de  recu rsos  humanos  e  ma 

teriais  para  a oferta  do  curso: 
I V.comprovação de que o Campus possui  c.:ondições quanto 

às  insta lações  flskas, laboratórios e equipamentos adequados, e con 

dições técnico-pedagógicas e  administrntivas, bem  corno  os  recunos 
financeiros necessários ao funcionament o de cada  curso.  incluindo-se 
os  da  moda l idade  PROFJA. 

Art. 72. Os cursos serão  elaborados de fonna integrada  pelos 
docentes que  atuam  no Ensino  Técnico de  Nível  Médio  sob  a orien· 
taçlio e coordenaçlio dos  departamentos de ensino  dos  Campi. 

§ 1° Os cursos  serão  desenvolvidos de  fonna   integrada  com 
as  diversas  áreas   de  conheciment o,   re laciona ndo  teoria   e  prática, 
numa   perspectiva  de  autonomia. criatividade, conscié!:ncia critica  e 
ética. 

Subseção 11  -  Da Organização Curricular 
Art.73. Os currículos do  Ensino   Técnico   de      fvel  Médio 

com preendem: 
I    •  um  conjunto  de  disciplinas  distribuído  em  cada   área 

específica do  saber.  a serem  desenvolvidas de  forma  interdisci plinar, 

focando  pam  integmção do  conheciment o; 
11 - a hora/a ula  letiva  compreenderá um  tempo  de cinque nta 

minutos; 
Art.  74. A estruturo  curricular será  detalhada em  Plano  de 

;  n f:i.  :rpd :aJ d!d is aJ!     :.Om ordenação  e 

A rt.  75. Os p lanos  de  cursos  se r.io ava l iad os  e  arualizados 
num   período   mfnimo de   três  anos   para   adequação  ao  mundo do 

Art.  60.  Cada  Campus do  IFPA  dever.\   ter  no  mínimo  03 escolaridrld:, sát  ':'e  c a tf  !  é nfc!e o édio. trabalho. 

(três)  Diret orias,  a saber:  Diret oria  de  Ensino,  Diret oria  de  Pesquisa, 
lnovaçlo, Pós-Graduação e  Extensão e  Diret oria  de  Administração e 
Planejamento. 

Parágrafo   único.  Dependendo do  número de  alunos   que  o 
campus  tiver efetivamente matriculados e da disponib ilidade de novos 

a :t    S:rtc: P  nd x:!  a e     e;; 

retorias.  conforme regulamentação. 
Art. 61.  Fica a cargo  do  Diretor  Geral  do  Campus a criação 

de  novas   Diretorias. devendo estas. serem   apreciadas  e  aprovadas 
pelo Conselho Diretor  do  Campus. 

Subseção I 

Diretoria  de  Ensino 
Art. 62.  A  Diretoria  de  Ensino   Básico  e  de  Graduação dos 

Campi   deve  ser   dirigida   por   um  servidor do   quadro  permanente, 
nomeado  pelo  Diret or  Geral,  e  é  o  órgilo  responsável por  planejar. 
coordenar. supervisionar e executar: 

prioritariamente na forma  de cursos integrados. para os ooncluintes do 
ensino  fundamental e  para  o públioo  da  educação de  jovens  e  adul t 
os; 

lll -  ministrur  em  nível  de  educação superior: 
a)  cursos   supe riores  de  tecnologia   visando   à  fonnação de 

profissionais levando  em  consideração  as  tendências d o  mercado  de 
trabalho  e o desenvolvimento regional: 

b) cursos  de  licenciaturn. bem como  programas especiais de 
fonnação pedagógica , com  vistas  à  fonnação de  professores para  a 
educação básica,  sobretudo nas áreas de ciências e matemática. e para 
a educação profissional ; 

c)  cursos de  bacharelado e  engenharia. visando  à formação 

f:iis  paro  os  diferentes set ores  da  economia e  áreas  do 

IV  •  realiza r  pesquisa   aplicada, estimuland o  o  desenvolvi 
mento  de  soluções  tecnokSgicas  de  fonna criativa. estendendo seus 
benefícios à comunidade; 

Subseção 111 
DA  EDUCAÇÃO PROASSIONAL TÉCN I CA  DE     ÍVEL 

MÉDIO I NTEGRADA AO  ENSINO MÉDI O 
Art . 76.  Os cursos da   Educação   Profissional   Técnica   de 

Nível  Médio  l ntegrnda  ao  Ensino  Médio  são  volt ados  aos estudantes 
que  possuem  a fonnação no  Ensino  Fundame ntal. 

§  1°  A  integração  acontecerá  entre   as  diversas   áreas  do 
conhecimento que  integralizam o curso. que garante  tanto  a formação 
do  Ensino  Médio  quanto  a fonnação técnica-profiss ional. 

§      Ao  concluir o curso,  o fonnando recebe  o  diploma  de 
Técnico de  Nível  Médio  que  Lhe  dará  o  direito   de  prosseguir  seus 
estudos em  curso   de   nível  superior e  exercer   uma  atividade   pro 

fiss ional  técnica. 
Art. 77.  O Ensino  Técnico de  Níve l   Médio  tem  por objetivo 

orientar os  procedimentos didático-pedagógicos a serem  adotados  e 
observados  no  desenvolvimento  da   ação   educativa  nos  cursos   de 

educação  profissional Técnica   de   Nível  Médio.  ofertados pelo  IF 

I - atividades referentes ao'Ensino Básico  e de  Graduação e 

as de  assistência  aos  seus  educandos: 

V-  oferecer cond ições  de  educação às  pessoas  com  neces· 
s idadcs  espec iais  na  perspecti va de  uma  educação contfnua; 

VI  - oferecer cursos na  modalidade a distância: 

PA. 

sec!:  :Técn 
 
icos  Subse   uentcs 

11 ·a articulaçlio entre  a educaçlio profissional  e as diferentes 
fonnas  e estratégias de  educação;

 Seção I 
Da  Fonnação Inicial  e  Continuada 

Art. 78. Os cursos  Técnicos Subsequentcs são destinados aos 

111  - o estudo  da  viabi!Kiade  para  a criação de  novos  cursos 
técnicos  e de graduação. bem como a ampliação de  vagas  dos cursos 

já existentes no ãmbito  do Campus, atendendo à demanda e ao Plano 
de  Desenvolviment o  I nstitucional: 

I V- a proposta  pedagógica e organização didá t ico-curricular 
do Campus, observada a  legislação  e  normas  vigentes: 

V -atividades curricu lares e extracurriculares em articulação 
com  as demais  Diret orias: 

VI-  atividades relacionadas  à  gestão dos  recursos  humanos 
ligados  a esta  Diretoria,  em aniculaçAo oom  a Diretoria  de  Pesquisa  e 

Pós-Graduação e  oom  a  Unidade   de  Desenvolvimento de  Recursos 
Humanos.  visando  à qualidade do  ensino; 

VII- atividades voltadas à  inclusão social  e  de  pessoas com 
necessidades especiais,  vincu l adas  ao  Ensino   Méd io,  Técnico e  de 
Graduação, atendendo à  legislação vigente; 

VIII  -  programas e outras  atividades afins  à diretoria. 

Art.  67. Os Cursos de  Formação Continuada são  os  cursos 
ministrados no âmbito do  IFPA através das  Pró-Reitorias, Diretorias e 
Departament os d os campi,  ou  por qualquer instituição parceira  com  a 
finalidade de  fornecer   uma  fonnaçOO  que  não  seja  abrangida  pelos 
cursos  conferentes de  grau  acadêmico. 

Art.  68.  Os cursos de  Fonnação Con t i nuada  têm  como  ob 
jetivo  complementar  atualizar a fonnação acadêmica ou  profissional 
dos  alunos  em  fonnaçào ou  de  egressos, ou  de  outros profissionais, 
bem   como   ser   estendida  à  sociedade  em   geral   atruvés   da  apren 
dizagem e desenvolvimento de saberes científicos. técnicos ou  sócio 
culturais. 

§  ) 0   Os cursos   e  progrnmas de   Fonnação  I nicial  e  Con 
tinuada  deverão ser  regulamentados e normatizados pela  Pró- Reitoria 
de  Ensino. 

§  2° As  cargas  horárias dos  cursos de  Formação  I nicial  e 
Continuada serão  definidas pela  Pró-Reitoria de  Ensino. 

estudantes que  já  tenham  oonc lufdo  o  Ensino  Médio  e  buscam  am· 

pliar  a sua  fonnaçio técnica  profissional. 
Seção  111 
Do Ensino  de  Graduação 

seJs Gerais 

Art.  79. O  ato  de  criação de  curso  de  graduação  implicará 
autorização  para  funcionamento,  devendo a  respect i va  coordenação 
tomar  as medidas  necessárias  para o seu  reconhecimento pelos órgãos 
competentes. 

Art.  80.  Os  cursos de  graduação serão  insl'ituídos  oom  base 
em  projeto  oriundo do  departamento interessado e aprovado. em  pri 
meira  instâ ncia,  pelo  respectivo Colegiado. com  os  seguintes  requi 
sitos  mín imos: 

I  - oomprovação de  viabilidade, sob  os  aspectos  de: 
a)  capacidade  de  absorção  dos   futuros   profisstonais  pelo 

mundo  do  trabalho: 
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b) disponibilidade de  recursos materiais e humanos para  sua 

manutenção; 

c)  com patibilidade dos  objetivos  do  curso  com  a  política 
nacional de educação e a programação especffica dos  I nstitutos Fe· 
deruis de Educação. 

11  - apresentação de plano curricular. 
111  -  justificativa de  pertinência do curso  ao contexto das 

demais  atividades do  departamento proponente e do  Instituto. 

Art.  81.  O  Instituto   poderá  extinguir ou  desativar,  tempo 
rariamente,  curso  de  graduação. 

§  1 °  Um  curso  sofrerá extinção se  verificada a  sua  invia 
bilidade  ou  quando   não  pennaneçam  válidos  os  motivos que  jus 

tificaram  sua  criação. 
§ T' Considera-se desativação temporária o não ofereci ment o 

de  vagas  no  concurso seletivo  para   ingresso de  novos  alu nos,  en 

quanto  se  processar  a avaliação das  condições do  funcionamento do 
curso.  tomada  necessária   para  efeito  de  sua  reorganização. 

Subseção 11 

Da Organizaçlío Curricular 
Art. 82. Os cunículos plenos dos  cursos de  graduação com- 

preendem: 
I - disciplinas do  currículo mfnimo: 
11  - disciplinas oomplementares. 
§  1° As  disciplinas do  cunículo mínimo  são  as  correspon 

dentes  às fixadas  pelo Conselho Federal  de  Educação para  as  várias 
modalidades de  curso  e terão  caráter obrigatório. 

§ São  complementares as  disciplinas acrescidas ao  cur- 
riculo  mfnimo,  e  poderlío  ser: 

I  - obrigatórias; 
11  - optativas. 

§ )0 São  oomplementarcs obrigatórias as disciplinas que  fo 
rem consideradas indispensl1veis  à fonnação básica  e  profissional. 

§  4°  As  disciplinas complementares optativas  são   aquelas 
que  se  destinam   a  proporcionar cultura   gemi  ou   ampliar   conheci 
mentos  especffioos. 

Art. 83.  Nonnas para  a organização curricular: 
I   -  não  poderá  ser  omi tida  do  currículo pleno  qualquer dis 

ci plina  resultante  do  mfnimo  fixado  pelo  Consel ho  Federal  de  Edu 
cação; 

li - será  preservada a  nomenclatura oficial  d o cunículo  mí 
nimo.  admitindo-se, no  entanto. que  a  denominação geral   de  uma 
matéria  venha  a ser explicitada em  disciplinas: 

IH - o ensino  das disciplinas do currículo mfnimo  niio poderá 
ocupar   menos  de  50%  (cinquenta  por  cento) do  tempo   útil  deter 
minado  para  a duração  do  curso; 

IV - a estrutura curricular distinguint as disciplinas do  cur 
riculo  mfnimo,  as complementares obrigat órias  e optati vas; 

V  - do  elenco   de  disciplinas oomplementares optativas de 
verá  ser  destacada  uma  quota.  a  ser   integralizada  pe lo  aluno.  cor 

respondente,  no  mínimo,   a  8%  (oito  por  cento) do  tempo   útil  de 
tenninado para  a duração do  curso: 

VI - Os cursos  de graduaçAo terão  a sua duração expressa em 
horas,  indicando-se os  limites   mínimos e  máximos de  sua  integra 
lização  na fonna  fixada  pelo Conselho Federal  de  Educação, ou  pelo 
CONSEPE, com  relação  aos  cursos  que  não  tenham  os  mínimos  de 
conteúdo  e duração  estabelecidos por  aquele  Conselho; 

VII - no desdobramento em  disciplinas. levar-se-á em conta 
a amplitude  da  matéria. seus  objetivos e  necessidades de  compa 
tibilização  com  o  regime  de  divisão do  ano  letivo: 

V III  -  serão  considerados  nos  cunículos os  pré·requisitos. 

f i i  nem como  o estudo  prévio  indispensl1ve l . de uma ou  mais 

IX - para fim de controle acadêmico, as disciplinas serão 
codificadas com  sigla  e  número  que  as  identifiquem. 

Seção  I V - Do  Ensino  de  Pós-Graduação 
Subseção I   - Das  Disposições  Gerais 

An.  84. Os Programas de  Pós-Graduação visam  a ampliar  e 
aprofundar a  formação adquirida  nos  cursos de  graduação.  oondu 
zindo  à obtenção dos  certificados e  graus  correspondentes. e  serão 

normatizados por regulamentação própria  do CONSUP, obedecidas as 
diretri7.es  gerais   estabelecidas  pe lo  Conselho  Nacional   de   Educa 
ção/MEC e  pelo Sistema   Nacional  de  Pós-graduação. 

Art. 85. Os Programas de  Pós-Graduação com preendem  dois 
nfveis  hierárquicos,  l ato  sensu   e  stricto-sensu , abrangendo, respec 
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Art.  89.  A Coordenação Geral  dos  Cursos e  Programas de 

Pós-Graduação caberá,   no  nível  executivo. à  Pró-Reitoria  de   Pes 
quisa. Pós-Graduaçilo e I novação e,  no nível deliberativo. diretamente 

ao  CONSUP,  ou  à sua  Câmara  de  Ensino.  Pesquisa  e  Extensão. 

An.  90.  Os Cursos ou  Programas de  Pós-Graduação serJo 
organ izados  por área do conheci mento, e cada  área tent um Colegiado 
na sua direção. cabendo a uma Coordenação conduzi-la, com apoio de 
uma  Secretaria. 

Art.  91.  O  Colegiado é  a  instância   responsável  pela  orien 
tação e supervisão didl1tica e administrativa. e sua constituição deverá 
contemplar a diversidade de atuação do corpo docente e discente  dos 
cursos  ou  respectivos programas, com compet!ncia para decidir sobre 
quaisquer assuntos relacionados com  suas atividades acadêmicas. res 
peitadas  as competências da  Pró-Reitoria de  Pesquisa,  Pós-Graduação 
e Inovação  e do  CONSUP. 

Art. 92.  Compete ao  Colegiado de  Curso   ou  Programa  de 

Pós-Graduação: 
a)  orientar os  trabalhos de  coordenação didática  e  de  su 

pervisão administrativa do  Curso  ou  Programa; 
b)  decidir  sobre  a  criação, modificação ou  extinção de  dis 

ciplinas e  atividades que  compõem  os currícu los  dos  cursos; 
c) decidi r sobre  aproveitamento de  estudos e  a equivalência 

de  atividades curriculares; 
d)   promover  a  integração  dos   planos   de  ensino   das   dis 

ciplinas, para  a orga nização  do  programa dos  cursos; 

e)  propor  as  medidas   necessl1rias  à  integração da  pós-gra 
duação com  o ensino  de  graduação e  com  a extensão; 

t) definir  os  professores orientad ores e co-<> rientadores e suas 
substituições: 

g)  decidir   sobre  a  composição de  bancas  examinadoras de 

exame  de  qualificação e  defesa  de  especialização, dissenação e  te 

se: 
h ) apreciar e  propor  convênios e  termos  de cooperação oom 

entidades públicas  ou  privadas. de  interesse  do  Programa; 
i) elaborar nonnas internas  para o funcionament o dos cursos 

e delas  dl1 oonhec imento a t odos  os docentes e discentes do Curso  ou 
Programa; 

j) defi nir crité rios para apl icação  de recursos  financeiros con 
ced idos  ao Curso  ou  Programa: 

k ) estabe lecer critérios para admissão de novos candidatos ao 

curso,   indicar  a  comissão do  processo seletivo, e l aborar  e  diwlgar 
amplamente os  editais  correspondentes; 

I)  estabelecer  critérios   de  credenciamento  e  descredencia 
mento  dos  integrantes do  oorpo  docente; 

m ) acompanhar o desempenho acadêmico d os discentes; 
n) zelar  pelo  correto desenvolvimento de  monografias. dis 

sertações e  teses,  e  detenninar eventuais desligamentos do  curso; 
o) decidir  sobre  pedidos  de dec linação de orientação e subs 

tituição  de or ientador; 
p)  traçar   metas  de  desempenho  acadêmico  de  docentes e 

discentes: 
q) decidir sobre  as comissões propostas pe l a coordenação do 

Programa; 
r)  homologar  as  monografias. dissenações  e  teses  concl uí- 

das; 
) outras  competências definidas pelo  CONSUP. 

Art.  93.  A  nomeação da  Coordenação e  sua  Secretaria do 
Curso  ou do  Programa de  Pós-Grad uação  será  feita  pelo  Reit or. após 
processo  de  consulta eleitoral à comunidade envolvida. definido em 

Regimento Interno  da  Pró-Reitoria. 
Art. 94.  Compete ao Coordenador do  Curso  ou  Programa: 
a) exercer a direção administrativa do  Curso  ou  Programa: 
b) coordenar a execução das  atividades do  Programa. ado 

tando  as  medidas necessárias ao seu  pleno  desenvolvimento; 
c)  orienlar. coordenar e fiscaliza r a execução das  ações  pre 

vistas   nos  planos  de  desenvolvimento instituciona l   em  sua  área  de 
atuação: 

d)  prepar.tr  e  apresentar relatórios periódicos. seguindo as 
exigências das  instânc ias superiores. sobretudo aquelas  das  agências 

de  fomento   à fonnação e  aperfeiçoamento de  pessoal  de  níve l   su  
perior  e  à pesquisa: 

e)  convocar e  presidir  as  reuniões  do  Co legiado; 
t)  elaborar e  n::meter à  Pró-Reitoria  de  Pesq uisa.  Pós-Gra 

duação e  Inovação  relatório   anual  das  atividades do  Programa. de 
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p) organizar o caiendário das  atividades relacionadas ao Pro 

grama   e  tratar   com   as   Unidades   e  Subunidades  acadêmicas  a  li· 
beração  de carga  horária  para oferta  de  disciplinas e desempenho de 

atividades  e  fun\o'Õe S   necessl1rias  ao   pleno   funcionamento  do   Pro 
grama; 

q)  propor   a  criação   de  comissões de  assessoramento  para 

analisar questões relacionadas ao  Programa: 
r)  exercer outras   funções  especificadas  pelo  Colegiado do 

Programa. 
An.  95.  A fonna e os  critérios para  admissão de candidatos 

aos (.."\\J'SOS  de  pós-graduação serão  definidos por  regulamentação es 
pecífica. devendo  ser  elaborado e  amplamente divulgado. por  ini 
ciativa   de  cada   programa.  o  respectivo  Edital  de  Seleção. especi 
ficando  os  critérios adotados no  processo  seletivo, o calendário e o 
número  de  vagas  disponíveis. 

Art. 96.  Os estudantes de  CUfflOS de  Especialização e de 
programas de  Mesrrodo  e  de  Doutorodo teriio  a  supervisão de  um 
Orientador, observando-se  a  disponibilidade dos  professores  habili 
tados  nos  respectivos nf veis. devendo a sua  indicação  ser  aprovada 
pelo Colegiado respect i vo. 

Art. 97.  O projeto  pedagógico de curso  ou  programa  de pós 
graduação deve  incluir:  áreas  e  linh as de  pesquisa,  conjunto  de  ati 
vidades  acadêmicas e  tan::fas vinculadas a cada  uma delas. definidos 
pelo Colegiado do  Curso  ou  Programa  e  aprovados pelo CONSUP. 

An.  98.  A carga   horária  e  o  número  de  créditos  mínimos 
exigidos para  a obtenção dos  diplomas de  Mestrado  e de  Doutorado 
seriio definidos no Regimento do  Programa  e  no Projeto  Pedagógico, 
respeitada  a  legislação peninente. 

Art.  99.   A  critério do  Co1egiado  do  Programa. atendendo 
solici tação  de  disce nte e com  a anuência  do  Orientador, poderão  ser 
aproveitadas ati vidades acadêmicas de disciplinas de ou tros cursos de 
Mestrado  ou de  Doutorodo do  IFPA ou de outra  instituição integrante 
do  Sistema   Nacional  de  Pós-Graduaçilo. 

An. I OO. As  atividades acadêmicas desenvolvidas em  curso 
de  Mestrado  poderão ser  aproveitadas  para  curso   de  Doutorado.  a 

cri tério  do  Colegiado do  Programa. 
An.  101.  A monografia. dissertação ou  tese será. julgada  por 

uma Banca  Examinadora, aprovada  pelo Colegiado do Programa. 
composta por especialistas de reconhecida competência no tema. com 

tfrulo  de  Doutor  ou  equivalente  na  área  de  oonhecimento do  Pro 
grama. 

Panigr..tfo  único.  Apenas   no  caso  da  monografia   de  Espe 
c ialização. a  Banca   Examinadora  poderá   incluir   membros com   ti 

tulação  de  Mestre. 
Art.  102. Para  obtenção do Grau  de  Mestre  ou de  Doutor. o 

discente deverá   ter  cumprido. no  prazo  estabelecido pelo  Programa, 

as seguintes exigências: 
a)  ter  integralizado o  total  da  carga   honi ria  e  de  c ditos 

previstos   no  Regulament o do  Programa; 
b)  ter  sido   aprovado  em  exame   de  proficiência  em   uma 

língua estrangeira, no caso de candidatos a Mestre e em duas. no caso 

de  candidatos  a  Doutor. 
c)  obter,  quando   for  o  caso,  aprovação em  exame  de  qua 

lificação  na fonna  definida pelo  Regimento do  Programa: 
d)   ter  sua   Dissertação  ou   Tese   aprovada   por   uma  banca 

examinadora; 
e)  ter  sua  Dissertaçao ou  Tese  homologada em  reunião  do 

Colegiado do  Programa; 

O  est ar  em   dia  com   suas   demais  obrigações  na  Unidnde 

Acadêmica, quando  couber. 
Art.l03. Após  a  homologação  da  Dissertação  ou  Tese  e  a 

concessão do grau de Mestre  ou  Doutor. a Coordenação do  Programa 

encaminhará  processo à Pró-Reitoria de  Pesquisa,   Pós-Grad uação  e 
Inovação  so licitando   a  emissão de  Diploma,   acompanhado de  do· 
cumentação definida  em  Instrução  Nonnativa dessa  Pró-Reit oria. 

An.  104. O  funcionamento dos  cursos  e  programas  de  pós 
graduação será  objeto de  avaliação por  parte da  Pró-Reitoria de  Pes 

quisa,   Pós-G raduação   e  Inovação.  a  partir  do  Relatório  Anual  ela 
borado  pe la  respectiva  Coordenação e submerid o ao s istema  nacional 
de   avaliação   da   pós-graduação. ou  de  acordo   com  instruções ex 

pedidas  pe la  Pró-reitoria. 

Subseção I 
5 

tivamente,   Especialização.  no  primeiro  nível.   e  Mestrado   e  Dou- aoordo  com  as  instruções desse  órgão: .p 5  uê rs!:t e E!c ialização   destinam-se  a  dar 

 
torado,    :.Programas de  Pós-Graduação stricto  sensu  serão 
instituídos   pelo  CONSUP, a  partir  de   projeto   aprovado  pelas   ins 
tâncias  declsórias das   Unidades  Acadêmicas,  após  aval iação  e  re 
comendação por  parte  da  agência   nacional   reguladora. quando  oou  

ber. 
§ 1° Os Programas de  Pós-Graduação poderão  ser  mantidos 

exclusivamente pelo IFPA ou  resultar  de convên ios estabelecidos com 
outras  instituições acadêmicas, científicas e culturais. 

§ Os  projetos  multi  ou   interinstitucionais  deverão  ter 
anuência  fonnal  dos dirigentes das  instituições envolvidas. 

Art.  87.  A  anl11ise e  o  julgamento  prévio   da   proposta   de 
Curso  ou  Programa   de  pós-graduação  oompetem  à  Pró-Reitoria de 
Pesquisa,  Pós-Graduação e  Inovação. devendo o  calendário de  ava 

liação  ser  amplamente diwlgado  em  ãmbiro  institucional. 
Pantgrafo   único.  O  modelo da  proposta de  criação   de  um 

Programa  de  Pós-Graduação sent  definido pela  Pró- Reitoria  de  Pes 
quisa  Pós-Graduação e  Inovação. de  acordo  com  o Sistema   Nacional 

de  Pós-Graduação. segu indo  as  diretrizes  da   agência   nacional    re 
guladora. 

Art.  88.  O   I FPA  terá   um  Fórum   de   Pós-Graduação,  oo 
ordenado pela  Pró-Reitoria de  Pesquisa   Pós-Groduação e  Inovação. 
cuja  constituição e  funcionament o  deverão obedecer a  nonnas pró 
prias  definidas  em  resolução  específica. 

g) enca m inhar Pró-Reitoria de  Pesquisa, Pós·Graduação e 

Inovação os  ajustes  ocorridos no currículo do  curso: 
h)  representar o  Programa   junto  aos  órgãos  deliberativos e 

executivos da  IFPA e demais instâncias; 
i} viabilizar a  admissão de  candidatos selecionados para  o 

Programa  de  Pós-Graduação: 
j) adota r, propor  e encaminhar aos órgãos  competentes todas 

as providências re lacionadas ao funcionamento e desenvolvimento do 
Programa; 

k)  adotar,  em  caso  de  urgência. decisões ad  referendum do 

Colegiado, devendo  submetê-las para   avaliação  posterior  no  prazo 
ml1ximo de sete  (7)  dias  úteis; 

I ) cumprir e  fazer  cumprir as disposições do  Estatuto.  deste 
Regimento e dos demais regulamentos que se  re lacionarem  ao ensino 
de  pós-graduação no  IFPA: 

m ) cumprir e fazer  cumprir as deliberações do Colegiado do 
Programa, dos  órgãos  de  administração de  nível  intennediário e  da 

Administraçiio Superior, que  lhe digam  respeito: 
n)  zelar   pelos  interesses do  Programa   junto  aos  órgãos  do 

IFPA ou  externos com  os  quais  se  articuie; 
o)  convocar e  presidir a  eleição da  Coordenação e  da  Se 

cretaria  do  Programa. pelo  menos sessenta  (60)  dias  antes do ténnino 
dos  mandatos. e encaminhar pedido  de nomeação imediatamente após 
a  homologação  do  resultado   pelo órgão  colegiado; 

fonnação em  áreas  restri tas  do  conhecimento. voltados  para  deman 
das  específicas de  profissionais de  níve l  superior, já  portadores  de 

diploma de  nível  superior. n::conhecidos  na fonna  da  Lei. 

An. I 06.  Os Cursos de  Especialização serlo  regulamentados 
por nonnas próprias  definidas pelo CONSUP.  respeitadas as diretrizes 

do  Conselho Nacional  de  Educaçilo. 

Art.  107.  Os cursos de  Especialização serão  instituídos  pelo 
CONSUP. a partir de projeto  acadêm ico-pedagógico devidamente jus 

tificado. aprovado  pela  ins[ância   decisória   de  uma  ou  mais  Subu 

nidades  acadêmicas e  pelo  Conselho Diretor. 
Panigrafo  único.   Nenhum   Curso   poderá   ser   iniciado  sem 

reso lução  do  CONSUP, devendo  a  Pró-Reitoria   de   Pesquisa.   Pós· 
Graduação e  I novação elaborar as  diretrizes par..t a  análise  e  o  jul 

gamento das  propostas de  cursos  novos. 
Art.   1 08.   Para  obtenção do  Cenificado de   Especialista   o 

candidato  deverá: 
a)  ter  sido  aprovado  no  elenco  de  disciplinas e  atividades 

programadas  no  projeto   político--pedagógioo   do  Curso,  devendo to 

talizar  no  mínimo  360  horas; 
b)  ter  aprovaç.ão  em  Monografia.  submetida  a  uma  banca 

examinadora, desenvolvida sobre  tema  afim  ao do  curso. 
Art.  109. Os cursos  de  Especialização terilo um coorde nador 

e  serilo  inseridos no Co legiado  da  área  de  conhecimento a que  per 

tence. 
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Subseção 11 
Da  Pós·G raduação Stricto Sensu  . 
Art. li O. Os cursos de Doutorado são de natureza acadêmica 

e  têm por  finalidade  proporciona r fonnaçio científica  ou  cultural 
ampla  e  aprofundada, desenvolvendo  a  capacidade de  pesquisa  e  o 

poder criador nos diferentes  r.unos do  sabe r. e  formar para a do 
cência. 

como  p:q:·i,: Jdt fo :Od mMc:=.d   :  o     :1o :i 
lei. 

Art.  I 12.  Os cursos de  Mestrado terão seus cunículos  es 
lrutuntdos na forma de  Mestrado  Acadêmico ou  Mestrado  Profis 
sional, de  acordo  com   as  caracteristicas e  vocações   especfficas de 
cada  área  do conheci me nto. 

§  ) 0  O  Meslrado  Acadêmico visa  ao  aprofundamento de 
conce i tos, ao conheci me nt o e desenvo l vimento  de mttodos e t6cnicas 
de  pesq uisa  científica, tecnológica ou  artística e  à  formação de  re 
cursos  humanos a hamente qualificados para  o exercfcio  profissional. 
bem como  o exercício do  magist rio. 

§ 'r O  Mestrado  Profissional  visa  ao  desenvolvimento de 
fonnação ttcnico-cie ntffica  vohada   para  a  aplicação profissional. 

§ 3° Os cu rsos de  Mestrado estarão abertos a profissionais de 
0 

:    . :,u he i l en ?o ":aade13.r    âf          s 
oomuns estabelecidas  neste  Regimento Gera l  e as específicas em cada 

caso, conforme  detenninado nos regimentos in ternos  dos  Programas e 
em edital  esps:cífico. 

CAPITULO 111 
DA EXTENSÃO 
Art. ll 3.  A  Extensão  é  um   processo  ed ucativo,  cultural   e 

= fi: c:: ; J.ic  ue/:;,: v:rt!cu  :;of  !fo q :d 

I nstituto  e  a  soc iedade  por  meio  de  ações   acadêmicas  de  natureza 
oontínua  que  visem  tanto  à qualificação  profisstonal do  docente,  à 
fonnação prática  e  cidadã  do  discente. quanto à melhoria   da  qua 
lidade  de  vida  da oomunidade envolvida. 

§  )0   As ações  de extensão serão  desenvo l vidas  por  meio  de 
programas, projetos, cursos.  eventos. prestação de serviços. difusão 

cultural.  ação comunitária e outras  atividades a serem  regulamentadas 
em  Resolução. salvo  quando  previstas nos  projetos pedagógioos  res 
pectivos. 

§ '!'  A  prestação  de  serviços  remunerada deve   estar   em 
oonsonância oom as finalidades do  IFPA  e d isci plinada  em Reso lução 
própria. 

Art._  114. As  ações  de  extensão devem  ser  propostas à Pró 
Reitoria  de  Extensão. após  a  aprovação da   Unidade   de  origem.   e 
submetidas ao CONSU P. para  aprovação. 

Parágrafo  único.  As ações  de extensão poderão  ser  propostas 
e  coordenadas  por  docentes e  técnicos ad minist rad os  de   nf ve l   su 

perior. 
Art.   115. Caberá   às  Unidades   acadêm icas  a  realização das 

ações  de  extensão. atendendo  às  d iretriz.es gerais  est abe lecidas  pelo 

CONSUP. 

 
b) a rticulação de  redes e viabi li7..ação de  pesquisas conjuntas 

entre  pesquisadores atuando em diferentes ca mpi e programas de  pós 
graduação, facilitando a mobilidade destes, o pennanente intercâm bio 
e o  acesso   dos  diferentes grupos às  ferramentas  la boratoriais exis· 
tentes; 

c)  estimulo  pennanente  à  melhoria   da  capaci tação  do  se u 
corpo  doce nte e  t6cnioo-científioo; 

d) criação de  meca n ismos  para  atrair  e facilitar  a inserção  e 
fixação de  recm  d outores e  pesq u isadores  seniores na  insti tuição; 

e)  melhoria  contínua da  infra-estrutura de  apoio  A   pesquisa. 

incluindo espaços comuns. bibliotecas e  laboratórios: 

t)  incenti vo  à  rea l ização  de  eventos cient íficos  locais,  re 
giona is,  nacionais  e  internacionais; 

g)  desenvol vimento de  convênios e  projetos  de  cooperação 
técnico-científica  com  outras   instituições do  país  e  do  ex terior  em 
favor  d o intercâmbio e penn u ta de experiências e do a mad urecimen t o 
dos  grupos  de  pesquisa loca is: 

h ) apo io  à participação de  servidores e  alu nos  em  congre.s· 
sos,  simpósios  e  sem inários  culrunis. científicos e  tecnoiógicos. vi 
sando  à divulgação mais ampla  das  pesquisas realizadas no  IFPA; 

i) estfmu lo  aos  pesquisadores  para  a  geração de  produção 
cie ntífica  em  periódicos indexados. segui ndo os  parâmetros definidos 
pelas  várias  áreas  de  conhec imento  da  CA PES  ou órgão  sim ilar; 

j)  incentivo penna nente  à participação de d isce ntes de  todos 
os  nfveis  e  moda l idades  de  ensino  na  pesquisa, estruturand o-se  pro 

gramas   de  iniciação  cie nt ífica,  oom  recursos externos  ou  próprios. 
voltados  para  os  diversos cam pi: 

k) apo io aos  pesquisadores na gara ntia. quando  aplicável. da 
proteção  da  propriedade  intelectua l   dos   resultad os  de  suas  pesqui- 
sas; 

I )  incentivo  aos   projetos   de   pesq uisa.  desenvol vimento   e 
inovação  tecnológica requeridos pe los v4rios segmentos do setor  pro 
du ti vo e governamental sediados na região,  em especial   no Estado  do 
Pnnl; 

m ) operacionalizaçào e  ampla  divulgação de  um sistema de 
infonnações sobre   pesqui sas,  serviços  ttcnioos  e  l aboratoriais  dis 
ponfveis   no  IFPA ,  com  infonnações esl'ratéS'icas  sobre  tecnologia e 
inovação,  promovendo-se  a  difusão das  infonnações  para  t odos  os 
segmentos interessados. 

Art.  1 22.  A  pesquisa  desenvolver-se-á, em  sua  ma ior  pa ne, 
articulada  aos  programas  de   pós-graduação do   IFPA,   devendo ser 
buscada  uma  penn anen te  integração entre  ambos. 
 
pesquisa     !l; Co  r;s  - e:   iu  :c  J::S :ç 

e  I novação ou  crede nci ad os  no  Diretório  dos  Grupos de  Pesquisa  do 
CNPq  e órgãos  similares. 

Parágrafo  único.  Caberá aos  coorde nadores  d os  grupos  de 
pesquisa   manter  atua l izados  os  dados referentes ao  seu  grupo. 

Art.  124. A avaliação. a provação  e acompanhamento de pro 
jetos  de  pesq u isa  e  a  alocação  de  carga   horária  para  os  docentes e 
tcnico-ad ministrati vos    participantes  será   de   responsabil idade   das 
Unid ades  a que  est i verem  vinculados. 

 
Art .  1 28.  Os estudantes do  IFPA  terlo  assegurados os  di 

reit os  inerentes   ti su a  oondição e, especificamente. os  de  represen- 

a  o;..::d ae-1;asas      is studantil. estágio  e  cand idatura   aos 

Art. 1 29. O corpo discente ficará  sujeito  ao Regi mento Geral 
e com plementado pelos  Regimentos I nternos  dos Cam pi e  resoluções 
específicas. 

ArT. 1 30. Some nte os alunos  com  matrícula  regu lar ativa nos 
cursos de  educação  Básica  e  Profissional,  de  Graduação e  de  Pós- 

a;d : :!:'  f: :t:        od  : s 

Diretores  Gerais  dos  Campi. 
Seção 11 

-Rj:f S.:nsenmção  estudantil  far-se-á.  oonfonne dis 
posição  expressa no  Estatuto  e  neste  Regimento, em  todos  os órgãos 
co legiados  e em  comissões espec iais,  com  d i re ito a voz e  voto, 

Art.   1 32.  A escolha  da  represe nt ação  estudantil  para os  ór 
gãos   deliberativos  superiores  far-se-4   por  meio  de  eleição,  sendo 
elegfveis todos os  alu nos regularmente matriculados no IFPA. 

Seção  111 
0 7 

.  )i;J:Oo ! !a;e   re  resentar   os  estudantes  dos 
cursos do  I FPA.  haverá  um  Diretório  Ce ntral  de  Estudantes  (OCE) 
com  sede   na  Rei toria.  Diretórios  Acadêmicos  (DAs)   nos  cam pi  e 
Ce nt ros  Acadêmicos  (CAs)  quantos forem  os cursos de cada  campus 

e  os Grêmios  Estudantis (GEs)   para   represe nt ar  os  estudantes se 
cundaristas.. 

Art.  1 34.  Compete aos  Diretórios: 
a) pugnar  pe los  interesses do  corpo  d iscente; 
b) promover  a aproximação e a solidariedade entre  os corpos 

discente. docente  e técnioo-ad ministrat ivo  do  I nst ituto: 
Art. 1 35. Os membros dos  Diret órios  Acadêmicos, dos Cen 

t ros Acadêm icos e Grêmios serão  eleitos por vot o secreto  e direto dos 
alunos  regu lannente  matriculados nos respectivos campi  e o Diretório 
Central, por  voto  secreto   dos  alunos   regulannente  matriculados  no 

IFPA. 
Pará gro. fo único.  A eleição dos  membros do  Diretório  Cen 

tral.  Diretórios  Acadêmicos. Centros Acadêmicos e Grêmios será 
disciplinada  pelo  movi mento  estudantil em  seus  respectivos estatu t 
os. 

Seção  IV 

? 6.isdfrer:avalu no: 

a)  receber   fonnação  refere nte  ao  cu rso  em  que  se  matri- 

culou: 
b) ser  atendido pelo pessoal  docente e t6cn ico administrativo 

em  suas  so licitações. desde  que  justas: 
c) fazer  pa11e da entidade de congregação dos alunos  prevista 

no  Estatuto: 
d)  p leitea r bolsas  de  estudo: 
e)  apelar   das   penalidades  impostas   pelos  órgãos   adminis 

t rati vos à  instância  superior. 

§  ) ° Cada  ação  de  extensão terá  um  responsável  designado 
pelo órgão  a que esteja   ligado ou por  a sua  coordenação. 

§ Quand o  a  ação   de  extensão  abranger  mais   de   u ma 
Unidade  Acadê:mica,  sua   coordenação  será   definida  por  estas.  de 

§ 1 ° No caso  da  pa rt icipação  de  servid ores  de  mais  de  uma 
unidade  no projet o, estas  deverlo se  manifest ar sobre  a aprovação do 

projeto  e  a  alocação de  carga   horária  para  os  seus  respect i vos  ser 
vidores.

 

IFPA; 
O e leger  seus  representan tes  junto  aos  órgãos  co legiados  do 

g) ter registro  de  presença justificada às atividades letivas em 

o  ': d b t! : ;  a pl m  t:i i:: 
oomum  acordo. 

Art. 11 6.  A extensão  no  I FPA será  financiada com  recursos 
próprios e/ou com  recursos  externos, obtidos  em agencias  de fi 
nanciamento  naciona is  ou   intemactonais, órgãos  governamentais  e 
empresas,  e  captados  por   meio de  projetos   institucionais  ou   pelos 
próprios  coordenadores de  projet os. oom  apoio  da  Instituição. 

Art.  117. Caberá   à  Pró-Reit'Oria  de  Extensão  o :tOO mpanha 
mento  e  a avaliação das  atividades de  extensão no  IFPA. 

Art.   11 8.  O  IFPA   manterá   um  Fórum  de  Extensão,  coor 
denado   pe la   Pró·Re i10ria  de  Extensão,  cu ja  constituição  e  funcio 
namento   deverdo   obedecer  a  nonnas  próprias   definidas  em   Reso 

luçio. 
CAPÍTULO IV 
DA PESQUISA 
An..ll9. A  pesquisa   no  IFPA. objet iva  gerar. ampl iar  e  di 

fundir oonhecimento cien tífioo,  tecnológioo e cultural. se nd o voltada, 
em especial, para  a rea lid ade  amazônica. 

§ l o  A pesquisa  no  IFPA dese n volver-se-á articulada  com  o 

sistema de  C iência,  Tecnologia e  Inovação Naciona l,  respeita ndo  o 
espaço  para pesquisas aplicadas e consideradas os grandes temas 
definidos no p lanejamento estratégico institucional. 

§ A  pesquisa   deverá   ser   integrada  com   o  ensino   e  a 
extensio, penniti ndo  o cresciment o  e  a  maturação do  conju nto  das 
diferentes atividades fins da  I nstituição. 

§3°  Alm   do  caráter   invest iga t ivo,   cientffioo,  ed ucat i vo  e 
cu ltu ral,  a  pesquisa   no  IFPA  terá  uma  função   social , estendendo   à 
com unidade  externa   as  tecnologias  e  o conheciment o  dela  resultan 
tes. 

Art.I20. A  pesquisa   no  l _FPA  será  financiada com  recursos 
próprios  e/ou  com  recursos externos. obtidos em  agências de  fi 
nanciamento  nacionais   ou   intemactonais. órgãos   governamen t ais  e 
não-governamenta is, e captados por  meio de  projet os institucionais ou 
pelos  próprios pesqu isadores,  com  apoio  da  Instituição. 

execução§dpc; ; j:u  : :: te  eion   a=s           p:: =  -Ó 
d uação  e  I novação sua  aprovação. prazo  de  execução   e  cargas  ho 
rárias  alocadas para  os  se rvidores   pa rt icipantes, devendo a  Pró- Rei 
toria  de   Pesquisa. Pós-Gmd uação  e  I novação  manter  atun li7.ado  e 
divulgar o Catálogo  de  projetos de  pesq u isa do  IFPA. 

§ 3° Projetos  de  pesquisa  que  tenham  sido  avaliados e  apro 
vados   para   financia mento   por  agências  loca is,  nacionais   ou   inter 
nacionais serão  aut omaticame nte aprovados em  seu  mériro.  exceto  se 
ferirem  princípios básicos  da Insti tu ição. devend o apenas  ser avaliada. 
nestes  casos.   a  atribuição de  cargas horárias   aos  partic ipantes  des 
tes. 

§ 4° O  projeto  de  pesquisa  terá  um coordenad or, responsável 
diante  das  unidades  executoras e  da  Pró-Re it oria  de  Pesq u isa.  Pós 
Graduação e  Inovação pelo  seu  desenvo l vi mento. 

§  5°  Nos  casos  de  pesquisas envolvendo seres  humanos  ou 
animais,  bem  como  em  pesquisas com   cooperação estrangeira. de 

pende ndo  do  objeto,  será   necessária  a  aprovação  do  projeto  pe la 
Comissão de  Ética  em  Pesquisa  da  I nsti tuição. 

Art.  1 25.  O  IFPA disporá  de  recursos próprios e  promoverá 
a  captação de  recursos ex ternos em  vista  do financiamento da  pu 
blicação dos  resu lt ados  das  pesquisas. submetidos  A   análise   de  um 
Conselho Editorial . cuja  política   e  com posição  serão  objeto  de  Re 

solução do CONSUP. 
Art.  1 26.   O  IFPA   manterá   um  Fórum   de   Pesquisa.  coor 

denado   pe la   Pró-Re itoria  de  Pesq u isa,   Pós-Graduação  e   I novação, 

cuja  const ituição  e  funcionamento deverão obedecer a  nonnas  pró 
prias  defin)das em  Resolução. 

TITULO I V 
DA ÇOM UNIDADE ACADÊM ICA 
CAPITULO I  - DO CORPO DISCENTE 
Seção I 
Das  Disposições  Gerais 

fonnalizado na Lei. 
h ) ter outra  oportunidade para  realização  de  prova ou exame 

a que  não tenha  comparecido,  por se  encontra r dese m penhando  fun 
ção  de  representante do  corpo discen te  em  órgão  Colegiado,  quando 
devidamente comprovado. 

rtdi lii        ;" rea    :;:>  :  ? :5 i ven:s: 

b)  participar de  todas  as  atividades de  ensino  previstas  nas 
disciplinas em que  se  tenha  matriculad o; 

c)  primar  pe la ordem  e  os  bons  costumes, respeito  aos oo 
legas,  professores e demais membros  e  frequentad ore s do  ambiente 

esco l ar: 
d)  oontribuir para  o  bom  nome  e o prest ígio do  IFPA; 
e)  primar  pelos  princípi05  que  norteiam  o  IFPA: 
O ze l ar pelo  patrimônio fisico  do  I nstitut o; 

§ ç um rir as disposições deste  REGIMENTO GERAL 
0 

J- t"õs \ : r d  
0 

t'i;Á:.! ce; j itos às  segu intes 

penas  disci plinares: 
I - advertência oral  ou  escrita: 
11  -  medida  sócto-educati va: 
111  - suspensão; 
I V - exclusão. 
Art.  1 39.  A aplicação das  pena lidades  d isciplinares será  de 

finida  nos  regime ntos  internos  dos  campi. 
Art .   1 40.  Ao  regime  discip lina r do  Corpo   Discente   incor 

poram-se  as disposições da  legislação  vigente. 
Art.  1 41.  Ao  aluno  acusado  de  comportament o  passfvel  de 

sanção disciplinar será  sempre  assegurado p leno  direiro  de  defesa. 
CAPITULO 11 
DO CORPO DOCENTE 
Art. 142.  O  corpo  docente  do  IFPA  é  constitufdo  pelos  in

 

 
de  Pesquisa,  Pós-G raduação e  Inovação. divu l ga r ed itais e ofert as de regu larmente   m atr ic ulados   nos  diversos cu rsos  e  progrnm.o.s ofere  f :

 
 
f.gi me Jurklico Unioo. e demais professores admitidos na 

Parágrafo único.  Caberá   ao  I FPA.  por  meio  da  Pró-Reitoria 

financiamento à  pesquisa.  bem  como estimular e  orientar os   pes 
quisadores na apresentação de  projetos. 

Art. 121.  O  IFPA  incenti vará  a pesquisa  por  tod os os  meios 
ao seu dispor.  obedecendo às seguintes diretriz.es: 

a) aproveita mento  máximo dos  seus  recursos  humanos  e  la 
boratoriais,   estimuland o  a  integração  e  coope ração  cientffica  entre 
grupos de pesquisa  e pesq uisadores isolados. por  meio de sua aruaçào 
em  projetos  conjuntos; 

Art . l 27.  O corpo discente do  IFPA é constitufdo  por  alu nos 
 
cidos  pe la  instituição. 

§  1°  Silo  a l unos   regulares   os   matricu lados   nos  cursos de 
educação Bás ica  e  Profissional. de  Gr.tduação e  de  Pós-Graduação. 

§ 2° São  a l u nos não  regulares  os  inscritos em qualquer ou tro 
curso  e em  discip l inas  iso lad as. 

§ 3°  Não será  pennitida, e m  nenh uma  hi pótese.  a m atricula 
de  alunos   regulares   d o  IFPA  oomo  alunos   espec iais  em  disciplinas 
isoladas. 

tegrantes do  quad ro  perma nte do  pessoal  do  Institut o  Federal.  re 

o 

An. l 43. São  atribuições do  quadro  docente  as atividades  de 
ensino. de pesqu isa, de extensão. de gestão  e de  representação. cons 
tantes dos  planos  e programas ela borados  pela  inst ituição  ou de  atos 
emanados dos  órgãos  competentes. 

Art. l44. O ingresso  nas carreiras do  magistério  no IFPA  far 
se-á  por concu rso púb lico de  provas e titulo. segundo  as exigências de 
titulação pre vistas  na  legislação  vigente. 

Este documento pode ser verifteado  no endereço eletrônico h ttp://www.in.po.bdlUc:rticC.de.htm1. 

pelo eó<J;go 0001 201 2011 800019 

Documento assinado digitalmente confonne  MP  n!2.200-2 de 24108nOOI.  que  institui  a 

Infraest rutura  de  Chaves  P\lblicas  Brasilei ra - ICP-Brasil. 

http://www.in.po.bdlUc:rticC.de.htm1/
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An. 145. A abertu ra de concurso público  para provimento de 

cargos das carre i ras do  magistério será efetivada  mediante proposta 

formulada   pe los  Ca m pi.  e  submetida  à  Pro-Reitoria  de   Ensino   e 

apreciação do Consel ho Superior,  observada a  legislação vigente. 

An. 1 46. Os procedimentos para abenura de concurso  pú 

blioo serão  previstos em  Resolução do  Conselho Superior,  em  con 

formidade oom a legislação em vigor, devendo conter o Edital e Plano 

de Concurso. 

Art.   147.  A  progressão  funcionaJ   dos   integrantes das  ca r 

reiras do magisttrio de um n fvel para ou tro, dent ro da mesma classe. 

dar-se-á por avaliação do  desempenho, conside rddas as  atividades 
docentes  de ensino,  pesq u isa. extensão. gesrão  e  representação. 

An.  148. O  IFPA promoverá o  aperfeiçoamento,  a  quali 

ficação  e o desen vol vimento  permanente do  seu  pessoa l  docente  por 

meio de cursos, seminártos. congressos, esttigios. oficinas e outros 

eventos. 

Art. 149. Fica gara nt ido aos docentes o direi to h  l iberação de 

carga horária  integra l    para  realização de  cursos  de  pós-graduação 

stricto sensu na própria Instituição ou em outra Institu ição de Ensino 

Superior. quando de interesse da I nstituição. 

Art. 150. O Instituto Federal poderá admitir, por pnu.o  de 

terminado, para o desempenho de  atividades de  magistério. profes 

sores temporários, em conformidade com a legislação  vige nte. 

Art. 151. Os integrantes das carreiras do magistério ficarão 
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TÍTULO  V 
DOS DIPLOMAS, CERTIACADOS  E TÍTULOS 
Art. l 65. O IFPA conferirá graus expedi ndo os seguintes Di- 

plomas e Certificados: 

)di      ; 
b) de Mestre ; 
cd)i de Graduado; 

ProfiSsional  de níve l  médio: 
e  de Ed ucação Profisstonal de nfvel fundamental. 
11  - Certificados 
a) de Espeç:ia l ista; 
b) de perfeiçoamento; 
c) de Educação Inicia l  e Continuada: 
d) de Extensão: 
e) de Atualização; 
§ 1 ° Os diplomas a '/ue se refere o i nciso I  deste artigo serão 

assinados_pelo  Diretor Gera  do Campus. pe lo  diplomado. pelo Di 
retor ou Coordenador da Unidade Acãdê m1ca e pe lo  Reitor. 

§Os Certificados a que se refere o mciso 11  deste a rt igo 
receberão a  assina tura do coordenador do Curso e do Pró-rei tor  res 
pectivo e do Diretor do Campus. 

§  3° Os certifiCados da  Educação I nicial  e Continuada  re- 
ceberão TfTtltVI do Diretor Geral do Campus. 

DO PATRIMÔN IO 
A rt. 166. O patrimônio do IFPA constituklo por: 
I  - bens e direitos que compõem o patrimônio (la Reitoria e 

de cada um dos Ca mpi que o inte..sram. 

Ht-·  : g d sv  e  
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I V -  mcorporações que  resultem de  serv1ços por ele  rea- 

 
W  1 3, quarta-feira, 1 8 de janeiro de 2012 
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CA I XA ECONÔMI CA FEDER AL 
V I CE-PRESIDÊNCIA  DE FU N DOS 

DE GOVERNO E LOTERIAS 

CI RCULA R CA IXA  N' 569, DE 13 DE JA NEIRO DE 2012 
 

E'tahekc..-c procedimentos pur:1 mt.wime ntJ. 
ção da..:ont:.t.'\ v inculacht'\ do FGTS e baiu 
instru \c:'s t."'mrlementures. 

A  Ca i xa  Eronômica  Federal CA I XA,  na  qualidade de 
Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço • FGTS 

e tendo em vista o disposto no artigo r, inciso 11 da Lei 8.036190. de 
11.()5190.  regulamentada pelo Decreto n  ° 99.684190. de 08111190. 
baixa a seguinte Circu lar discip linando a  mov ime ntação das contas 
vinculadas do  FGTS. pelos  trnbalhadores e  seus  dependentes. di 
retores não e m pregados e seus dependentes, e empregadores. 

I    Nos termos desta  Circular. as hi póteses de movimentação 
de   conta   vincu l ada,  previstas   nas   Leis  7.670188. de  08AJ9188. 
8.630193. de 25,1)2193 e 8.036190. de  IIAJ5190, com  mlação  akerada 
pe l as Leis 8.678193. de  13AJ7/93, 8.922194.  de  25AJ7/94. e 9.491197. 
de  fl)/00/97,  e  ainda  as  regulamentações cont idas  nos  Decretos 
99.684190, de 08111190. 2.430197, de 17112197. 2.582/98, de OM>5198. 
5.113AJ4,  de  2210612004. e  5.860106. de  26/07106;  Medidas   Provi 
sórias m1meros 2164-41e 2197-43. ambas de 2411J8nOOt , com a vi-

 

submetidos aos regimes de trabalho de tempo parcial. de tempo in hzados 
Panigro fo  único.  Os  bens e  direitos  do  IFPA devem  ser 0 

tegral ou de dedicação excl usiva. 

Art. l 52. Os docentes serão lotados nos Camp i  ou na Rei[oria 
utilizados ou ap licados, exclusivamente, para a consecução de seus 

kiós neãreL'e ndo ser alienados, exceto  nos  casos e condições 

j 1;ooysete  !jao3    2n: 

raciona l izadas na fonna adiante indicada. 
c  a!;: 

e sua carga horária alocada  nas respectivas unidades para as quais 

prestaram o concu rso público, ou em out ras. conforme o interesse da 

Instituição. 

Art. 153. A concessão de férias. afastamentos. licenças.  re 

moções. red istribu ição. exoneração,  pensão e  out ros direitos.  van 

tagens e benefícios para os integrantes das carreiras do magistério e 

para os professores temporários obedecerá h  legislação vigente,  aos 

planos de carreiru pertinentes e às orientações e nonnas estabelecidas 

pe lo Conselho Superior. 

CAPÍTULO 111 
DO CORPO TÉCNICO-ADMI   ISTRATIVO 
Art. 154. O corpo  técnico-admi nistrativo da  IFPA é com 

(X)SIO pelos servidores integrantes do quadro permanente de pessoal 

do  IFPA, regidos pelo Regime J urldico  Único, que exercem a tivi 

 
TÍTULO V II 

1 
.S        'ij>.ESco f  e Ssuas  necessidades  especffiCas, 

fveco  : c d dm<Iis   'ti :. normativa e  con- 

DOS ATOS  ADMI   ISTRATIVOS 
A rt. 1 68. Os atos administrativos do  I nstituto Federal obe 

decem h  fonna de: 
Reso lução: 
Portaria: 
Ordem de Serviço; 

0 

1 A cw:l a ão instrumentos exped idos      los  Pre 
sidentes aos Orgãos Colegiados Superiores. com cará ter de'ifberati vo, 
em razão de suas at ri buições e n{veis de competê nci a: 

retores Je s t!°Ci:!::,st   n    pe ti!a ;x d L 

1 .1   Às contas  vinculadas que  tenham saldo originado dos 
-comp le me ntos  de  atual ização  monetária  de  que  trata  a  Lei Com 
plementar no 110. de 2910612001. regulamentada  pelo Dec. 3.913. de 
ltt{)C)nOOJ. e ainda. em face do disposto na Medida Provisória n° 55. 
de  12107n002. convertida na  Lei n° 10.55511J I. de  13/11!2002. se 
aplica m  as condições  gerais elencadas nesta Circu l ar, e,  ressalvadas 
as situações atinentes a cada cód igo, no que não ferir a  legislação 
especfftca. 

2 ÇSPECIACAÇÔES DA MOVI MENTAÇÃO 
CÓDIGO D E SAQUE - OI 
BENERCIÁRIO: Trabalhador ou diretor não empregado 
MOTIVO 
-  Despedida. pelo empregador. se m  justa ca usa. i nclusive  a 

indireta: ou 
- Rescisão antecipada. sem justa causa. pelo empregador. do 

contrato de !'ro balho por prazo detenninado, inclusive do temporário 
finnado nos tennos da Lei 6.019n4. por obra certa ou do contrato de 

dades de apoio técnico. administrativo e operacional necesslirias  ao 

cumprimento dos objet ivos e finalidades institucionais. 
põem soiJoac,ft:od:=feti:t  :::i;;:qual o Reitor e os 
Diretores Gerais dos Camp i. em ra1..ão das suas atnbuições, emitem 

experiência: ou 

contrato deRi:fhofi  c  :t s   !t a9. 
1
\s;Ít, 

A rt. 155. O ingresso na carre ira de técnico-adm inistra ti vo em 

educação far-se-ti por concurso público de provas e títulos, em con 

fonnidade com a legislação  vigente. 

Art. 156. Os servidores técnico-ad ministrati vos se rão lotados 

nos Campi ou Rei toria. confonne  necessidades. 

Art.l57. O servidor técnico-ad ministrativo  pode rá ser remo 

vido de  setor de  acordo  com  as  necess idades  institucionais, suas 

habilidades e competências estabelecidas  pelas diretrizes de  desen 

vo lvimento de  pessoal  inlegrante do  plano de  carreira  dos cargos 

técnioo-administrativos em educação do  IFPA. ou vidas as  Unidades 

interessadas. 

Art. I 58. Os procedimentos para aberturu de concurso público 

serão previstos em  Resolução do Conselho S u perior. em confonni 

dade com a  legislação em vigor. devendo conter o Edital e Plano de 

Concurso. 

Art.  159. As d i retrizes para o  desenvolvimento  dos servi 

dores técnico-administrativos serão definidas em Reso lução do Con 

selho Superior e de acordo com o respectivo plano de carreira. 

Art. 160. O desen vol vimento pennanente do pessoal técnico 

administro tivo do  Inst ituto Federal deverá ser realizado mediante a 

participação em cursos de qualificação. em quaisquer dos  níveis de 

educação escolar. 

Parágrafo único. Serão asseguradas ao servidor t tcnico-ad 

ministrat ivo a educação continuada e a participação em congressos. 

seminários, est.tgios, oficinas e em outros eventos que promovam a 

sua capacitação. 

Art.l61.  O  IFPA garantirá aos servidores  ttcnico-ad minis 

trativos o direito de afastamento para cursar pós-graduação em qual 

quer nfvel , desde que seja de interesse da instituição. 

Art. 162.  A concessão de outras vantagens e benefk:ios aos 

servidores t cnico-administrativos obedecerá 1:1   legislação vige nte e ao 

estabelecido e m  resolução específica. 

CAPÍTULO IV 
DO REGIME DISCIPLINAR 
An..  1 63.  O  regi me  discip l inar do  corpo  discente  é  esta 

belecido em regu lamento  próprio aprovado pelo Consel ho Su perior. 

Art. 164. O regime discip li nar do corpo docente e t cnico 

administ rativo do Instituto Federal observa as disposições legais. nor 

mas e regu l amentos sobre a ordem disciplinar e sa nções  aplic4veis. 

bem como os recursos cabfveis. previstos pela legislação federal. 

com unicações internas no âmbi to  do Instituto a respeito de um tra- 

balho qu§ g!C: suk   :fn :mainstrumento utilizado para emitir 
orientações, infonn ações. notícias e comunicados. no âmb1to do I ns- 

tituto ou ACm r6: Os  atos  administrativos do  Inst ituto Federal do 
Pará devem ser devidamente carnct·erizados e n umerados, em ordem 
anual crescente, e arqui vados devidamente na Reitoria e  nos Cam 
pi. 

Art.  170.  O Conselho Superior exped irá. sempre  que  ne 
ssário. resoluções destinadas a comp lementar disposições deste Re 
gimento Geral. 

Art.  1 71 .  Os casos omissos  neste  Regi me nto  Gera l   serão 
dirimidoWT{1LÕo'\1tl\ho S u perior. 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRI AS 
Art. 1 72. Os art igos 62. 63 e 64 deste Regime nto Geral só 

eo12. va lidade a  pa rtir da data de posse do  Reitor. a ser e leito  em 

Art. 173.  Este Regime nto Geral e ntra em vigor na data de 
sua publicação. 

EOSOK  ARY DE OLIVEIRA  FONTE 
Prcsideme do Ct•nscJh,Supcri\lr 

U   I VERSIDAD E FE DERA L DO RIO DE J ANEIRO 

CE  TRO DE CIÊNCIAS DA MATEMÁTICAS 

E DA   ATUREZA 

I NSTITUTO  DE MATEMÁTICA 
 

PORTARIA  N ' 342. HE 17 DE J ANE IRO D F.  2012 
 

A Diretora do l nstiruto de Matemática do Cent ro de Ciências 

Matemáticas e da  Nature7..a da  Universidade Federal do  Rio de Ja 

neiro, Professora Walcy Santos. nomeada  pela Portaria n°3873. de 08 

de outubro de 2010, publicada no D.O.U. n°195 Seção 2, de li de 

ourubro  de  201 0.  resol ve  tomar  público o  resul mdo do  processo 

seletivo aberto para contratação de professor substituto, referente ao 

Edital n006, de 06 de janeiro de 2012. publicado no DOU n006. se o 

3. ptig 68.  de  09  de  janeiro de  2012. divu lgando.  em  ordem  de 

classificação. os nomes dos candidatos aprovados: 

Departamento de Matemtitica Aplicada 
) 0  lugar - Felipe de Medeiros Sales 

2° lugar-  Luiz Alberto Viana da Silva 
 

WALCY SANTOS 

conforme o disposto e m  convenção ou  IK:ordo co letivo de trabalho: 
ou 

- Exoneração do diretor não empregado. sem justa causa. por 
deliberação da assemb léia. dos sócios cotistas ou da a utoridade com- 

petente. IXX:UMENTOS DE COMPROVAÇÃO 

- Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho • TRCf. ho 
mologado quando lega lmente exigível: ou 

- Termo de Audiência da Justiça do Trabal ho ou Termo de 
Conciliação, devidamente homologado pe lo Jufzo do feito. reconhe 
cendo a dispensa sem justa causa, quando esta resu ltar de conciliação 
em recla mação l'rubulhista; ou 

- Tenno la vrado pela Comissão de Conciliação Prtvia. con 
tendo os requisitos ex igidos pelo Art. 625-E da Consol idação das Leis 
do  Trabalho - CLT. nos casos em  que os confli tos  individuais de 
trabalho forem resolvidos no âmb i to daquelas Comissões: ou 

-  Sentença  irrecorrfvel da  Justiça  do  Trabalho. quando a 
rescisão resu l tar de reclamação trabalhista; ou 

pe lo afas a  O:tod       rb :se   :d': o::ra7oa§ iai 
e respectivas a lterações registradas no Cartório de Registro de Títulos 
e  Docume ntos ou  na Junta Comercial. ou ato próprio da autoridade 
competente  publicado em Diário Oficial. Os documentos devem ser 
apresentados e m  via original e cópia. para conf ronto e autenticação 

no ato d S;;:  óSudõ P   E  i  tenticada. 

- Documento de identificação do trabal h ador ou diretor não 
empregado; e 

- Ca rteira  de Trabalho e  Previdência Socia l   · CTPS na hi 
pótese de saq ue de trabalhador: e 

Cartão do  Cidadão ou  Cartão de  Inscrição  PIS/PASEP: 
ou 

- Inscrição de Contribuinte I ndividual  junto ao I NSS para o 
doméstico não i nscrito no PIS/PASEP. 

VA LOR DO SAQUE 
Saldo disponJvel  na conra vinculada correspondente ao pe· 

riodo trabalhado na e mpresa. 
CODIGO DE SAQUE- 02 
BENERCIÁRIO: Trabalhador ou diretor não empregado 
MOTIVO 
- Resci são do c..-ontrnto de trabalho. inclus i ve por prazo de 

tenninado. por obro certa ou do contra to de experiência. por motivo 

de culpa Sfg acÕ RovAÇÃO 

- Ce rtidão ou cópia de sente nça  irrecorrível da Justiça do 
Trabalho. e apresentação de TRCT. quando hou ver: ou 

- Certidão ou cóp ia de sentença judicia l   transitada em jul 
gado, no caso de diretor não empregado. 
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